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PROCEDIMENTO AUXILIAR REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 035/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 197/2025 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

aniiia: | FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE 
OURICURI/PE. 

Modalidade da licitação: Pregão 
Forma: Eletrônico 

Tipo: Menor Preço 

Juigamento: POR LOTE 

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE 
Objeto CONSUMO E INSTRUMENTAIS, PARA ATENDIMENTO NAS 

UNIDADES BASICAS DE SAUDE E CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - (CEO, NO 

MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 
Agente de Contratação/ Pregoeiro: José Adriano Pereira Filho 

ms da entrega/envio de proposta € | 597/2025 ATÉ 07/08/2025 ÀS 07h:00 
ocumentos: 

Data ca abertura e julgamento: 07/08/2025. 

Horário: 09:00 horas (Horário de Brasília) 

Modo de Disputa ABERTO E FECHADO 

Local para a realização da sessão: https://portaldeouricuri.com.br 

https://portaldeouricuri.com.br - 

Local onde estã disponível o edital e | www.ouricuri.pe.gov.br/transparencia 
anexos para consulta: https://pncp.gov.br/app/editais?q= &status=recebendo pr 

oposta&pagina=1&municipios=15/9 

Qualquer pedidos de esclarecimentos, informações, 

Comunicação entre o órgão licitante e | impugnações ao instrumento convocatório, recursos e 

o público em geral: contrarrazões poderá ser formulada através da plataforma 

https://.portaldeouricuri.com.br 

Legislação aplicada: Lei nº 14.133/2021, Lei Federal nº 123/06, Lei Federal nº 
147/2214, Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e 

demais dispositivos legais aplicáveis a presente licitação. 

Torna-se público que o(a) O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, por meio 
do DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, realizará licitação; na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 

utilizando o Procedimento Auxiliar de Registro de preços, será adotada a regra do art. 48, Ill, da lei 

complementar 123/2006, para a divisão de cotas universais e exclusivas para ME/MEI/EPP, do tipo 

“MENOR PREÇO”, a ser processado e julgado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, conforme 
condições estabelecidas no presente Edital. Fundamento Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Lei Federal nº 
123/06, Lei Federal nº 147/2214, Lei Federal 11.947 de 16 de junho de 2009 e demais normas aplicáveis à 
espécie e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1DO OBJETO 

11 O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE CONSUMO E INSTRUMENTAIS, PARA 
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ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS 

- CEO, NO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE. 

2. DO ACESSO AO EDITAL, DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DA CONDUÇÃO DO CERTAME. 

21. O presente edital está disponível gratuitamente nos sítios eletrônicos: 

ntips://www.portaldeouricuri.com.br, a nttos://www.ouricuri.pe.gov.br/iransparencia - 

Nitps://Www.pncp.gov.br. 

2.2. O certame sera realizado no endereço eletrônico: www.portaldeouricuri.com.br 

3.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta das dotações orçamentárias constantes no 

abaixo: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto desta licitação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da 

elaboração do Termo de contrato. 

3.2 Com base no art. 17, do Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, que regulamenta o 

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, preceitua: “A indicação da 

disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida para a formalização do contrato ou de 
outro instrumento hábil. ” 

3.3. As despesas dos contratos do exercício subsequente correrão à conta de dotações orçamentárias 

consignadas para esta atividade, ficando adstritas ao respectivo crédito orçamentário, quando da 

elaboração dos Contratos. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras 

do Município de Ouricuri/PE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA & 

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Libano, nº 251, Sala 1408 - Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 15.464.263/0001-29. 

4.2. Poderão participar deste Pregão, às empresas enquadradas como Microempresa — ME — MEI — 

Microempreendedor Individual e Empresas de Pequeno Porte — EPP, descritas nos termos do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 147 

de 7 de agosto de 2014. 

4.3. — As empresas não enquadradas no item 4.2, poderão participar dos itens destinados a ampla 

disputa. 
4.4. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem 2.2, 

deste edital. 

4.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através da 

empresa associada, pelo telefone (81) 3877-1397, ou através do e-mail: comercialWgmcontato.com.br. 

4.6. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica, idônea cuja natureza seja 

compatível com o objeto licitado; 

4.7. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, em seu Capítulo V 

- DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS. 
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4.8. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de 

Compras do Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldeouricuri.com.br, o exercício da 

preferência prevista na Lei Complementar nº 123/2006. 

49. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dará pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico, por meio do site www.portaldeouricuri.com.br. 

410. O credenciamento é a condição para formulação de lances e praticar todos os atos neste Pregão, 

que se dara pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 

sistema eletrônico. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico, por meio do site www .portaldeouricuri.com.br. 

4.11. Cada licitante credenciará apenas um representante, que será O único admitido a intervir nas fases 

do procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua 
representada; 

4.12. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma Empresa licitante; 

413. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 

ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 

promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros, 
414. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao 

órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.15. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados. 

4.16. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

4.17. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, 

o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 

4.18. Não poderão disputar esta licitação: 
4.18.1. Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s); 

4.18.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica; 

418.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado; 

418.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo desta licitação, impossibilitada de participar 

em decorrência de sanção que ine foi imposta; 

4.18.5. Aquele que manienna víncuio de natureza iécnica, comercial, econômica, financeira, irabalhisia ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
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418.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº. 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

418.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

418.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato, agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após O exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme 8 12 do art. 92 da Lei n.214.133, de 2021. 

419. O impedimento de que trata o item 4.18.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com O intuito de burlar a efetividade aa sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

4.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que 

se referem os itens 4,18.2 e 4.183 poderão participar no apoio das atividades de planejamento ca 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.21. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

4.22. A vedação de que trata o item 4.18.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.23, Não será admitida a participação de empresas sob a forma de consórcio. 

4,231. A participação de consórcios mostra-se viável, quando o objeto considerado for “de alta 

complexidade ou vulto”, o que não seria o caso do objeto sob exame, conforme a definição trazida pela 

Lei nº 14.133/2021, vejamos: 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XKXil - obras, serviços e fornecimentos ae grande vulio: aqueles cujo valor estimado supera R$ 

200.000.000,00 (duzentos milhões de reais); (Vide Decreto nº 11.871, de 2023) Vigência 

423.2. Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. Ele 

não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico. 

wclusiva de 
No É A ad Al e Mi o 

4.23.3. A admissão de consórcio em objeto de baixa complexidade e fora dos valores preceituados pela 

legislação como grande vulto, atenta contra o princípio da competitividade, pois permitiria, com o ava! 

da Administração Pública, a união de concorrentes que poderiam muito bem disputar entre si, violando, 

por via transversa, o principio da competitividade, atingindo ainda a vantajosidade buscada pela 
Administração. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E PREÉ-HABILITAÇÃO 

5.1. O cadastramento da proposta de preços inicial ocorrerá por meio de chave de acesso e senha, 

obtidas junto à plataforma eletrônica GM Tecnologia (www .portaldeouricuri.com.br); 

5.1.1. Com relação à proposta inicial, basta que ela seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a 

descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 
em anexo. 

5.1.2. No ato de cadastramento da proposta deverá ser anexada, nos termos do artigo 58 da Lei nº 

14.133, a comprovação de recolhimento da garantia da proposta, como requisito de pré-habilitação, no 

percentual de 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, devendo ser prestada na forma 

go artigo 96 da Lei 14.133/2021; 
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5.124 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

|) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados 

por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

||) seguro-garantia; 

III) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País 

pelo Banco Central do Brasil; 

IV) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

5.1.2.2 - Optando por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSITO 

BANCÁRIO, (com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de 

Ouricuri/PE, Conta Corrente nº 70292-7, Agência nº 2371-X - Banco do Brasil, sendo que depósitos 

efetuados em caixas de auioatendimento, só serão validados após sua compensação. 

5.1.2.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da 

apólice ou de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de no mínimo, 60 (sessenta) 

dias contados a partir da data do recebimento dos envelopes. 

5.1.2.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregarê o 

documento original fornecido pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE — Endereço: Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 

145 — Centro — Ouricuri/PE — CEP. 56.200-000 - Site: www.ouricuri.pe.gov.br - Objeto: Garantia da 

participação no Pregão Eletrônico nº 023/2025. - Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da 

Contratação. - Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

5.1.2.5 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

5.1.2.6 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou 

a não apresentação dos documentos para a contratação. 

5.2. No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado 

necessariamente o seguinte: 

a) Indicação do item/loie e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o 

disposto no ANEXO | — Termo de Referência deste Edital; 

b) Valor do item/lote; 

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação; 

5.3. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) 

que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123, de 2006, ou cooperativa de que 

trata o artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de 
funcionalidade disponível no sistema eletrônico do site www .portaldeouricuri.com.br 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

541. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrônica 

(www.portaldeouricuri.com.br) qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, 

para imediato bloqueio de acesso. 

5.5. Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e 
norário de abertura da sessão pública. 
5.5.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em 

conformidade com o disposto no Art. 18, 8 49, da Instrução Normativa SEGES/ME n973/2022 c/c 

entendimento do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão nº. 2132/2021). 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a fase de envio de lances.

5.7. Será vedada a identificação do licitante.

5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, após a fase de envio de lances.

5.9. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no

fornecimento dos itens/prestação de serviço.

5.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6. DA ABERTURA E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS INICIAIS

6.1. Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

delas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

6.2. Os preços propostos deverão ser apresentados, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores
unitários e globais.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

6.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado

no Anexo i - TERMO DE REFERÊNCIA, presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase

de iances, o iance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado peia

Administração e, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou
inferior aos limites previstos para cada item no Termo de Referência.

6.4.1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial, deverá reduzi-

lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao Anexo!- Termo
de Referência.

6.5. Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem
atribuídos valores a algum dos itens componentes do respectivo lote (quando for o caso de licitação
POR LOTE)

6.6.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
ievado a efeito na fase de aceitação.

6.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro(a) e
licitantes.

7. DA ETAPA DE LANCES

OS

7.1. O pregoeiro dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo do Edital, quando,
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio
do sistema eletrônico.

7.2. A disputa será realizada POR LOTE, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para
efeito de lances, será considerado o unitário do respectivo item.
7.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conformidade com o disposto no Termo de
Referência Anexo do Edital Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso.

Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administração, junto ao
Anexo 1 - Termo de Referência.
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7.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, 

ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

7.2.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.2.4, Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais 

participantes. 

7.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o(a) pregoeiro(a), quando 

possível, sem prejuízos dos atos realizados. 

7.41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior 

a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 

horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgação. 

74.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 

da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 

licitante. 

7.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, 

da Lei Federal nº. 14,133/2021, do Art. 22, inciso Il e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 

73/2022, observados os seguintes termos: 

7.541. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

7.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente 

dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

7.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema 

abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até 10% (dez por cento) superior aquela possam ofertar um lance final e fecnado em aié 5 (cinco) 

minutos, que serà sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.3.1. No procedimento de que trata O item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último 

lance da etapa aberta ou por ofertar melhor lance. 

7.5.3.2. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 

7.5.4, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três) 

poderão oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso at 

encerramento deste prazo. 

7.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenara e divulgara os lances, 

conforme disposto no 8 22 do art. 22, da Instrução Normativa SEGES/ME n2 73/2022. 

7.5.6. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6. Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n2 123/2006, regulamentada pelo 

Decreio nº 8538/2015. 

7.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPE, 

(D
s 

O 
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7.8. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 

minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para O exercício do mesmo direito, no 

prazo estabelecido no item anterior. 

740. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 

elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

74. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas toda 
4 

acima, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 0 da Lei nº 14 

s as etapas transcritas 

33, de 2021. aan” le de E E ma mm E] 

8. DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE 

8.1. Encerrada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá 

negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme previsão do Art 61, da Lei n? 

14133/2021. 

8.2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento, nos termos do Art. 30 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022; 

8.3. À negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita 

com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 
classificação estabelecida no 8 22do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão 

utilizados os critérios de desempate definidos no art. 28, ambos da Instrução Normativa SEGES/ME nº. 

73/2022. 

8.5. Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo a f 

esta ser anexada aos autos do processo de contratação. 

8.6. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que apresente proposta, sob pena de não- 

aceitação, no prazo de 02 (duas) horas, exclusivamente por meio do sistema, a proposta adequada ao 

Último lance ofertado, após a negociação realizada, acompanhada das seguintes informações: 

8.6.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

8.6.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no subitem anterior, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.6.4. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

9.1. A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 

lance, nos termos do Anexo Il - Proposta de preços deste edital, assinada pelo representante legal do 

licitante, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações 

técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço e demais 

informações relativas ao produto/serviço ofertado e valores unitários e totais, contendo duas casas 

decimais após a virgula. 

9.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

9.3. O licitante não podera cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no 

respectivo Item. 
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9.4. Na cotação do preço unitário não será admitido o fracionamento do centavo. 

9.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 

atinentes à entrega do objeto. 
9.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de 

empregados, a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das 

cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 

mesmo regime de qualquer outro agente econômico. 

9.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis 

sanções administrativas, observado o devido processo legal. 

9.8. Iniciada a fase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei 

n2 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://muny portaldatransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www. portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9,9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário. 

9.10. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição 

de participação. 

9.11. Caso observada a inexistência de sanções impeditivas da participação, será iniciado o procedimento 

de julgamento da(s) proposta(s) de preços finais. 

9.12. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 

estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 

contratação, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as 

propostas que. 

3.13. Contiverem vícios insanáveis e/ou condições ilegais; 

914. Não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.15. Apresentarem preços manifestamente inexeguíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

9.16. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.17. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigêr 

desde que insanável. 

9.18. Contiverem item/lote com valor superior ao estimado pela Administração, independentemente do 

valor total do lote, devendo o licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de 

preços emitido pela plataforma eletrônica, 

9.19. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

9.20. A inexequibilidade, na hipótese de que trata O item anterior, só será considerada após diligência 

do(a) pregoeiro(a), que venha a comprovar: 

9.21. Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.22. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposia de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.24. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica. 

$a a 
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miranda parse a morde ra agilização, verilicando sua “compaiibilidade e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital. 

10. DA FASE DE HABILITAÇÃO Ene | | 
10.1. Caso atendidas as tios é dê paricigadão; a | habilitação dos iara será 5 verificada por 1 meio di 

BNC, em relação à habilitação jurídica, técnica, fiscal, social e trabalhista, e econômico financeira. 

10.2. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital 

(pdf), no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

10.2.1. Caso não haja no sistema campo específico para inserção de algum documento, ele deverá ser 

inserido no espaço “Outros documentos. 

10.3. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato socia! em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante em se tratando de sociedades comerciais e no e | 

ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta 

Comercial da sede do Licitante; 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 

exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

Qualificação Técnica: 
) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 

atestado(s), fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado; 

f.1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de 

comprovar o que estã sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado; 

Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 
h) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ; 

|) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual; 

)) Certidão Conjunia Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, com 
prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

k) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, 

do domicilio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de 

envio da documentação; 

) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão em relação a tributos 
Municipais, expedida pela Prefisturs do domicílio ou sede da licitante, com prazo de validade em vigor 

na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

m) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
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n) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, por meio do Certificado 

de Regularidade do FGTS (CRF), que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, 

com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de envio da documentação; 

o) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho 

(www tstjus.br; wuw-csitius.or ou wwwtrt2. jus.br), conforme Lei nº 12.440 de 07/07/2011 e Resolução 

Administrativa TST nº 1470/2011, com prazo de validade em vigor na data de encerramento do prazo de 

envio da documentação 

Qualificação Econômico-financeira: 

p) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

p.i À certidão descrita no item “p” somente é exigívei quando a ceriidão negaiiva de Falência da sede ou 

do domicílio da licitante contiver a ressalva expressa de que não abrange os processos judiciais 

eletrônicos. 

p.2 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger os processos 

distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a empresa deverá apresentar, na 

forma do art. 69 da Lei Federal nº 14 133/2021, a Certidão Negativa também referente aos Processos 

Eletrônicos de 1º e 2º grau. 

Declarações: 

q) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas; 
r) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 

de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 

qualquer trabaino, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

KAXiIil, do Art. 7 2 da Constituição Federal; 
s) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

t) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

10.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma ooo at 

forma que não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 

(noventa) dias, contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
10.2.1. Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 

inscrições. 

10.3. Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Sistema GM 

Tecnologia, no sítio eletrônico www.portaldeouricuri.com.br, em formato digital, os documentos de 

habilitação exigidos neste Edital, após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrônico, no 

prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado, por igual período, nas situações elencadas no 8 32 

do art. 29, da instrução Normativa SEGES/ME Nº. 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, 8 12, da Lei 

Complementar nº. 123/2006. 

10.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio 

do Sistema GM Tecnologia, no sítio eletrônico www portaldeouricuri.com.br, dentro do prazo estipulado 
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no item 10.3, assim como o desatendimento a algum dos requisitos de habilitação, estipulados áeima, “ 

acarretará na io iaiid do proponente, sendo convocado a licitante subsequente”; Err 

assim sucessivamente, observada a ordem de classificação, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, 

inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021. 

110 DISPOSIÇÕES SOBRE A APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123/2006 | 
11.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 

pequena porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos da art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias Úteis, contadas da convocação da(a) pregoeiro(a), para a 

regularização da(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogada par igual período, conforme dispõe 

a Lei Complementar nº 123/2006. 

11.2. À não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até a finai do prazo estabelecioa, implicará 

na decadência do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) pregoeiro(a) 

convocar os licitantes remanescentes, par ardem de classificação. 

12. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
124. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatória deverão ser enviadas 

ao(a) pregoeiro(a), até 3 (três) dias Úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, 

exclusivamente por meia eletrônico, na plataforma www.portaldeouricuri.com.br. 

12.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNP), Razão 

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica, e CPF para pessoa física) 

e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone e e-mail). 

12.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de e-mail e pela 

plataforma eletrônica aos interessados. 

12.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meia eletrônico, no 

endereço licitacaoWouricuri.pe.gov.br, informando a número deste pregão e o órgão interessada ou por 

meia da plataforma www.portaldeouricuri.com.bDr. 

12.5. Acolhida a petição contra o ato convocatória, a decisão será comunicada aos interessados, atravês 

da plataforma eletrônica. 

12.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 

fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

12.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realizaç u
a
 

Y 

do certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial. 

12.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública. 12.9. As 

impugnações e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame. 

12.91. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos 

autos do presente processo. 

12.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma 

eletrônica, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do 

certame. 

ERES aaa CU iD a ooo onitEE a stais na do io ana 

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habi litação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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3.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente no prazo dedo á od me RA 

rar minutos, sob pena de preclusão, em caip próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 

3 (três) dias úteis para apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através 

da plataforma www .portaldeouricuri.com.br. 

13.2.1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazões dentro de igual 

prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

13.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

13.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de recorrer importará na 

preclusão desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor. 

13.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetiveis de 

aproveitamento. 

13.6. O recurso serã dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 

recurso para a asno superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

37. A decisão em qo dé recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através 

da plataforma www. portaldeouricuri.com.br 

14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E. SANÇÕES - | 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o  Eánte que, com dolo ou culpa: 

14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame; 

141.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 

a) Não enviar a proposta adequada ao último iance ofertado ou após a negociação; 
D) Recusar-se a enviar O deialhamenio da proposta quando exigível; 
c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

a) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso; 

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital; 

141.3. Não celebrara contrato ou Não entregar a nin exigida para a contratação, quando 

4134. Recusáress, sem n justificativa, 4 a aniar O correio ou, quando for o caso a ata de registro de 

preço, ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

14.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 

141.5. Fraudar a licitação; 

14.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras; 

14.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

14.1.8. Praticar aio lesivo previsto no art. 59 da Lei nº 12.846, de 2013. 

4.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
14.211. Advertência; 

142.2. Multa; 

sá 
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142.3. Impedimento de licitar e contratar e; 

14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

14.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

14.31. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

14.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

14.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos Órgãos de controle. 

14.4. À muita será recolhida em perceniual de 0,5% a 30% incidenie sobre o valor do coniraio licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias uteis, a contar da comunicação oficial. 

14.4.1. Para as infrações previstas nos itens 14.1.1, 14.12 e 141.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato licitado. 14.4.2. Para as infrações previstas nos itens 14.1.4, 14/1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 141.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

14.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 14.6. Na 

aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação. 

14.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 14.11, 141.2 e 141.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencera órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos. 

14.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 14.1.4, 14.1.5, 14.1.6, 14.1.7 e 141,8, 

vem como pelas infrações adminisirativas previstas nos itens 14.1.1, 14.1.2 e 14.13 que justiligquem a 

imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, 852, da Lei n.º 14.133/2021. 

14.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

141.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, quando 

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, 842 da IN SEGES/ME nº 73, de 2022. 

14.10. A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos , 

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

14.41. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que 

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

1412. Caberã a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
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decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 16.13. O recufaere"o 

pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

14.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

15.0. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO: | 

RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO E | Ss U] 

15.1 - Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, 

observado o disposto no art. 71, da Lei nº14.133, de 2021. 

15.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente 

processo por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado e 

mediante fundamentação escrita. 

15.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

16.0. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISIRO DE PREGOS | 
16.1. A Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Urbanismo será o órgão gerenciador da Ata de 

Registro de Preços de que trata este Edital. 

16.2. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada 

a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocarã os interessados 

para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de 

Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento, nas condições estabelecidas. 

16.21. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu 

transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

Órgão gerenciador. 

16.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o Orgão 

Gerenciador realizará consulta para verificar a manutenção das condições de habilitação. 

16.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a assinar a Ata de 

Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus anexos, poderá ser 

convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de ciassificação, para, após feita a negociação, 

verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata. 

16.5. O Orgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se houver. 
16.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste Edital, ou 

recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra licitante pelo(a) 

Pregoeiro(a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos 

nabilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 

16.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo, será assinada pela Secretaria Municipal 

Contratante, órgão participante e gestor do Registro de Preços ou por seu substituto legal e pelos 

representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e identificados, e pelos 

representantes dos órgãos participantes, se houver. 

vê 0. DA ATA E DE REGISTRO: O DE PREÇOS | 

174. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de 

preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva ata o registro das licitantes 

que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da licitante vencedora, na sequência da 

classificação do certame, visando à formação de cadastro de reserva, conforme permissivo legal do 
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artigo 18, inciso !l, “a” do Decreto Federal 11.462, de 31 de março de 2023 ou a informação expressa de 

que não houve licitante que aceitasse cotar o produto/serviço com preços iguais à da licitante 

vencedora. 

17.1.1. É facultada à Administração após a homologação da licitação e desde que, obedecida a ordem de 

classificação, convocar as licitantes remanescentes para assinarem a ata de registro de preços, em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela vencedora, quando esta não atender à convocação, ou no 

caso da exclusão do detentor de preço registrado, nas hipóteses previstas no item 19.8 deste Edital. 

171.2. Ocorrido o disposto no subitem 17.11 deste edital, respeitada a ordem de classificação, o(a) 

pregoeiro(a) convocará as licitantes do cadastro de reserva para comprovar as condições de habilitação e 

proposta compatível com o objeto licitado. Não havendo cadastro de reserva o(a) pregoeiro(a) 

convocará as demais remanescentes desde que realizada a negociação nas mesmas condições de 

habilitação e proposta da licitante vencedora. 

17.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as 

contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, 

respeitados os dispositivos da Lei Federal 14.133/2021, sendo assegurada ao detentor do registro de 

preços a preferência em igualdade de condições. 

17.3. O órgão participante do SRP (Sistema de Re Masai d be fica Registro de Preços), quando necessitar, efetuará 

aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo 

com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado. 

17.4. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao 

participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a serem definidos no 

instrumento contratual. 

17.5. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 

entidade da Administração Publica Municipal, na condição de órgão interessado, mediante consulta 

prévia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o 

Decreto Federal nº 11.462/2023. 

17.6. Os Órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão 

manifestar seu interesse junio ao Órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, o qual indicará O 

fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a ordem de classificação. 

17.61. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem, 

ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada a 50% (cinquenta por 

cento) dos quantitativos dos itens constantes no instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preço para o Orgão gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o 

Decreto Federal nº 11.462/2023. 
17.6.2. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e Órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

aderirem. 

17.7. Após a autorização do Órgão gerenciador, o Orgão interessado devera efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 

17.8. O detentor de preços registrados tera o seu registro cancelado quando: 

17.81. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

17.8.2. Recusar-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços); 

1/.8.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 

1.8.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 

178.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 

cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a 

pedido do fornecedor. 

a 
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179. A Prefeitura Municinal providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na 

Imprensa Oficial e através de meio eletrônico. 

17.10. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram estabelecidas no 

Anexo — Minuta de Ata de Registro de Preços. 

17.11. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 

gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo 

ao Órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com 

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados. 

17.12. O remanejamento somente podera ser feito de órgão ou entidade participante para Órgão ou 

entidade participante; ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

devendo serem observados os limites previstos no art. 32 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 

1713. As quantidades previstas no Termo de Referência deste Edital são estimativas máximas para o 

período de validade da Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através da 

entidade participante, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de 

adquirir o item especificado. 

18.0. DA CONTRATAÇÃO: RR 
18.1 - A adjudicatária terá O “prazo de 5 dolce dias Úteis, contados a partir da convocação, para a 

assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 

solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na presente 

licitação. 

18.3 - Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não 

aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e | 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a digo do contrato nas condiçõe 

propostas pelo licitante dah. 
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18.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item acima, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

18.41 - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

184.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

18.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar O instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 

de proposta, quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante. 

18.5.1 - A regra transcrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 

20.41. 

18.6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação 

de remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 

estabelecidos nos itens acima. 
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ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

18.8. O futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14133/2021 e as condições contratuais 

estão delinidas no Anexo - Minuta do di Ló ntegrante aeste edital. 

O DASDISPOSCOLTCRAS E e 
19.1 - O Edital e seus anexos estão eee na à Íntegra, 1 no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e endereços eletrônicos constantes no item 2,1 deste Edital; 

19.2 - Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico; 

eg A + la | ! EM ds, A+ | E ol ' Ema A e Ai pa 1 = à a] ' RA 19.3 - Na contagem dos prazos estavelecidos neste edital excluir-se-ãdo Os dias de início e inciuir-se-ão 

os dias de vencimento. 

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 

Prefeitura Municipal; 

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 

revoga-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada; 

19.6 - E facultada ao(a) Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; 

19.7 - As normas disciplinadoras da a de serão sempre interpretadas em favor da ampliação aa 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação 

19.8 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação pertinente; 

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório; 

1940 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

1941 - Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsavel p 

ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão; 

19, t2 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) a opõe ou ainda o não 
E cn a q | 

19.13 - O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público; 

1914 - Todas e quaisquer comunicações com o Pregoeiro deverão se dar por escrito, via chat da 

plataforma eletrônica, na “sala virtual" onde estará acontecendo o certame; 

19.15 - Fica terminantemente proibido ao Pregoeiro prestar quaisquer informações sobre o PREGÃO já 

publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como 

forma de garantir a lisura do certame; 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro
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1916 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital sera o 

da Comarca de OURICURI, Estado do Pe 

22.0. DOS ANEXOS: E | 
22.1 - Constituem anexos dest edital, dele fazendo parte: 

ANEXO | —- Termo de Referencia 

ANEXO Il —- Modelo de Proposta de Preços 

ANEXO Ill — Modelos de declarações 

ANEXO IV — Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO V — Minuta do Contrato 

Ouricuri, 21 de julho de 2025 

Ana Le Párente de Brito 

Ordenadora de Despesas da Sec. de Saúde 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro
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1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

11. REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS ODONTOLÓGICOS DE 

CONSUMO E INSTRUMENTAIS, PARA ATENDIMENTO NAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE E CENTRO DE 

ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS - CEO, NO MUNICÍPIO DE OURICURI/PE, nos termos da legislação vigente 

e conforme as condições, especificações, quantidades e exigências contidas neste Termo de Referência. 

12. A natureza do objeto a ser contratado é de natureza comum nos termos da Lei 14.133/2021, o 

enquadramento de um bem ou serviço como “comum”, tem como quis os seguintes conceitos jurídicos 

indeterminados vertidos no inciso XI! do art. 6º e no caput do art. 29, e as especificações dos produtos estão 
í a 

S 

definidas de forma clara, concisa e objetiva e que as unidades de medida giendies ao princípio da padronização 

usual existente no mercado. 

2. DAS JUSTIFICATIVAS 

2.1. A contratação destas aquisições justifica-se pela necessidade de materiais odontológicos de consumo e 

instrumentais é fundamental para garantir a prestação de serviços de saúde bucal de qualidade à população de 

Ouricuri/PE. Atualmente, o município possui 26 (vinte e seis) Equipes de Saúde da Família, e conta com 17 

(dezessete) Equipes de Saúde Bucal. Há a necessidade de ampliação da oferta dos serviços médicos- 

odontológicos, para uma maior cobertura junto à população. O Centro de Especialidades Odontológicas - CEO e 

as Unidades Básicas de Saúde da Família UBS, são responsáveis por atenderem as necessidades de saúde bucal 

da população de Ouricuri/PE, realizando procedimentos como exames, tratamentos, extrações, restaurações e 

pequenas cirurgias bucais. 

2.2. O aspecto fundamental para efetivação da atenção básica e especializada é a promoção de saúde, que é 

uma estratégia de articulação transversal que objetiva a melhoria na qualidade de vida e a redução da 

vulnerabilidade e dos riscos à saúde, por meio da construção de políticas públicas saudáveis, que levem a 

população a ter melhorias no modo de viver: condições de trabalho, habitação, educação, lazer, cultura, acesso a 

bens e serviços essenciais. As ações que devem integrar a prática das equipes saúde bucal na atenção básica, 

são as ações Inter setoriais, ações educativas, ações de promoção da saúde e ações de assistência em conjunto 

com os serviços ofertados pelos Centros especializados em odontologia. 

2.3. Nesta acepção, esta aquisição está justificada na necessidade de disponibilizar materiais, medicamentos e 

instrumentos odontológicos para garantir o desenvolvimento das ações que integram as práticas das equipes 

saúde bucal e assim atingir as metas pactuadas pelo Ministério da Saúde e promover uma saúde eficiente no 

ambito individual ou coletivo, que abrange a promoção e proteção da saúde, a prevenção de agravos, O 

diagnóstico, e a recuperação da saúde no município de Ouricuri/PE, cujo serviço é prestado diretamente nas 

Unidades de Saúde, Centro de Especialidades Odontológicas e demais locais de atendimento Público 

Odontológico. 

2.4. A Política Nacional de Saúde Bucal aponta para a ampliação e qualificação da atenção básica possibilitando 

o acesso a todas as faixas etárias levando assim a expansão dos atendimentos na Atenção Básica. Desta forma 

aumentou-se à demanda e necessidade por atendimentos odontológicos especializados (Atenção Secundária), 

De frente a isso surge a necessidade de investimentos que propiciem aumentar o acesso ao nível secundário, 
com maior agilidade e qualidade. Portanto, além dos trabalhos desenvolvidos na Atenção Primária em Saúde o 

Centro de Especialidades Odontológicas que é um Estabelecimento de Saúde de Atenção Secundária visando 

agilizar e ampliar a oferta de serviços odontológicos prestados à população, servindo como referência de 

procedimentos complexos para a odontologia municipal realizando serviços de endodontia, periodontia, 
fem rm a, e do ai au | E is q a 1 a) E rd = pede ps a, cm e pia Com — = mg ISIÇÃO des aj [aa e Dm ca E PR 

Cii rurgia Gral i Renor, pacieies Especiais, Cine QUILOS. COM d aquisição GESSES imateriais, Sera possivel. 

t 

1 - Melhorar a qualidade dos serviços prestados, garantindo a segurança e o conforto dos pacientes; 

2 - Ampliar a oferta de procedimentos odontológicos, reduzindo as filas de espera e melhorando o acesso à 

saúde bucal; 

3 - Capacitar os profissionais de saúde para realizar procedimentos mais complexos e precisos; 

4 - Reduzir os custos a longo prazo, evitando a necessidade de reparos ou substituições frequentes de 
equipamentos;
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2.1.2 Quadro de Equipes de Saúde Bucal: 

ar ion r E o ic ç 

O INFORMAÇÕES DE SAUDE DATASUS Tecnologia da Informação a Serviço do SUS 

(2) AJUDA (7) NOTAS TÉCNICAS 
e dias ER pa ig a cpm a a ri TS 4 Vida nie ay aÃ a jo a HI ÇA) pa SS q a a | É RP o e o TA | 

TDAASUS Mia paus iara ee erga De mad q SS LA TOO Og ef A CIA EE SEDA A ea Cara dani ni CÊ RS ra pet mo ap med om Ea, pri pa id 

> CNES - EQUIPES DE SAUDE - BRASIL 
SS SU O OO O O o a es O DR ee pe E = e mu pa aim q — A io if 5 = mm = = — — no mn 

Quantidade por Tipo da Equipe segundo Município 
Município: 260990 OURICURI 

Periodo: Mai/2025 

TOTAL 

260990 
OURICURI 26 17 2 45 

Fonte: Ministério da Saude - Cadastro Nacional dos Estabelecimentos de Saude do Brasil - CNES 

Nota: 

- Os dados relativos ao Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude (CNES) exibidos no TABNET referem-se aos 
registros constantes no banco de Dados Nacionat do UNES com status ATIVO. 
- À partir do processamento de junho de 2012, houve mudança na classificação da natureza e esfera dos 
estabelecimentos. Com isso, temos que: 

+ Até maio de 2012 estas informações estão disponiveis como “Natureza” e “Esfera Administrativa”, 
* De junho de 2012 a outubro de 2015, estão disponiveis tanto como “Natureza” e “Esfera Administrativa”, 

como “Natureza Juridica” e “Esfera Juridica”. 

- À partir de novembro de 2015, estão disponiveis como "Natureza Juridica” e “Esfera Juridica”, 

Unidades de Atendimento Odontológicos 

[ SANTA MARIA 01 

02 | JOSÉ PIMENTEL 

03 | EXTREMA 

04 | JATOBÁ 

OS | AEROPORTO 

06 | VIDEU 

07 | CAPELA DE SAÓ BRÁS 

08 | BARRA DE SÃO PEDRO 

09 | SANTO ANTONIO 

10 | PRADICÓ 

11 | NOSSA SENHORA DO CARMO 

12 | LOPES 

13 | JACARÉ 

14 | TAMBORIL 

15 | NOSA SENHORA DE FÁTIMA 

16 | ALTO PARAÍSO 

17 | SANTARITA 

18 | CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS — CONSULTORIO 01 

19 | CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS — CONSULTORIO 02 

20 | CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGICAS — CONSULTORIO 03 



* PREFEITURADE o 
y A pp Ê 

Ss RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO e E 
(NS to E: 

G > pa a 

“3, Porma” ” 

Cobertura de Saúde Bucal 

a sa Qt. Parametro 
Comep. = E Ano de Parâmetro | Cobertura | Cobertura SB 

Município | População Spa 40h Cadastro 
CNES Reterência Cadastro 5B SF APS 

mea Equipe SB APS 
Equipe 5B 

JAN/2024 | OURICURI | 65245 2023 15 52500 80,46% 52500 80,46% 

FEV/2024 | OURICURI | 65245 2023 15 52500 80,46% 52500 80,46% 

MAR/2024 | OURICURI | 65245 2023 15 52500 80,46% 52500 30,46% 

ABR/2024 | OURICURI | 65245 2023 15 52500 80,46% 52500 80,46% 

MAI/2024 | OURICURI | 65245 2023 15 52500 80,46% 52500 80,46% 

JUN/2024 | OURICURI | 65245 2023 t4 49000 15,10% 49000 71510% 

JUL/2024 | OURICURI | 65245 2023 13 45500 69,/3% 45500 69,73% 

AGO/2024 | QURICUR! A5245 2023 16 56000 85,82% 56000 85,83% 

SET/2024 | OURICURI | 65245 2023 15 52500 80,46% 52500 80,46% 

OUT/2024 | OURICURI | 65245 2023 14 49000 15,10% 49000 75,10% 

NOV/2024 | OURICURI | 65245 2023 11 38500 59,00% 38500 59,00% 

DEZ/2024 | OURICURI | 65245 2023 11 38500 59,00% 38500 59,00% 

Fonte: e-Gestor Atenção Primaria a Saude - https://relatorioaps.saude.gov.br/cobertura/saude-bucal/v? 

2.5. Além disso, a aquisição desses materiais contribuirá para a melhoria da saúde bucal da população de 
Ouricuri/PE, reduzindo a prevalência de doenças bucais e melhorando a qualidade de vida dos cidadãos. 
Portanto, a aquisição de materiais odontológicos e instrumentais para o CEO e as UBS, visam garantir a 

prestação de serviços de saúde bucal de qualidade e melhorar a saúde da população. 

2.6. A necessidade da contratação decorre da demanda continua por materiais e instrumentais odontológicos, 

em conformidade com o disposto nos ars. ii, 18, 19 e 20 da Lei nº 14.133/2021, a Administração Pública deve 

observar, entre outros, os princípios do planejamento, eficiência, economicidade, isonomia, julgamento objetivo 

e transparência, além de realizar contratações que atendam ao interesse público e garantam a melhor relação 
entre custo e benefício para a sociedade. 

2.', A escolha da modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, justifica-se pela natureza comum 
dos materiais a serem adquiridos, conforme previsto no art. 28, inciso | e no art. 6º, inciso XXI da Lei nº 

14,133/2021, considerando que se trata de itens padronizados, disponíveis no mercado e com especificações 
técnicas objetivas, o que permite ampla competitividade entre fornecedores. Além disso, a adoção do sistema de 
registro de preços ou contrato com entrega parcelada, conforme o caso, visa assegurar maior economicidade e 
flexibilidade na gestão dos recursos públicos, evitando aquisições em excesso e desperdícios, de acordo com o 
que dispõe o art. 82 da Lei nº 14.133/2021, promovendo a racionalização dos processos de aquisição e a 

eficiência da Administração Pública. 

3. ESPECIFICAÇÃO DO QUANTITATIVO/ PARCELAMENTO O U NÃO E IMPACTOS AMBIENTAIS 

3. 1 - Detalhamento da especificação e quantitativo: 

LOTE 1 MATERIAIS ODONTOLOGICOS — AMPLA PARTICIPAÇÃO o 
ITEM DESCRIÇÃO UND OTD | VUNIT. | TOTAL 

ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, 5 LITROS. NÃO INJETÁVEL, NÃO 

1 ESTÉRIL, QUIMICAMENTE PURA, INSENTA DE SAIS SOLÚVEIS. GL 150 19,90 14.925,00 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 276839 
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AGUA, OXIGENADA, 10 VOLUMES. EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO COM 

01 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 277319 

UND 38 9,99 3/9,62 

ALCOOL, ABSOLUTO, MINIMO 99,8 % DE PUREZA. EMBALAGEM: FRASCO 

COM 1000 ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
ARA AT A = pe PAR I” Fr ps VEM ILE A DO FABRICANTE, DAIA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

CATMAT - 432596 

UND 23 | 21,15 

ALCOOL, ETÍLICO 70%, SOLUCAO ANTISSEPTICA USO 

EXTERNO.EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269943 

UND 900 10,05 9.045,00 

CLOHEXIDINA 2% PRODUTO INDICADO PARA ASSEPSIA DE PREPAROS 
CAVITÁRIOS, PREPAROS PARA COROAS, INLAYS, DESINFEÇÃO DE 
INSTRUMENTOS ETC. SUA FORMULAÇÃO POSSUI UM SURFACTANTE 
VOLÁTIL QUE AUXILIA NO ALCANCE DE TODAS AS REGIÕES DA 
CAVIDADE.: TOTAL E FACILMENTE REMOVIDA NA SECAGEM, NÃO 
INTERFERINDO NA ADESÃO DA RESTAURAÇÃO. CLORHEXIDINA S É UMA 
SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA A 2% ESPECIALMENTE 
ELABORADA PARA USO ODONTOLÓGICO. CATMAT - 269880 

FR 60 5,90 355,20 

COLTOSOL, RESTAURADOR PROVISÓRIO: CURATIVO DE DEMORA PARA 
RESTAURAÇÕES, 25G. CATMAT - 404546 

PT 188 15,0/ 2.833,16 

CONDICIONADOR ÁCIDO GEL (ATAQUE ÁCIDO), NA COR AZUL, À BASE 
DE ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% EM SERINGA DE 2,5 ML COM AGULHA 
CURTA SEM BISEL, QUE APRESENTE VISCOSIDADE SUFICIENTE PARA 
FLUIR SEM APRESENTAR ESCOAMENTO EM ÁREAS INDESEJAVÉIS E 
SOLUVEL EM ÁGUA (01 SERINGA). APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA. KIT C/03. CATMAT - 391582 

KIT 263 6,24 1.641,12 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 

CARBOIDRASE. OBS: TIPO RIOZYME OU SIMILAR COM MESMO PADRÃO 

DE QUALIDADE. CATMAT - 328078 

FR 315 32,90 12.337,50 

EDTA TRISSÓDICO GEL HIDROSSOLÚVEL, A 24%, COM PH ENTRE 85 E 9,0. 

GEL DE USO ODONTOLÓGICO PARA AUXÍLIO NA RASPAGEM 

SUPERFICIAL E LIMPEZA DE CONDUTOS RADICULARES, EMBALAGEM 

COM 500MI, CATMAT 429981 

FR 38 50,25 1.909,50 

10 

EUCALIPTOL C/ 10 ML O EUCALIPTOL É UM LÍQUIDO OLEAGINOSO 
INCOLOR OU AMARELO CLARO COM AROMA CARACTERÍSTICO DE 
CÂNFORA E UM SABOR PUNGENTE E REFRESCANTE DE CÂNFORA, 
COMPLETAMENTE INSOLÚVEL EM ÁGUA, FACILMENTE SOLÚVEL EM 

ETANOL A 70%. MISCÍVEL EM ÁLCOOL ABSOLUTO E ÓLEOS 
GORDUROSOS. É UTILIZADO PARA DISSOLVER A GUTTA-PERCHA, SENDO 
POUCO IRRITANTE E APRESENTANDO ATIVIDADE ANTIBACTERIANA. 
CATMAT - 0429900 

UND 19 13,20 250,80 

N 

EUGENOL LÍQUIDO - EUGENOL PARA USO ODONTOLÓGICO,COM 
CONTA GOTAS TRAZER EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTEVALIDADE E NUMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE. FRASCO DE 20ML.PRODUZIDO E 
TESTADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS ESPECIFICAS. CATMAT - 
366987 

UND 68 16,11 1.095,48 

12 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA C/MOML EVIPLAC É UMA 

SOLUÇÃO À BASE DE FUCSINA BÁSICA, INDICADA PARA EVIDENCIAR A 
PLACA BACTERIANA. ESTE COMPONENTE CONFERE AO PRODUTO UM 
PODER DE CORAR PLACA BACTERIANA, NOS DENTES APARENTEMENTE 
LIMPOS, DE UMA COR QUE CONTRASTE COM OS DENTES. ESTE 
ARTIFÍCIO NÃO SÓ FACILITA A LOCALIZAÇÃO DE PLACA, COMO 
TAMBÉM FAVORECE A INSTRUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO. CATMAT - 425850 

UND 45 15,87 14,15 
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FLUOR GEL ACIDULADO (TUBOS OU FRASCOS DE 200viL) SABOR TUTTI- 
FRUTTI, CEREJA OU MORANGO VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO DA DATA 
DE ENTREGA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATMAT - 428102 

FR 300 tda 

14 

FLÚOR GEL NEUTRO (TUBOS OU FRASCOS DE 200ML) SABOR TUTTI- 
FRUTTI, CEREJA OU MORANGO VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO DA DATA 
DE ENTREGA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATMAT - 428102 

FR 300 1,99 2.397,00 

15 

FORMOCRESOL f0ML COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL 

CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% APROXIMADAMENTE VEÍCULO: EM 

SOLUÇÃO GLICERINADA. — CATMAT 374821 

FR 14,99 569,62 

16 
ChAD AI CERA ANADNMAL AT A DAL AÇÃO 
Em DALAGEM EU ivit. AAA DIVIDO 3945460 

UND 15 16,83 252,45 

17 
GLUTARALDEILDO 2% 28DD 5.000ML. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 389527 
GL 166,35 1.330,80 

18 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE EM EMBALAGEM DE VIDRO COM 

10G. VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES DA DATA DE ENTREGA. CATMAT - 

AQ4S62 

FR 90 8,29 146/10 

HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACA, COMPOSIÇÃO DE MIDROKIDO DE 

CÁLCIO AUTO-ENDURECÍVEL E RÍGIDA. NÃO INIBE A POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTO POLIMERIZÁVEIS. INDICADO 
PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRAMENTO PROTETOR SOB 
MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE BASE. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM TUBO DE PASTA BASE COM 13 G E 
TUBO DE PASTA CATALIZADORA COM 11 G. / COMPOSIÇÃO: 1- BASE: 
ESTER GLICOL-SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, TUNGSTATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS. 2-CATALIZADOR: 
ETILTOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, 
DIÓXIDO DE TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS. 
FORMULA AVANÇADA || REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR 
HYDROC/DENTSPLY. CATMAT - 404562 

KIT us
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20 

LIQUIDO DE MILTON HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1%, SOLUÇÃO 
BACTERICIDA PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 1.000ML. — 

CATMAT - 437161 

UND 5 6,45 483,75 

21 
ÓLEO MINERAL DE LUBRIFICAÇÃO PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. 
FRASCO EM SPRAY COM 200 ML, C/BICO. CATMAT - 246952 CX 60 37,20 2.232,00 

22 

OTOSPORIN FRASCO CONTENDO 10 ML. - OTOSPORIN- FRASCO COM 
1OML. 251245 - SOLUÇÕES - USO ODONTOLÓGICO - ESPECIFICAÇÃO: 
COMPONENTES: HIDROCORTISONA 10MG, SULFATO DE NEOMICINA 
5MG, SUL - EXCIPIENTE: ALCOOL CETOESTEARÍLICO + METILPARNO + 

POLISSORBATO - ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO - APLICAÇÃO: 
ODONTOLÓGICA. CATMAT - 251245 

FR 45 13,43 604,35 

é3 

ÓXIDO DE ZINCO, USO ODONTOLOGICO, PRESA RAPIDA, PO. 
EMBALAGEM: VIDRO COM 50 G - OXIDO DE ZINCO PO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ FINÍSSIMO, BRANCO AMARELADO, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 
ZNO, PESO MOLECULAR: 81,38 G,MOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1314-13-2 
FRASCO 50 G. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 361552 

FR 38 10,74 408,12 

[8
 

+
 

SODA CLORADA. SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO A 5,0%, EM 
VEÍCULO AQUOSO, USO ODONTOLÓGICO PARA DESINFECÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE CANAIS RADICULARES CONTAMINADOS. FRASCO 
COM 1000ML. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, CATMAT - 437157 

UND co
 

[e
 

co
 

US
) 

cm
 

UQ
 

Em
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SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXEDINA A 0,12%, PARA USO 
ODONTOLÓGICO, ACONDICIONADOS EM FRASCOS COM 1 LITROS, COM 
BICO DOSADOR. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL É MODO DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 341174 

UND 180 39,30 7.074,00 

26 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SULFATO 
DE HIDROXIQUINOLEÍNA E ALUMÍNIO, GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO EM 
FRASCO PLÁSTICO COM 10 ML. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. CATMAT - 422554 

FR f5 1353 1.166,25 

21 

SOLUCAO, DE PVPI, DEGERMANTE C/POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FR 

PLASTICO COM Q.S. P AQUOSO EQUIVALENTE À 1% DE IODO AlivO. 

C/ILT. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CAIMAI 

398/05 

UND 60 70,38 4.222,80 

28 

SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML. CARACTERÍSTICAS: FÁCIL CONEXÃO 
DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO 
E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS 
DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE INDICA 
ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E 
Pvc; RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO QUE 
CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE ADIÇÃO DE 
100 ML. APRESENTAR CATÁLOGO DO FABRICANTE, CATMAT - 271272 

UND 375 8,54 3.202,50 
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30 

VERNIZ, USO ODONTOLÓGICO, COM É FLUOR. EMBALAGEM CAIXA COM 

01 FRASCO COM 10 ML DE VERNIZ E 01 FRASCO COM 10 ML DE 

SOLVENTE, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE. APRESENTAR CATALOGO DO FABRICANTE. CATMAT - 

UND 60 30,63 1.837,80 

61,49 (Setenta e nove mil duzentos e sessenta e um reais e quarenta e nove centavos) 

LOTE 2 — MATERIAIS ODONTOLÓGICOS — COTA EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

DESCRIÇÃO UND OTD VUNIT TOTAI 

ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, 5 LITROS. NÃO INJETÁVEL, NÃO 

ESTÉRIL, QUIMICAMENTE PURA, INSENTA DE SAIS SOLÚVEIS. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 276839 

OL 250 19,90 4.975,00 

AGUA, OXIGENADA, 10 VOLUMES. EMBALAGEM: FRASCO PLASTICO COM 

01 LITRO, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 277319 

UND 12 ER iS, 119,88 

ALCOOL, ABSOLUTO, MINIMO 99,8 % DE PUREZA. EMBALAGEM: FRASCO 

COM 1000 ML, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. 

CATMAT - 432596 

UND 2tts 152,25 

ALCOOL, ETÍLICO 70%, SOLUCAO ANTISSEPTICA USO 

EXTERNO.EMBALAGEM: FRASCO COM 1000 ML COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE DATA DE 

FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269943 

UND 300 10,05 3.015,00 
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CLOHEXIDINA 2% PRODUTO INDICADO PARA ASSEPSIA DE PREPAROS 
CAVITÁRIOS, PREPAROS PARA COROAS, INLAYS, DESINFEÇÃO DE 
INSTRUMENTOS ETC. SUA FORMULAÇÃO POSSUÍ UM SURFACTANTE 
VOLÁTIL QUE AUXILIA NO ALCANCE DE TODAS AS REGIÕES DA 
CAVIDADE.» TOTAL E FACILMENTE REMOVIDA NA SECAGEM, NÃO 
INTERFERINDO NA ADESÃO DA RESTAURAÇÃO. CLORHEXIDINA S É UMA 
SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLORHEXIDINA A 2% ESPECIALMENTE 
ELABORADA PARA USO ODONTOLÓGICO. CATMAT - 269880 

FR 20 5,92 118,40 

COLTOSOL, RESTAURADOR PROVISÓRIO: CURATIVO DE DEMORA PARA 
RESTAURAÇÕES, 25G. CATMAT - 404546 

PT 62 15,07 934,34 

CONDICIONADOR ÁCIDO GEL (ATAQUE ÁCIDO), NA COR AZUL, À BASE 
DE ÁCIDO FOSFÓRICO A 37% EM SERINGA DE 2,5 ML COM AGULHA 
CURTA SEM BISEL QUE APRESENTE VISCOSIDADE SUFICIENTE PARA 
FLUIR SEM APRESENTAR ESCOAMENTO EM ÁREAS INDESEJAVÉIS E 
SOLÚVEL EM ÁGUA (01 SERINGA). APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO 
NA ANVISA. KIT C/03. CATMAT - 391582 

KIT 8/ 6,24 542,88 

C>
 

DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, PROTEASE, LIPASE E 

CARBOIDRASE. OBS: TIPO RIOZYME OU SIMILAR COM MESMO PADRÃO 

DE QUALIDADE. CATMAT - 328078 

e
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EDTA TRISSÓDICO GEL HIDROSSOLÚVEL, A 24%, COM PH ENTRE 85 E 9,0. 

GEL DE USO ODONTOLÓGICO PARA AUXÍLIO NA RASPAGEM 

SUPERFICIAL E LIMPEZA DE CONDUTOS RADICULARES, EMBALAGEM 

COM 500ML. CATMAT 429981 

FR 12 50,25 603,00 

10 

EUCALIPTOL C/ 10 ML O EUCALIPTOL É UM LÍQUIDO OLEAGINOSO 
INCOLOR OU AMARELO CLARO COM AROMA CARACTERÍSTICO DE 

CÂNFORA E UM SABOR PUNGENTE E REFRESCANTE DE CÂNFORA. 
COMPLETAMENTE INSOLÚVEL EM ÁGUA, FACILMENTE SOLÚVEL EM 
ETANOL A 70%. MISCÍVEL EM ÁLCOOL ABSOLUTO E ÓLEOS 
GORDUROSOS. É UTILIZADO PARA DISSOLVER A GUTTA-PERCHA, SENDO 
o a Ca 

CATMAT - - 0429900 

UND 13,20 19,20 

n 

EUGENOL LÍQUIDO - EUGENOL PARA USO ODONTOLÓGICO,COM 
CONTA GOTAS TRAZER EXTERNAMENTE NA EMBALAGEM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, LOTEVALIDADE E NUMERO DE 

REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE, FRASCO DE 20ML.PRODUZIDO E 
TESTADO CONFORME NORMAS TÉCNICAS ESPECIFICAS. CATMAT - 

36698/ 

12 

UND 2o 16,11 354,42 

EVIDENCIADOR DE PLACA BACTERIANA C/IOML EVIPLAC É UMA 
SOLUÇÃO À BASE DE FUCSINA BÁSICA, INDICADA PARA EVIDENCIAR A 
PLACA BACTERIANA. ESTE COMPONENTE CONFERE AO PRODUTO UM 
PODER DE CORAR PLACA BACTERIANA, NOS DENTES APARENTEMENTE 
LIMPOS, DE UMA COR QUE CONTRASTE COM OS DENTES. ESTE 
ARTIFÍCIO NÃO SÓ FACILITA A LOCALIZAÇÃO DE PLACA, COMO 
TAMBÉM FAVORECE A INSTRUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO. CATMAT - 425850 

UND 15 15,6/ 238,05 

13 

FLUOR GEL ACIDULADO (TUBOS OU FRASCOS DE 200ML) SABOR TUTTI- 

FRUTTI, CEREJA OU MORANGO VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO DA DATA 

DE ENTREGA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 

CATMAT - 428102 

14 

bebi use gg gi e e e e e 

FR 100 

FLÚOR GEL NEUTRO (TUBOS OU FRASCOS DE 200ML) SABOR TUTTI- 

FRUTTI, CEREJA OU MORANGO VALIDADE MÍNIMA DE 01 ANO DA DATA 
DE ENTREGA. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATMAT - 428102 

100 

£,99 

— ge =, 

199,00 

DO a o 

199,00 

15 

FORMOCRESOL 10ML COMPOSIÇÃO: FORMALDEÍDO + ORTO-CRESOL 
CONCENTRAÇÃO: 19% + 35% APROXIMADAMENTE VEÍCULO: EM 
SOLUÇÃO GLICERINADA. — CATMAT 374821 

179,88 

16 
FORMOL SOLUÇÃO 10%, ASPECTO LIQUIDO LIMPIDO, 

EMBALAGEM 1000ML. CATMAT - 345486 

INCOLOR, 
UND 84,15 
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17 
GLUTARALDEILDO 2% 28DD 5.000ML. APRESENTAR REGISIRO DO 

PRODUTO NA ANVISA, CATMAT - 389527 
OL 

18 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PRÓ-ANÁLISE EM EMBALAGEM DE VIDRO COM 
10G. VALIDADE MÍNIMA DE 18 MESES DA DATA DE ENTREGA. CATMAT - 
A04562 

FR 30 

19 

HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACA, COMPOSIÇÃO DE HIDROXIDO DE 
CÁLCIO AUTO-ENDURECÍVEL E RÍGIDA. NÃO INIBE À POLIMERIZAÇÃO DE 
RESINAS RESTAURADORAS AUTO OU FOTO POLIMERIZÁVEIS. INDICADO 
PARA CAPEAMENTO PULPAR E FORRAMENTO PROTETOR SOB 
MATERIAIS RESTAURADORES, CIMENTOS E OUTROS MATERIAIS DE BASE. 
APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM TUBO DE PASTA BASE COM 13 G E 
TUBO DE PASTA CATALIZADORA COM ti G. / COMPOSIÇÃO: 1- BASE; 
ESTER GLICOL SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, TUNGSTATO DE 
CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS. 2-CATALIZADOR: 
ETILTOLUENO SULFONAMIDA, HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, 
DIÓXIDO DE TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS. 
FORMULA AVANÇADA Il REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR 

HYDROC/DENTSPLY. CATMAT - 404562 

KiT 

20 

LIQUIDO DE MILTON HIPOCLORITO DE SÓDIO A 1%, SOLUÇÃO | 

BACTERICIDA PARA IRRIGAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 1.000ML. — 

CATMAT - 437161 

UND 2s 6,45 161,25 

21 
ÓLEO MINERAL DE LUBRIFICAÇÃO PARA ALTA E BAIXA ROTAÇÃO. 
FRASCO EM SPRAY COM 200 ML. C/BICO. CATMAT - 246952 

CX 20 3/,20 144,00 

2. 

OTOSPORIN FRASCO CONTENDO 10 ML. - OTOSPORIN- FRASCO COM 
1WOML. 251245 - SOLUÇÕES - USO ODONTOLÓGICO - ESPECIFICAÇÃO: 
COMPONENTES: HIDROCORTISONA 10MG, SULFATO DE NEOMICINA 
SMG, SUL - EXCIPIENTE: ALCOOL CETOESTEARÍLICO + METILPARNO + 

POLISSORBATO - ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO - APLICAÇÃO: 
ODONTOLÓGICA. CATMAT - 251245 

FR 15 13,43 201,45 

2s 

ÓXIDO DE ZINCO, USO ODONTOLOGICO, PRESA RAPIDA, PO. 
EMBALAGEM: VIDRO COM 50 G - OXIDO DE ZINCO PO, ASPECTO FÍSICO: 
PÓ FINÍSSIMO, BRANCO AMARELADO, INODORO, FÓRMULA QUÍMICA: 
ZNO, PESO MOLECULAR: 8138 GMOL, GRAU DE PUREZA: PUREZA 
MÍNIMA DE 99%, NUMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA: CAS 1314-13-2 
FRASCO 50 G. COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE E 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 361552 

FR 12 10,74 128,88 

24 

SODA CLORADA. SOLUÇÃO DE HIPOCLORITO DE SÓDIO A 5,0%, EM 
VEÍCULO AQUOSO, USO ODONTOLÓGICO PARA DESINFECÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO DE CANAIS RADICULARES CONTAMINADOS. FRASCO 
COM 1000ML. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. EMBALAGEM 
COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 437157 

UND 3,06 24,04 

25 

SOLUÇÃO DE DIGLUCONATO DE CLOREXEDINA A 0,12%, PARA USO 

ODONTOLÓGICO, ACONDICIONADOS EM FRASCOS COM 1 LITROS, COM 
BICO DOSADOR. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO 

MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 341174 

UND 60 39,30 2.358,00 

26 

SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA À BASE DE CLORETO DE ALUMÍNIO, SULFATO 
DE HIDROXIQUINOLEÍNA E ALUMÍNIO, GLICERINA E ÁLCOOL ETÍLICO EM 
FRASCO PLÁSTICO COM 10 ML. APRESENTAR REGISTRO NO MINISTÉRIO 
DA SAÚDE. CATMAT - 422554 

FR 25 15,55 388,15 

2f 

SOLUCAO, DE PVPI, DEGERMANTE C/POLIVINILPIRROLIDONA A 10%, FR 

PLASTICO COM Q.S. P AQUOSO EQUIVALENTE A 1% DE IODO ATIVO. 

C/1LT. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 

398705 

UND 20 70,38 1.407,60 
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SORO FISIOLÓGICO 0,9% 500 ML. CARACTERÍSTICAS: FÁCIL CONEXÃO 
DO EQUIPO; LACRES QUE EVIDENCIAM VIOLAÇÃO; PONTOS DE ADIÇÃO 
E INFUSÃO DE MEDICAÇÃO INDEPENDENTE; IDENTIFICAÇÃO DOS SÍTIOS 
DE ADIÇÃO E INFUSÃO ATRAVÉS DE CORES, E SETAS QUE INDICA 
ENTRADA E SAÍDA DE SOLUÇÃO; 100% POLIETILENO, LIVRE DE LÁTEX E 
pvc; RÓTULO ADEQUADO ÁS EXIGÊNCIAS DA RDC 45, COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE E DA SOLUÇÃO, COR DO 
RÓTULOCORRESPONDENTE Á COR DO SÍTIO DE ADIÇÃO QUE 
CORRESPONDE AO TIPO DE SORO; CAPACIDADE EXTRA DE ADIÇÃO DE 
100 ML. APRESENTAR CATÁLOGO DO FABRICANTE. CATMAT - 371273 

UND 125 8,54 

“ 

Wii 
Sp. ç 

ade: PT NE 

1.067,50 

29 TRICRESOL FORMALINA FRASCO COM 10 ML. CATMAT - 374821 UND 11,77 82,39 

30 

VERNIZ, USO ODONTOLÓGICO, COM FLUOR,. EMBALAGEM: CAIXA COM 

01 FRASCO COM 1àO ML DE VERNIZ E Oi FRASCO COM 10 ii DE 

SOLVENTE, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 

FABRICANTE. APRESENTAR CATALOGO DO FABRICANTE. CATMAT - 

428166 

UND 20 30,63 612,60 

TOTAL DO LOTE R$ 26.192,51 (Vinte e seis mil, cento e noventa e dois reais e cinquenta e um centavos) 

LOTE 3 - MATERIAIS ODONTOLÓGICOS — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. TOTAL 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA ODONTOLÓGICA, 
27 G, LONGA, EMBALAGEM ESTÉRIL UNITÁRIA ENQUANTO INVIOLADA 

ESTERILIZADA À ÓXIDO DE ETILENO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAI - 442143 

CX 225 46,35 10.428,75 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA ODONTOLÓGICA, 
30 G, CURTA, EMBALAGEM ESTÉRIL UNITÁRIA ENQUANTO INVIOLADA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 442142 

CX 450 46,35 20.857,50 

ALGODÃO, HIDRÓFILO, 100% ALGODÃO, ALVEJADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, INODORO E INSIPIDO, ROLOS COM MANTA FINA COM 

ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS SOBREPOSTAS REGULARMENTE, 
COMPACTO, ASPECTO HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORCAO, 

ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSAO 

EMBALAGEM: ROLO COM 500 G EM EMBALEGEM INDIVIDUAL. NA 

CMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZACAO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 407961 

RL 225 20,75 4.668,75 

APLICADOR DE ADESIVO DENTINÁRIO DESCARTÁVEL TAMANHO FINO 
(MICROBRUSH). CAIXA C/ 100. CATMAT - 410559 

PT 375 19,36 1.260,00 

AVENTAL DESCARTÁVEL CIRÚRGICO EM TNT EMBALAGEM CONTENDO 

10 UNIDADES. CATMAT - 604968 
PET 900 28,12 25.848,00 

BABADOR DESCARTAVEL CX €/100 MATERIAL: MATERIAL: TNT. TIPO USO: 

DESCARTÁVEL. COMPRIMENTO: 45 CM -LARGURA: 36 CM. GRAMATURA: 

40 G/M2. CATMAT - 306386 

PCT 300 20,36 6.108,00 

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES GRUPO E, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS 
LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 7 
LITROS. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 623120 

UND 90 8,60 174,00 
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CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES GRUPO E, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS 
LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 3 
LITROS. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 623116 

UND 5,4! 492,30 

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO C/ 12 FOLHAS - CATMAT - 203546 CX 4,54 1.021,50 

CARTELA PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS OU  BITE-WINGS, 
COMPORTANDO 1 RADIOGRAFIAS. EMBALAGENS COM 100 UNIDADES. 
PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. CATMAT - 420216 

PCT 21,00 798,00 

CARTELA PARA RADIOGRAFIAS  PERIAPICAIS OU  BITEWINGS, 

COMPORTANDO 2 RADIOGRAFIAS. EMBALAGENS COM 100 UNIDADES. 

PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 

FABRICAÇÃO. CATMAI - 427348 

PCT 23,13 8/8,94 

CARTELA PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS OU  BITE-WINGS, 
COMPORTANDO 4 RADIOGRAFIAS. EMBALAGENS COM 100 UNIDADES. 
PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO - CATMAT 427041 

PCT 29,01 960,26 

CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR . APRESENTAÇÃO EM TUBO PASTA BASE COM 
13G E 11G DE PASTA CATALISADORA. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CATMAT - 441493 

KIT 36,0/ 2.150,25 

CIMENTO CIRÚRGICO - CIMENTO CIRÚRGICO PASTA INDICADO PARA 

USO EM CIRURGIAS PERIODONTAIS. CATMAT - 404544 
CX 121,60 4.620,80 

CIMENTO ENDODÔNTICO PARA OBTURAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 
SEALER 26. CATMAT - 430506 

UND 61,// 3.107,26 

CIMENTO PARA PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DE CAVIDADES 
DENTARIAS JÁ MANIPULADO COMPOSTO DE ÓXIDO DE ZINCO, 
SULFATO DE ZINCO - HIDRATADO, SULFATO DE CÁLCIO - 

HEMIDRATADO,  DIATOMÁCEA DE TERRA,  DIBUTIL FTALATO, 
COPOLÍMERO - CLORETO DE POLIVILINA E AROMA DE HORTELÃ E 
ISENTO DE EUGENOL CARACTERÍSTICAS: ALTA RESISTÊNCIA À 
COMPREENSÃO, BAIXA INFILTRAÇÃO MARGINAL, EXPANSÃO RÁPIDA 
DURANTE A CURA, CONSISTENTE A MALEÁVEL E COM ADESÃO À 

DENTINA 20G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO . CATMAT - 
404558 

PT 14,77 1107,75 

COMPRESSA, CIRURGICA DE GAZE HIDROFILA NAO ESTERIL, 
DIMENSOES 7,5 X 7,5 CM, EM TECIDO ABOSORVENTE TIPO TELA 100% 

a at 

ALGODAO, NA COR BRANCA, COM DOBRA LATERAL PARA DENTRO, 

TAMANHO UNIFORME COM NO MINIMO 13 (TREZE) FIOS/CM2. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 500 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 628264 

ce
] 
|
 

a]
 aid O ao a 

COMPRESSA, DE GAZE HIDROFILA, 7,5 X 7,5 CM, DESCARTAVEL, ESTERIL, 
100 % AIGODAO EM TECIDO TIPO TFIA, COM & CAMADAS, 13 FIOS POR 

CM2, INODORA, INSIPIDA, ALVEJADA, ISENTA DE IMPUREZAS, AMIDO, 

GORDURA, CORANTE E COM ACABAMENTO LATERAL PARA EVITAR O 

DESFIAMENTO. PACOTE €/10. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 628264 

—s
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UM
 

am
 

ce
do

 

to
 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO FF 28MM, USO ENDODÔNTICO, 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, C/ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL, CAIXA C/ 120 PONTAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 
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20 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO Fim, 28MM, USO ENDODÔNTICO, 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, COM 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL, COMPRIMENTO, CAIXA C/120 PONTAS. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E 
MODO DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 

CX 38 42,05 1.597,90 

21 

PV AT A NES A AM Os 4 4 ICAO E PIO AN 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO M 28MM, USO ENDODÔNTICO, 

ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, C/ESTABILIDADE 

DIMENSIONAL, CAIXA C/ 120 PONTAS. EMBALAGEM COM 

IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 

VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 

DE UTILIZAÇÃO. SEA 4190153 

CX 38 148,72 5.651,36 

dl 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MF 28MM, USO ENDODÔNTICO, 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO MALEÁVEL, RADIOPACO, C/ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL, CAIXA C/ 7120 PONTAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 

CX 38 31,38 1.192,44 

23 
CUNHAS DE MADEIRA ANATÔMICA COLORIDAS EM QUATRO 

TAMANHOS DIFERENTES (CX C/ 100 UNIDADES). CATMAT - 264210 
CX 90 19,38 1.744,20 

24 ESCOVA DE ROBINSON KIT €/03. CATMAT - 404894 KT 263 5,90 1.551,70 

25 

FIO DENTAL 500M - FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA TERMOPLÁSTICA, 

CERA E ESSÊNCIA, TIPO: REGULAR, SABOR: NEUTRO. ROLO COM 500 

METROS DE COMPRIMENTO. CATMAT - 266896 

UND 188 18,88 3.549,44 

20 
HO PARA SUTURA SEDA 4-0 C/AG. 1,/CM. CAIXA COM 24 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 48/546 
CX 180 62,40 11.232,00 

21 

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N.º 4-0 C/AG. 3CM. 

CAIXA COM 24 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 487427 

CX 300 60,/3 18.219,00 

28 
FITA, ADESIVA PARÁ AUTOCLAVE, DIMENSÕES 19 MM X 30 M, 
DECICTENITE À ALTA TEMPEDATU AT RL 1500 1,07 10.605,00 

29 

DA 
IMiodicd tin PEN AA IVIit LINITAO Mm. 

FIXADOR PARA RAIO-X SOLUÇÃ 

CATMAT - 405632 

PRONTA PARA Cc
 

SO DENTAL 475ML. 
FR 30 23,18 695,40 

30 HEMÓSTATICO CIRÚRGICO - ESPONJA DE FIBRINA. CATMAT - 417242 CX (5 57,45 4.308,/5 

31 

IONÔMERO DE VIDRO PÔ E LIQUIDO MATERIAL UTILIZADO PARA 
FORRAÇÃO EM DENTES DECÍDUOS, RESTAURAÇÃO DE CLASSE III E V, 
SELAMENTO DE FISSURAS EXTENSAS, CONFECÇÃO DE NÚCLEO PARA 
COLOCAÇÃO DE COROA, PEQUENAS RESTAURAÇÕES CLASSE |, 
FORRAMENTO DE CAVIDADES. POSSUI COMO CARACTERÍSTICAS: 
LIBERAÇÃO DE ÍONS FLUORETOS, ESTÉTICO, RADIOPACO PELA AÇÃO 
DO ESTRÔNCIO, RESTAURAÇÕES COM MÍNIMO RISCO DE RECIDIVA DE 
CÁRIE. CATIVIAT - 404578 

KIT 150 63,58 9.537,00 

32 

IONÔMERO, USO ODONTOLÓGICO, DE VIDRO AUTOPOLIMERIZAVEL, . 
KIT COM 1 PÓ DE 10G NA COR A3 E 1 LÍQUIDO DE 8ML. RESTAURAÇÕES 
EM DENTES DECÍDUOS, RESTAURAÇÃO DE CLASSE III, IV E V, SELAMENTO 
DE FISSURAS EXTENSAS, CONFECÇÃO DE NÚCLEO PARA COLOCAÇÃO 
DE COROA, PEQUENAS RESTAURAÇÕES CLASSE |, LIBERAÇÃO DE ÍONS 
FLUORETOS. REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR: VITRO FIL (DEL). 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARC 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 417247 

KIT 150 57,18 8.067,00 

KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO POLIGLOSS — SEM CATMAT UND 137,60 

LAMINA BISTURI N.º 12 DESCARTÁVEL CARBONO C/100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 313628 
40,36 

LAMINA BISTURI N.º 15C DESCARTÁVEL CARBONO C/100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 2/3178 
CX 40,36 
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36 

LENÇOL DE BORRACHA C/ 26 UNID. SÃO FABRICADOS EM LATEX 
NATURAL, IMPEDE QUE A SALIVA ALCANCE A CAVIDADE PULPAR, 
FAZENDO COM QUE O ISOLAMENTO ABSOLUTO PERMITA A 
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ASSEPSIA. DIMENSÃO: CERCA DE 14 
X 14 CM. TIPO USO*: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL. CATMAT - 442191 

CX 75 37,20 2. 790, 00 

37 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 6,5, MATERIAL: LATEX NATURAL 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 6,50 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM APRESENTAÇÃO:  LUBRIFICADA €/ PÔ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 
269946 

UND 188 1,95 366,60 

38 

LUVA, IRURGICA, NUMERO £4O, MATERIAL: 

EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 7 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: ESTÉRIL. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269939 

TEX NATURAL 

UND 300 

e
 

1,95 585,00 

39 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,5, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 7,50 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM APRESENTAÇÃO:  LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVELATÓXICA TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL,APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA, CATMAT - 
269838 

UND 300 185 585,00 

40 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 80, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 8 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA C/ PÔ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA 
TIPO USO: DESCARTÁVEI ESTERII IDADE: FSTÉRI!, APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269837 

UND 188 1,95 366,60 

41 

LUVA, DE PROCEDIMENTO G, NAO ESTERIL, EM LATEX NATURAL, 

DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME COM ALTA 

SENSABILIDADE TACTIL, BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 

CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 209892 

CX 38 31,/5 1.206,50 

4? 

LUVA, DE PROCEDIMENTO M, NAO ESTERIL EM LATEX NATURAL, 

DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME COM ALTA 

SENSABILIDADE TACTIL BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 

CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 269893 

CX 450 Sto 14.287,50 

43 

LUVA, DE PROCEDIMENTO M, NAO ESTERIL, SEM LATEX, MATERIAL 

NITRILICO, DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 

ALTA SENSABILIDADE TACTIL BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A 

TRACAO. CAIXA €C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA, CATMAT - 261028 

CX 450 31,75 14.287,50 

LUVA, DE PROCEDIMENTO P, NAO ESTERIL EM LATEX NATURAL, 

DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME COM ALTA 

SENSABILIDADE TACTIL BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 

CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 261029 

CX 750 Sho 23.812,50 

45 

MASCARA, CIRURGICA, TRIPLA, DESCARTAVEL, SIMPLES, DE USO 
HOSPITALAR, GRAMATURA MINIMA DE 30G/M*, CONFECCIONADA EM 

FIBRAS DE NÃO TECIDO (TNT), ANATOMICA, CARACTERISTICAS 

ADICIONAIS: MODELO RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS E COM 

ELÁSTICO COMI COMPRIMENTO, CAIXA C/50 UNIDADES. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 485312 

CX 150 6.137,90 
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46 
MATRIZ INOX PARA AMÁLGAMIA 05 MM (CX. C/ 01 UNIDADE) . CATMAT - 

406145 
CX 75 3,54 

41 
MATRIZ INOX PARA AMÁLGAMA 07 MM (CX. C/ 01 UNIDADE). CATMAT - 

406146 
CX [ês, 3,36 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO COM 

SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES  100X100(MMXMTS). APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 442406 

RL [de 66,05 4.998,/5 

49 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO COM 

SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES  150X100(MMXMTS). APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 443438 

RL Ea 101,63 1.622,25 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO COM 

SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES  300X100(MMXMIS). APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA, CATMAI - 44240/ 

RL (5 180,28 13.971,00 

51 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM PARAMONOCLOROFENOL 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM PARAMONOCLOROFENOL 

CANFORADO PARA USO ENDODÔNTICO. PASTA HOMOGÊNEA 

LEVEMENTE AMARELADA, ALCALINA, HIDROSSOLÚVEL COM ODOR DE 

PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO E PRONIO PARA USO 

IMEDIATO. CATMAT - 405602 

CX 45 156,27 1.032,15 

52 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO 
PARA USO ENDODÔNTICO. PASTA HOMOGÊNEA ALCALINA, 
HIDROSSOLÚVEL PRONTA PARA USO IMEDIATO. É INDICADA COMO 
CURATIVO DE DEMORA ENTRE SEÇÕES CLÍNICAS, COMO CURATIVO 
EXPECTANTE COMO TAMPÃO APICAL E NA PREVENÇÃO DAS 
ARSORÇÕES CERVICAIS. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 176G E 5 
PONTEIRAS APLICADORAS. CATMAT - 404559 

CX 60 167,10 10.026,00 

53 
PASTA PROFILÁTICA ABRASIVA COM FLUOR E LIVRE DE ÓLEO - BISNAGA 

COM 906 . CATMAT - 417702 
UND 225 13,31 2.994,/5 

54 
PEDRA POMES PÔ 100 G PÓ ABRASIVO, UTILIZADO PARA LIMPEZA E 

POLIMENTO DOS DENTES E DE RESTAURAÇÕES METÁLICAS E PRÓTESES. 

|
 

im
 

p
n
 

er
 

us
 

Us
 

5> 

PELICULAS APICAIS P/ RADIOGRAFIAS DENTÁRIAS, USO ADULTO, TIPO 

INSIGH, MEDINDO 3CM X 4CM, SIMPLES, PLANO, ACONDICIONADO EM 

ENVELOPE PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, DE BORDAS ARREDONDADAS, CX 

C/150 UNIDADES. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. 

EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 

DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 421289 

CX 90 333,55 30.019,50 

56 

PELÍCULAS APICAIS P/ RADIOGRAFIAS DENTÁRIAS, USO INFANTIL, 

SIMPLES, PLANO, ACONDICIONADO EM ENVELOPE PLÁSTICO 

IMPERMEAVEL, DE BORDAS ARREDONDADAS. CAIXA COM 100 

UNIDADES. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. DIMENSÕES: 22 
X 35 MM. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 

CATMAT - 420611 

CX 45 3/6,/0 16.951,50 

21 

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1º SERIE CONES DE PAPEL ABSORVENTE 
DE USO ENDODÔNTICO, COM ALTO PODER DE SECAGEM DOS 
CONDUTOS RADICULARES 12 SÉRIE. CX C/ 120 UNIDADES EM 
TUBOS/BLISTER ESTÉRIL. CATMAT - 423437 

CX 23 41,95 1.102,85 

58 

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2º SERIE CONES DE PAPEL ABSORVENTE 

DE USO ENDODÔNTICO, COM ALTO PODER DE SECAGEM DOS 

CONDUTOS RADICULARES 22 SÉRIE. CATMAT - 423438 

CX 12 41,95 575,40 
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59 

| PONTAS APLICADORAS, DOBRÁVEIS, DESCARTÁVEIS, COM PONTAS 

RECOBERTAS EM FIBRAS DE ALGODÃO ABSORVENTE. TIPO HASTE: 
DOBRÁVEL TIPO USO: DESCARTÁVEL. MATERIAL: PLÁSTICO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES. 
TIPO PONTA: FINA, TAMANHO REGULAR, TUBO COM 100 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 410557 

PT 12 19,38 

60 

PONTAS PARA SUCÇÃO DE SALIVA,  ENDODONTICO CAQ - 
CONFECCIONADAS EM PVC ATÓXICO, COM BICO SOLDADO AO TUBO, 
SEM MEMÓRIA ELÁSTICA, NÃO ESTERILIZADOS.EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E | 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 406295 

PCT Fo 23,18 1.738,50 

PONTAS PARA SUCÇÃO DE SANGUE CIRÚRGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADAS EM PVC ATÓXICO, COM BICO SOLDADO AO TUBO, 
SEM MEMÓRIA ELÁSTICA, NÃO ESTERILIZADOS. EMBALADOS EM 
PACOTES 20 UNIDADES. EMBALAGEM COM IDENTIMICAÇÃO EM 
PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO 
NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. 
CATMAT - 406293 

PET nm
 

a
l
 

REVELADOR PARA RAÍIO-X DENTAL SOLUÇÃO PRONTA PARA USO 

MANUAL (FRASCO C/ 475ML) — CATMAT - 405620 
FR 30 143,40 

ROLINHOS DE ALGODÃO DENTAL PACOTE COM 100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 407961 
ET 2250 11.385,00 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR, PARA 10 KL, EMBALAGEM CONTENDO 

100 UNIDADES. SIMILAR AO CATMAT - 406828 
EMB /5 4.275,00 

65 

SERINGA HIPODÉRMICA DE 20 ML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O 
INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTAÇÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 279630 

UND 1125 U,65 731,25 

(ejo) 

SERINGA HIPODÉRMICA DE 5ML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O 
INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO ÊMBOLO DESTACÁVEL 

GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 439624 

UND tl2o 0,54 6U7,50 

ch
 

em
] 

SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL MONOCOMPONENTE. INDICADO NA 

PROMOÇÃO DA ADESÃO COM COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E 

CIMENTOS RESINOSOS. CONTÊM ACETONA COMO SOLVENTE, UM 

VEÍCULO SEGURO QUE FAZ COM QUE O SISTEMA ADESIVO APRESENTE 

BAIXA VISCOSIDADE E ALTO PODER DE PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS 
DENTINÁRIAS. AS RESTAURAÇÕES (CONFECCIONADAS COM ESTE 
SISTEMA APRESENTAM ADESÕES FORTES, DURÁVEIS E COM ALTA 

INTEGRIDADE MARGINAL. CATMAT - 404559 

08 

STOP SILICONE CURSOR DE LIMA PC €/100,0 UN STOP DE SILICONE 
CURSOR DE LIMA PARA MARCAÇÃO DA MEDIDA EM LIMAS 
ENDODÔNTICAS; PERFURAÇÃO CENTRAL, ESPESSURA APROXIMADA DE 
1,5 MM, AUTOCLAVÁVEL, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. MARCA 
DE REFERÊNCIA: STOP DE SILICONE. SEM CATMAT 

UND 28,60 228,90 

69 
SUGADOR DESCARTÁVEL COLORIDO (PCT. C/ 40 UNIDADES) - CATMAT 
- 406292 

PCT 12,28 11.052,00 

f0 TESTE DE VITALIDADE PULPAR SPRAY, ENDO ICE — CATMAT - 453232 UND 12 41,90 5/4,80 

Fá 
TIRA DE ACABAMENTO PARA AMALGAMA GMM PCT C/2Z — CATMAT - 

406281 
PCT 90 13,31 1.197,90 
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TIRA DE LIXA, USO ODONTOLÓGICO, EM POLIESTER, PARA 

ACABAMENTO EM RESINA, GRANULAÇÃO FINA, MEDINDO 2.5 X 170 MM; 

EMBALAGEM: CAIXA COM 7150 UNIDADES, COM DADOS DE 

IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE DATA DE 

FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE. CATMAT - 3340902 

FEI. 90 12,24 

Eai 

“ch 

e la 4 
é 

h TF 

1.101,60 

73 

TIRA DE POLIESTER, PARA ACABAMENTO EM RESINA. EMBALAGEM: 

CAIXA COM 50 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 

406147 

PCT 90 4,93 443,10 

74 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, COR BRANCA, C/ ELÁSTICO, 100% 
POLIPROPILENO, HIPOALÉRGICA E ATÓXICA. PACOTE C/100 UNID. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 428620 

PCT 3/5 11,97 4,488,/5 

tá 

SELANTE DE FÓSSULAS, CICATRÍCULAS E FISSURAS 

FOTOPOLIMERIZAÇÃO, EMBALAGEM CONTENDO 1 SERINGA. CATMAT - 

390777 

CX OU 20,78 1.246,80 

76 PAPEL TOALHA EM ROLO CONTENTO 1000 FOLHAS. CATMAT - 228531 PCT 150 21,83 16.3/2,50 

77 
KIT DE HIGIENE ORAL COM ESCOVA DENTÁRIA, CREME DENTAL E FIO 

DENTAL. INFANTIL — CATMAT - 61/6/0 
UND 3750 8,/6 32.850,00 

TOTAL DO LOTE R$ 485.594,31 (Quatrocentos e oitenta e cinco mil, quinhentos e noventa e quatro reais e trinta e um centavos). 

LOTE 4 — MATERIAIS ODONTOLÓGICOS — COTA EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. TOTAL 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA ODONTOLÓGICA, 
27 G, LONGA, EMBALAGEM ESTÉRIL UNITÁRIA ENQUANTO INVIOLADA 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 442143 

CX 15 40,35 3.470,25 

AGULHA GENGIVAL DESCARTÁVEL PARA ANESTESIA ODONTOLÓGICA, 
30 G, CURTA, EMBALAGEM ESTÉRIL UNITÁRIA ENQUANTO INVIOLADA, 
ESTERILIZADA A ÓXIDO DE ETILENO. CAIXA COM 100 UNIDADES. 
APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 442142 

CX 150 46,35 6.952,50 

ALGODAO, HIDROFILO, 100% ALGODAO, ALVEJADO, ISENTO DE 

IMPUREZAS, INODORO E INSIPIDO, ROLOS COM MANTA FINA COM 

ESPESSURA UNIFORME, CAMADAS SOBREPOSTAS REGULARMENTE, 

COMPACTO, ASPECTO HOMOGENEO E MACIO, BOA ABSORCAO, 

ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO EM TODA SUA EXTENSAO 

EMBALAGEM: ROLO COM 500 G EM EMBALEGEM INDIVIDUAL. NA 

CMBALAGEM DEVERA ESTAR IMPRESSO DADOS DE IDENTIFICACAO, 

PROCEDENCIA, DATA DE FABRICACAO, TIPO DE ESTERILIZAÇÃO, PRAZO 

DE VALIDADE E REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 40/961 

RL (5 20,75 1.556,25 

APLICADOR DE ADESIVO DENTINÁRIO DESCARTÁVEL TAMANHO FINO 
(MICROBRUSH). CAIXA C/ 100. CATMAT - 410559 

PT 125 19,36 2.420,00 

AVENTAL DESCARTÁVEL CIRÚRGICO EM TNT EMBALAGEM CONTENDO 
10 UNIDADES. CATMAT - 604968 

PCI 300 28,12 8.616,00 

BABADOR DESCARTAVEL CX €/100 MATERIAL: MATERIAL: TNT. TIPO USO: 

DESCARTÁVEL. COMPRIMENTO: 45 CM -LARGURA: 36 CM. GRAMATURA: 

40 G/M2. CATMAT - 306386 

PET 100 20,36 2.036,00 

“
t
ã
o
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CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES GRUPO E, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS 
LÍQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DÊ ACORDO COM A CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 7 
LITROS. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 623120 

UND 30 8,60 258,00 

CAIXA, COLETORA PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES GRUPO E, 
RESISTENTE A PERFURAÇÕES COM REVESTIMENTO IMPERMEABILIZANTE, 
CONTENDO FUNDO RIGIDO DE PROTEÇÃO EXTRA CONTRA 
PERFURAÇÕES, CINTA INTERNA E BANDEJA COLETORA DE RESIDUOS 
LIQUIDOS. A CAIXA DEVERÁ SE DE COR AMARELA E CONTER 
SIMBOLOGIA DE ACORDO COM A CODIFICAÇÃO INTERNACIONAL 
(RISCO BIOLÓGICO, MATERIAL CONTAMINADO), CAPACIDADE PARA 3 
LITROS. DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 62311 

UND 30 5,41 164,10 

CARBONO PARA ARTICULAÇÃO C/ 12 FOLHAS - CATMAT - 202545 

10 

CARTELA PARA RADIOGRAFIAS  PERIAPICAIS OU BITE-WINGS, 
COMPORTANDO 1 RADIOGRAFIAS. EMBALAGENS COM 100 UNIDADES. 
PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO. CATMAT - 420216 

PCT 12 

n 

CARTELA PARA RADIOGRAFIAS  PERIAPI 
COMPORTANDO 2 RADIOGRAFIAS. EMBALAGENS 
PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: N 
FABRICAÇÃO. CATMAT - 427348 

BITE-WINSS, 
OM 100 UNIDADES. 

AF Md Ei TRA A 

CAIS OU 

a 

a DO LOTE, DATA DE 
PCT 12 ES 19 etl,56 

tz 

CARTELA PARA RADIOGRAFIAS PERIAPICAIS OU BITE-WINGS, 
COMPORTANDO 4 RADIOGRAFIAS. EMBALAGENS COM 100 UNIDADES. 
PACOTE COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE 
FABRICAÇÃO - CATMAT 427041 

12 29,01 303,24 

15 

CIMENTO À BASE DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO RADIOPACO PARA 
CAPEAMENTO PULPAR . APRESENTAÇÃO EM TUBO PASTA BASE COM 
136 E 11G DE PASTA CATALISADORA. APRESENTAR REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE. CATMAT - 441493 

KIT 2> 36,67 916,75 

14 
CIMENTO CIRÚRGICO - CIMENTO CIRÚRGICO PASTA INDICADO PARA 

USO EM CIRURGIAS PERIODONTAIS. CATMAT - 404544 
CX 12 121,60 1.459,20 

15 
CIMENTO ENDODÔNTICO PARA OBTURAÇÃO DE CANAIS RADICULARES 
SEALER 26, CATMAT - 430906 

UND 12 81,77 981,24 

16 

CIMENTO PARA PREENCHIMENTO TEMPORÁRIO DE CAVIDADES 
DENTARIAS JÁ MANIPULADO COMPOSTO DE ÓXIDO DE ZINCO, 
SULFATO DE ZINCO - HIDRATADO, SULFATO DE CÁLCIO - 
HEMIDRATADO,  DIATOMÁCEA DE TERRA,  DIBUTIL FTALATO, 
COPOLÍMERO - CLORETO DE POLIVILINA E AROMA DE HORTELÃ E 
ISENTO DE EUGENOL. CARACTERÍSTICAS: ALTA RESISTÊNCIA À 
COMPREENSÃO, BAIXA INFILTRAÇÃO MARGINAL, EXPANSÃO RÁPIDA 
DURANTE A CURA, CONSISTENTE A MALEÁVEL E COM ADESÃO À 
DENTINA 20G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO . CATMAT - 

404558 

PT Es 14,71 509,25 

17 

COMPRESSA, CIRURGICA, DE GAZE HIDROFILA, NAO ESTERIL, 

DIMENSOES 7,5 X 7,5 CM, EM TECIDO ABOSORVENTE TIPO TELA 100% 

ALGODAO, NA COR BRANCA, COM DOBRA LATERAL PARA DENTRO, 

TAMANHO UNIFORME COM NO MINIMO 13 (TREZE) FIOS/CM2. 

EMBALAGEM: PACOTE COM 500 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 6286264 

PCT 250 18,72 4.680,00 
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COMIPRESSA, DE GAZE HIDROFILA, 7,5 X 7,5 CM, DESCARTÁVEL, ESTERIL, 

100 % ALGODAO EM TECIDO TIPO TELA, COM 8 CAMADAS, 13 FIOS POR 

CM2, INODORA, INSIPIDA, ALVEJADA, ISENTA DE IMPUREZAS, AMIDO, 

GORDURA, CORANTE E COM ACABAMENTO LATERAL PARA EVITAR O 

DESFIAMENTO. PACOTE C/10. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CAÍMAI - 625204 

PCT 5000 1,85 9.250,00 

19 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO FF 28MM, USO ENDODÔNTICO, 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, C/ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL, CAIXA C/ 120 PONTAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 

CX 12 42,05 504,60 

20 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO FM, 28MM, USO ENDODÔNTICO 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, COM 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL, COMPRIMENTO, CAIXA C/120 PONTAS. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E 
MODO DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 

CX 12 42,05 504,60 

21 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO M 28MM, USO ENDODÔNTICO, 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, C/ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL, CAIXA C/ 120 PONTAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 

CX 12 148,72 1.784,04 

2? 

CONES DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO MF 28MM, USO ENDODÔNTICO, 
ISENTOS DE CONTAMINAÇÃO, MALEÁVEL, RADIOPACO, C/ESTABILIDADE 
DIMENSIONAL, CAIXA C/ 120 PONTAS. EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 419013 

CX 12 31,38 376,56 

CUNHAS DE MADEIRA ANATÔMICA COLORIDAS EM QUATRO 

TAMANHOS DIFERENTES (CX C/100 UNIDADES). CATMAT - 264210 

ESCOVA DE ROBINSON KIT €/03. CATMAT - 404894 

FIO DENTAL 500M - FIO DENTAL, MATERIAL: RESINA TERMOPLÁSTICA, 
CERA E ESSÊNCIA, TIPO: REGULAR, SABOR: NEUTRO. ROLO COM 500 
METROS DE COMPRIMENTO. CATMAT 266895 

1.170,56 

26 
FIO PARA SUTURA SEDA 4-0 C/AG. 1,7CM. CAIXA COM 24 UNIDADES, 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 487546 
CX 3./44,00 

e! 

FIO, PARA SUTURA, EM NYLON MONOFILAMENTAR N.º 4-0 C/AG. 3CM. 

CAIXA COM 24 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 487427 

CK 6.0/3,00 

28 
FITA, ADESIVA PARA AUTOCLAVE, DIMENSOES 19 MM X 30 M 
RESISTENTE A ALTA TEMPERATURA. CATMAT - 428150 RL 3.535,00 

29 
FIXADOR PARA RAIO-X SOLUÇÃO PRONTA PARA USO DENTAL 475ML . 

CATMAT - 405632 
FR 231,80 

30 HEMÓSTATICO CIRÚRGICO - ESPONJA DE FIBRINA. CATMAT - 417242 CX 1.436,25 

31 

IONÔMERO DE VIDRO PÓ E LIQUIDO MATERIAL UTILIZADO PARA 
FORRAÇÃO Eivi DENTES DECÍDUOS, RESTAURAÇÃO DE CLASSE Ill E V, 
SELAMENTO DE FISSURAS EXTENSAS, CONFECÇÃO DE NÚCLEO PARA 
COLOCAÇÃO DE COROA, PEQUENAS RESTAURAÇÕES CLASSE |, 
FORRAMENTO DE CAVIDADES. POSSUI COMO CARACTERÍSTICAS: 
LIBERAÇÃO DE ÍONS FLUORETOS, ESTÉTICO, RADIOPACO PELA AÇÃO DO 
ESTRÔNCIO, RESTAURAÇÕES COM MÍNIMO RISCO DE RECIDIVA DE 

| CÁRIE, CATMAT - 404578 

KIT 50 63,58 3.179,00 
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| IONÓMERO, USO ODONTOLÓGICO, DE VIDRO AUTOPOLIMERIZAVEL, . 
KIT COM 1 PÓ DE 10G NA COR A3 E 1 LÍQUIDO DE 8ML. RESTAURAÇÕES 
EM DENTES DECÍDUOS, RESTAURAÇÃO DE CLASSE III, IV E V, SELAMENTO 
DE FISSURAS EXTENSAS, CONFECÇÃO DE NÚCLEO PARA COLOCAÇÃO 
DE COROA, PEQUENAS RESTAURAÇÕES CLASSE |, LIBERAÇÃO DE ÍONS 
FLUORETOS. REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR: VITRO FIL (DFL). 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA 
DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACA. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 417247 

KIT 50 51,18 2.889,00 

33 KIT DE ACABAMENTO E POLIMENTO POLIGLOSS — SEM CATMAT UND 2.064,00 

34 
LAMINA BISTURI N.º 12 DESCARTÁVEL CARBONO C/100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 313628 
1.009,00 

35 
LAMINA BISTURI N.º 15C DESCARTÁVEL CARBONO C/100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 2/31/8 
1.009,00 

356 

LENÇOL DE BORRACHA C/ 26 UNID. SÃO FABRICADOS EM LÁTEX 
NATURAL, IMPEDE QUE A SALIVA ALCANCE A CAVIDADE PULPAR, 
FAZENDO COM QUE O ISOLAMENTO ABSOLUTO PERMITA A 
MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ASSEPSIA. DIMENSÃO: CERCA DE 14 
X 14 CM. TIPO USO*: USO ÚNICO, DESCARTÁVEL, CATMAT - 442197 

CX Peão) 37,20 930,00 

37 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 6,5, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 6,50 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM APRESENTAÇÃO:  LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: 
ESTERIL. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 
269946 

UND 62 1,95 120,90 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,0, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 7 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL, 
ATÓXICA TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: ESTÉRIL. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269839 

UND 100 1,95 dom pai! fa 

39 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 7,5, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 

EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT €/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 7,50 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM APRESENIAÇÃO: LUBRIHCADA C/ PO 
BIOABSORVIVELATÓXICA TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL.APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 
209838 

UND 1UU 14399 195,00 

40 

LUVA, CIRURGICA, NUMERO 80, MATERIAL: LÁTEX NATURAL 
EMBALAGEM: CONFORME NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 
TAMANHO: 8 CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM APRESENTAÇÃO: LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL ATÓXICA 
at fo td ah O E Ah md ad ls A dd PAVOR hm Do AM a 

TIPO USO: DESCARTÁVEL ESTERILIDADE: ESTÉRIL. APRESENTAR REGISTRO 
DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269837 

UND 62 1,95 120,90 

LUVA, DE PROCEDIMENTO G NAO ESTERIL EM LATEX NATURAL, 

DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 

SENSABILIDADE TACTIL, BOA ELASTICGDADE, RESISTENTE A TRACÃO. 

CAIXA €/ 100 UNIDADES APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 269892 

CA 591,00 

A? 

LUVA, DE PROCEDIMENTO M, NAO ESTERIL EM LATEX NATURAL, 

DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM ALTA 

SENSABILIDADE TACTIL BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 

CAIXA €/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 269893 

CX 150 51,15 4.162,50 
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LUVA, DE PROCEDIMENTO Mm, NAO ESTERIL, SEM LATEX, MATERIAL | 

NITRILICO, DESCARTAVEL, AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME, COM 

ALTA SENSABILIDADE TACTIL BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A 

TRACAO. CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO 

PRODUTO NA ANVISA, CATMAT - 261028 

CX 150 5175 

a 

| 

o LB AR 
Ed p= 

24 
e, 

4.162,50 

» Le 
Prenante À 

LUVA, DE PROCEDIMENTO P, NAO ESTERIL EM LATEX NATURAL, 

DESCARTAVEL,  AMBIDESTRA, TEXTURA UNIFORME COM ALTA 

SENSABILIDADE TACTIL BOA ELASTICIDADE, RESISTENTE A TRACAO. 

CAIXA C/ 100 UNIDADES. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA 

ANVISA. CATMAT - 261029 

CX 250 31,75 1.937,90 

tda 

o) 

MASCARA, CIRURGICA, TRIPLA, DESCARTAVEL, SIMPLES, DE USO 

HOSPITALAR, GRAMATURA MINIMA DE 306/M”, CONFECCIONADA Ei 

FIBRAS DE NÃO TECIDO (INT), ANATOMICA, CARACTERÍSTICA 

ADICIONAIS: MODELO RETANGULAR, PREGAS HORIZONTAIS E COM 

ELASTICO COM COMPRIMENTO, CAIXA €/50 UNIDADES. APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 485312 

CX 250 9,01 2.252,90 

MATRIZ INOX PARA AMÁLGAMA 05 MM (CX. C/ 01 UNIDADE) . CATMAT - 
AO6145 

25 3,34 83,50 

MATRIZ INOX PARA AMÁLGAMA 07 MM (CX. C/ 0! UNIDADE), CATMAT - 

406146 
25 3,36 84,00 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO COM 
SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES 100XI0GMMXMTS). APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 442406 

23 06,05 1.606,25 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO COM 

SELAGEM TRIPLA, DIMENSÕES  150X100(MMXMTS). — APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 443438 

101,63 

50 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO TUBULAR (ROLO) EM POLIETILENO COM 

SELAGEM TRIPLA. DIMENSÕES  300X100(MMXMTS). APRESENTAR 

REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 442407 

RL 25 186,28 4.657,00 

51 

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM PARAMONOCLOROFENOL 
PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO COM PARAMONOCLOROFENOL 

CANFORADO PARA USO ENDODÔNTICO. PASTA HOMOGÊNEA 
LEVEMENTE AMARELADA, ALCALINA, HIDROSSOLÚVEL COM ODOR DE 
PARAMONOCLOROFENOL CANFORADO E PRONTO PARA USO 
IMEDIATO. CATMAT - 405602 

CX 15 156,27 2.344,05 

52 

PARA USO ENDODÔNTICO. PASTA HOMOGÊNEA ALCALINA, 
HIDROSSOLÚVEL PRONTA PARA USO IMEDIATO. É INDICADA COMO 
CURATIVO DE DEMORA ENTRE SEÇÕES CLÍNICAS, COMO CURATIVO 
EXPECTANTE COMO TAMPÃO JAPICAL E NA PREVENÇÃO DAS 
ABSORÇÕES CERVICAIS. EMBALAGEM COM 1 SERINGA DE 1,76G E 5 
PONTEIRAS APLICADORAS. CATMAT - 404559 

CX 20 167,10 3.342,00 

PASTA PROFILÁTICA ABRASIVA COM FLÚOR E LIVRE DE ÓLEO - BISNAGA 

COM 906 . CATMAT - 41//02 

54 
PEDRA POMES PÔ 100 G PÓ ABRASIVO, UTILIZADO PARA LIMPEZA E 
POLIMENTO DOS DENTES E DE RESTAURAÇÕES METÁLICAS E PRÓTESES. 

55 

PELICULAS APICAIS P/ RADIOGRAFIAS DENTÁRIAS, USO ADULTO, TIPO 
INSIGH, MEDINDO 3CM X 4CM, SIMPLES, PLANO, ACONDICIONADO EM 
ENVELOPE PLÁSTICO IMPERMEÁVEL, DE BORDAS ARREDONDADAS, CX 
C/150 UNIDADES. BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 421289 

CX 30 333,55 10.006,50 
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| PELÍCULAS APICAIS P/ RADIOGRAFIAS DENTÁRIAS, USO INFANTIL, 

SIMPLES, PLANO, ACONDICIONADO EM ENVELOPE PLÁSTICO 
IMPERMEÁVEL, DE BORDAS ARREDONDADAS. CAIXA COM 100 
UNIDADES, BULA COM INFORMAÇÕES EM PORTUGUÊS. DIMENSÕES: 22 

X 35 MM. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO 
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA. 
CATMAT - 420611 

CX 15 370,70 

51 

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 1º SERIE CONES DE PAPEL ABSORVENTE 
DE USO ENDODÔNTICO, COM ALTO PODER DE SECAGEM DOS 
CONDUTOS RADICULARES 71º SÉRIE. CX C/ 120 UNIDADES EM 
TUBOS/BLISTER ESTÉRIL. CATMAT - 423437 

CX 21,95 335,65 

Lm
 

co
 

PONTA DE PAPEL ABSORVENTE 2º SERIE CONES DE PAPEL ABSORVEI NTE 
Dl ICO ENDODÔNTICO COMA ALTO, DÓMNCO ME cce AGERA [NC 
AS ASAS NLZ NA Lea Tap NAVAL AS O TASLALIA O Llo SEMAD LA ts) 

CONDUTOS RADICULARES 2º SÉRIE. CATMAT - 423438 

Qu
ad
 

59 

PONTAS APLICADORAS, DOBRÁVEIS, DESCARTÁVEIS, COM PONTAS 
RECOBERTAS EM FIBRAS DE ALGODÃO ABSORVENTE. TIPO HASTE: 
DOBRÁVEL TIPO USO: DESCARTÁVEL. MATERIAL: PLÁSTICO. 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO ABSORVENTES. 
TIPO PONTA: FINA, TAMANHO REGULAR. TUBO COM 100 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 
DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 410557 

PT 19,38 58,14 

OU 

PONTAS PARA SUCÇÃO DE SALIVA, ENDODONTICO CO - 
CONFECCIONADAS EM PVC ATÓXICO, COM BICO SOLDADO AO TUBO, 
SEM MEMÓRIA ELÁSTICA. NÃO ESTERILIZADOS EMBALAGEM COM 
IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO 
DE UTILIZAÇÃO. CATMAT - 406295 

“
 di 23,18 

61 

PONTAS PARA SUCÇÃO DE SANGUE CIRÚRGICA DESCARTAVEL - 
CONFECCIONADAS EM PVC ATÓXICO, COM BICO SOLDADO AO TUBO, 
SEM MEMÓRIA ELÁSTICA, NÃO ESTERILIZADOS. EMBALADOS EM 
PACOTES 20 UNIDADES. EMBALAGEM (COM IDENTIFICAÇÃO EM 
PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE, REGISTRO 
NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. 
CATMAT - 406293 

PCT 25 31,47 786,75 

REVELADOR PARA RAIO-X DENTAL SOLUÇÃO PRONTA PARA USO 

MANUAL (FRASCO C/ 475ML) - CATMAT - 405620 TE
 

=
 1Ú 24,16 241,80 

ROLINHOS DE ALGODÃO DENTAL PACOTE COM 100 UNIDADES. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 40/7961 
PCT 750 5,06 3./95,00 

SACO PARA LIXO HOSPITALAR, PARA 10 KL, EMBALAGEM CONTENDO 100 
UNIDADES. SIMILAR AO CATMAT - 406828 

CMB 25 5/,00 1.425,00 

65 

SERINGA HIPODÉRMICA DE 20 ML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O 
INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, ÊMBOLO DESTACÁVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 279630 

UND 3/5 0,05 243,15 

66 

SERINGA HIPODEÉRMICA DE SML COM AGULHA 25X7MM, PROVIDA DE 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO E RETRAÇÃO TOTAL DA AGULHA PARA O 
INTERIOR DO CILINDRO APÓS O USO, EMBOLO DESTACAVEL 
GARANTINDO A NÃO REUTILIZAÇÃO DA SERINGA, TRAVA DE 
SEGURANÇA IMPOSSIBILITANDO O RETORNO DA AGULHA. APRESENTAR 
REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 439624 

UND 315 0,54 202,50 
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SISTEMA ADESIVO UNIVERSAL MONOCOMPONENTE. 
PROMOÇÃO DA ADESÃO COM COMPÓSITOS, COMPÔMEROS E 
CIMENTOS RESINOSOS. CONTÊM ACETONA COMO SOLVENTE, UM 
VEÍCULO SEGURO QUE FAZ COM QUE O SISTEMA ADESIVO APRESENTE 
BAIXA VISCOSIDADE E ALTO PODER DE PENETRAÇÃO NAS ESTRUTURAS 
DENTINÁRIAS. AS RESTAURAÇÕES CONFECCIONADAS COM ESTE 
SISTEMA APRESENTAM ADESÕES FORTES, DURÁVEIS E COM ALTA 
INTEGRIDADE MARGINAL. CATMAT - 404559 

INDICADO NA | 

UND 15 28,41 2.135,25 

08 

STOP SILICONE CURSOR DE LIMA PC C/100,0 UN STOP DE SILICONE 
CURSOR DE LIMA PARA MARCAÇÃO DA MEDIDA EM LIMAS 
ENDODÔNTICAS; PERFURAÇÃO CENTRAL, ESPESSURA APROXIMADA DE 
15 MM, AUTOCLAVÁVEL, PACOTE CONTENDO 100 UNIDADES. MARCA 

DE REFERÊNCIA: STOP DE SILICONE. SEM CATMAT A] em DD Sed 

UND 28,00 57,20 

69 
SUGADOR DESCARTÁVEL COLORIDO (PCT. C/ 40 UNIDADES) - CATMAT - 

406292 
ER] 300 3.684,00 

10 TESTE DE VITALIDADE PULPAR SPRAY, ENDO ICE —- CATMAT - 453232 UND 143,70 

rá 
TIRA DE ACABAMENTO PARA AMALGAMA 6MM PCT C/12 — CATMAT - 

406281 
PCT 399,30) 

fo 

TIRA DE LIXA, USO ODONTOLOGICO, EM POLIESTER, PARA 
ACABAMENTO EM RESINA, GRANULAÇÃO FINA, MEDINDO 2.5 X 170 MM; 
EMBALAGEM: CAIXA COM 150 UNIDADES COM DADOS DE 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE. CATMAT - 3340902 

PCT 30 

13 

TT pg TT 

ITIRA DE POLIESTER, PARA ACABAMENTO EM RESINA. EMBALAGEM: 
CAIXA COM 50 UNIDADES, COM DADOS DE IDENTIFICACAO DO 

PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO, PRAZO DE 

VALIDADE. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 

40614/ 

PCT 30 

74 

TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL, COR BRANCA, C/ ELÁSTICO, 100% 

POLIPROPILENO, HIPOALÉRGICA E ATÓXICA. PACOTE C/i00 UNID. 

APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 428620 

PCT 125 1.496,25 

15 

SELANTE DE FÓSSULAS, CICATRÍCULAS E FISSURAS 
FOTOPOLIMERIZAÇÃO, EMBALAGEM CONTENDO 1 SERINGA. CATMAT - 
390777 

CX 415,60 

76 PAPEL TOALHA EM ROLO CONTENTO 1000 FOLHAS. CATMAT - 228531 PCT 

7 
KIT DE HIGIENE ORAL COM ESCOVA DENTÁRIA, CREME DENTAL E FIO 

DENTAL. INFANTIL = CATMAT - 617670 
UND 

5.457,50 

DA a e RS pa 

TOTAL R$ 161.300,24 (Cento e sessenta e um mil, trezentos reais e vinte e quatro centavos). 

So id a e a ça 

DESCRIÇÃO UND 

O O O masa O Da ES 

“LOTE 5 — MATERIAIS ODONTOLÓGICOS - COTA EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP 
QTD | 

ficando ia io 

TOTAL 

RESINA FLOW, SERINGA COM 26 — CATMAT - 444048 UND 3.714,00 

RESINA FOTO, MICROHÍBRIDA ,COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR AZ? DO TIPO DENTINA, 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 390513 

3/13 7.426,00 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA, COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA, UMDM, 
BISFMA,PFGDMA FF TFGDMA COR A DO TIPO iESMAITF, 

APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 390512 

UND 200 3713 7.426,00 



RECONSTRUÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

* ] 

ALI 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA, UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR A3 DO TIPO ESMALTE. 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 447968 2 

UND 200 37,13 

RESINA FOTO,MICROHIBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA,UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR A3 TIPO DENTINA. APRESENTAÇÃO: 
SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATMAT - 446500 

UND 200 SLAS 7.426,00 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA, COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA, UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR A35 DO TIPO ESMALTE. 
APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO 
PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 437119 

UND 200 37,13 7.426,00 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA, UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR A3,5. TIPO DENTINA. APRESENTAÇÃO: 
SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATMAT - 446500 

UND 200 37,13 7.426,00 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA, COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8% EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA, UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR B1. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 
G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . CATMAT - 404479 

UND 200 INE 7.426,00 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8%EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA, UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA COR B2. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 
G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 

UND 200 37,13 7.426,00 

10 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA,COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8%EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA,UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA.COR Al DO TIPO ESMALTE. APRESENTAÇÃO: 
SERINGA COM 4 G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATMAT - 390514 

UND 200 3/13 1.426,00 

ú 

RESINA FOTO,MICROHÍBRIDA, COM NANOPARTICULAS DE 20 NM, CUJA 
MATRIZ INORGÂNICA É COMPOSTA DE ZICÓRNIA/SÍLICA COM 81,8%EM 
PESO E 67,8% EM VOLUME E MATRIZ ORGÂNICA, DE BISGMA,UMDM, 
BISEMA,PEGDMA E TEGDMA.COR At TIPO DENTINA. APRESENTAÇÃO: 
SERINGA COM 4 GAPRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA . 
CATAMT - 477433 

UND 200 34,13 7.426,00 

TOTAL R$ 77.974,00 (Setenta e sete mil, novecentos e setenta e quatro reais) 

LOTE 6 — MATERIAIS INSTRUMENTAIS — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT. TOTAL 

AFASTADOR LABIAL AUTOCLAVÁVEL ADULTO. INDICADO PARA AFASTAR 

MUCOSA LABIAL E BOCHECHA. — CATMAT - 426387 
UND 150 14,53 21/9,50 

AFASTADOR LABIAL AUTOCLAVÁVEL INFANTIL = CATMAT - 438080 UND 150 14,53 2.179,50 

ALAVANCA APICAL RETA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL — 
| CATMAT - 432646 UND ps 41,36 3.102,00 

hs 
M
W
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ALAVANCA SELDIN ADULTO L, EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. 
2 | CATMAT - 413385 ano | É Ei 

ALAVANCA SELDIN ADULTO R, EM AÇO INOXIDÁVEL AUTOCLAVÁVEL. ” 
104,25 é | ERTIAÃT - AASA UND 75 41,39 3.104 

6 | ALICATE PERFURADOR AINSWORTH, AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 442190 | UND 6 115,80 694 80 

7 | ARCO DE OSTYB DOBRAVEL ADULTO — CATMAT - 364803 UND 23 11,60 266,80 

AVENTAL DE CHUMBO PUMBLÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE 
N 1 1.341, 1.341,33 

ú ODONTOLÓGICO ADULTO. CATMAT - 416223 nd pa fados 
AVENTAL DE CHUMBO PUMBLÍFERO COM PROTETOR DE TIREOIDE 

: ODONTOLÓGICO INFANTIL. CATMAT - 416223 Era a PLA 

10 | BANDEJA 22X12X1,5 PARA ESTERILIZAÇÃO EM INOX. CATMAT - 440151 UND 180 75,10 13.518,00 

11 | BROCA CARBIDE CA -N 2 - CATMAT - 403172 UND 180 14,00 2.520,00 

12 | BROCA CARBIDE CA -N 4 - CATMAT 403381 UND 180 14,00 2.520,00 

13 | BROCA CARBIDE CA -N 6 - CATMAT - 403176 UND 180 14.00 2.520,00 

14 | BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ZEKRYA EG 28MM — CATMAT - 403875 UND 45 42,92 1.931,40 

BROCA CIRÚRGICA N.4 25MM BROCA CIRÚRGICA METÁLICA COM HASTE 
3 LONGA, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 403174 UND iii Rag o 

BROCA CIRÚRGICA N.6 25MM BROCA CIRÚRGICA METÁLICA COM HASTE 
a LONGA, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 403176 von na nd ad 

BROCA CIRÚRGICA N.702 25MM BROCA CIRÚRGICA METÁLICA COM 
17 | HASTE LONGA, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. SIMILAR AO CATMAT -| UND 150 24,27 3.640,50 

403389 
BROCA DE GATES Nº 1 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 28MM, 

e GATES GLIDDEN, Nº 3 - CATMAT - 403602 SANA FR cds 439,16 
BROCA DE GATES Nº 2 CX C/ 06 UNID, BROCA ODONTOLÓGICA, 28MM, 

A GATES GLIDDEN, Nº 3 - SIMILAR CATMAT - 482291 UNE ne posa E 

BROCA DE GATES Nº 3 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 28MM, 
am GATES GLIDDEN, Nº 2. SIMILAR CATMAT - 482291 a Ni nd ta 

BROCA DE GATES Nº 4 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 28MM, 
a GATES GLIDDEN, Nº 2, SIMILAR CATMAT - 403611 na e ai 839,06 

BROCA DE GATES Nº 5 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 28MM, 

se GATES GLIDDEN, Nº 2. CATMAT - 403611 od te apa 659,76 
BROCA DE GATES Nº 6 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 28MM, 

ss GATES GLIDDEN, Nº 2, CATMAT - 403611 ND E 69,98 639,76 

BROCA DE LARGO P/ CONTRA-ÂNGULO Nº 1 DE 28MM, 
CONFECCIONADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, COM ENCAIXE 
PARA CONTRA-ÂNGULO, AUTOCLAVÁVEIS, EMBALADAS 

24 | INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: | UND 12 69,98 839,76 
Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO 
DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. CAIXA COM 06 UNIDADES. 
CATMAT - 403915 
BROCA DE LARGO P/ CONTRA-ÂNGULO Nº 2 DE 28MM, 
CONFECCIONADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, COM ENCAIXE 
PARA CONTRA-ÂNGULO, AUTOCLAVÁVEIS, EMBALADAS 

25 | INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: | UND 12 69,98 83976 
Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO 
DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. CAIXA COM 06 UNIDADES. 
CATMAT - 403916 

BROCA DE LARGO P/ CONTRA-ÂNGULO Nº 3 DE 28MM, 
CONFECCIONADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, COM ENCAIXE 
PARA CONTRA-ÂNGULO, AUTOCLAVÁVEIS, EMBALADAS 

26 | INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: | UND 12 69,98 839,76 
Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO 
DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO CAIXA COM 06 UNIDADES. 
CATMAT - 403917 
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A ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1012 — SIMILAR AQ da ZE BROCA DIAMANTAD ICA a 4 x? 
ND 22 126 “sl... 958,50 É” | CaTMAT - 403372 ; ? 

so pen DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1012 HL — CATMAT - UND noi 426 958,50 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1014 — SIMILAR AQ 
29 ENTAO RE UND 225 426 958,50 

ms RENA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1014 HL — CATMAT - UND 535 12% 958.50 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1016. SIMILAR AO 
31 ENTE AREIA UND 225 426 958,50 

29 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1016 HL — CATMAT - a me DB segs 

- toca DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1032 — CATMAT - o sa 126 55850 

sa pia DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1034 — CATMAT - a auto 126 95850 

a BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1046 — CATMAT - in sn aê Sea 50 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1090 — SIMILAR AO 
36 e UND 225 426 958,50 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1092 -SIMILAR AO 
37 EXT = AÚEIO UND 225 4,26 958,50 

39 pi DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3118 - CATMAT - UND 525 426 958.50 

sã ROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3118 F - CATMAT - into e 126 55850 

x a DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3195 — CATMAT - o a 12% 958.50 

aj | BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3195 F - CATMAT - NE ug 426 95850 
438007 

42 | BROCA ENDO - Z - 25MM - CATMAT - 439276 UND 225 41,15 9.258,75 

BROCA LENTULO CX €/ 04 UNID DE 25MM, PARA CONTRA-ÂNGULO, 

ESPIRALDAS, AUTOCLAVÁVEIS, Nº 25 A 40, CX COM 04 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA 

43 | DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E| UND 23 131,50 3.024,50 
MODO DE UTILIZAÇÃO. BROCA EM ESPIRAL DE AÇO INOXIDÁVEL. 
INDICADA PARA LEVAR MEDICAÇÃO E OU CIMENTOS PARA O INTERIOR 
DOS CANAIS RADICULARES. CATMAT - 422540 

CABO PARA ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO OITAVADO, 
si TIPO DE USO AUTOCLAVÁVEL. SD Sou tao à e oUDO 

CLIPS DE COLGADURA EM AÇO INOX PARA SUPORTE DE RX 
45 SDONTSLÓRICO. UND 30 5.92 177,60 

46 | CUBA INOX 200ML UND 60 28,95 1.737,00 

47 |CURETA PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 11-12 UND 75 14,02 1.051,50 

48 |CURETA PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 13-14 UND 75 14,02 1.051,50 

49 | CURETA PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 5-6 UND 75 14,02 1.051,50 

50 |CURETA PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 7-8 UND 75 14,02 1.051,50 

51 | CURETA PERIODONTAL MODELO MCCALL, MODELO 13-14 UND 75 14,02 1.051,50 

S2 | CURETA PERIODONTAL MODELO MCCALL, MODELO 17-18 UND 75 14,02 1.051,50 

DESCOLADOR MOLT Nº 9, CONFECCIONADA EM AÇO, INOXIDÁVEL, 
53 TT dA UND 75 19,97 1.497,75 

54 | ESCAVADOR/COLHER DENTINA Nº14 UND 75 11,32 849,00 

S5 | ESCAVADOR/COLHER DENTINA Nº17 UND 75 11,32 849,00 

S6 | ESCAVADOR/COLHER DENTINA Nº19 UND 75 11,32 849,00 

57 | ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK Nº35 UND 30 11,85 355,50 
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58 | ESPAÇADOR DIGITAL CX C/04 ABCD CX 9 

ESPÁTULA PARA RESINA DUPLA Nº 1 AUTOCLAVÁVEL EM AÇO 
E UND 75 32,25 2.418,75 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 150, 
O | oro LiÁveL UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 151, 
O A UTOELAVÁVEL UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO = N 16, 
62 ATC UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO = N 17 
6 , ' | 75 9,07 8.930, 

? | AUTOCLAVÁVEL UND n 930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO — N 18L, 
a UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO = N 18R, 
DD ITOCLAN VEL UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO — N 65, 
66 UT ELA UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO — N 68, 
É | uTOCENÁVEL UND 75 119,07 8.930,25 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO — N 69, 
O ITORUIV AVE UND 75 119,07 8.930,25 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 200, AUTOCLAVÁVEL — 
a ig UND 75 15,58 1.168,50 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 201, AUTOCLAVÁVEL — 
À eai SARA UND 6 15,58 93,48 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 202, AUTOCLAVÁVEL — 
DP eaTIMAT «DURO UND 6 15,58 93,48 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 203, AUTOCLAVÁVEL — 
00 gaga UND 6 15,58 93,48 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 204, AUTOCLAVÁVEL -— 
É catar SEGA UND 6 15,58 93,48 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 205, AUTOCLAVÁVEL — 74 | enTMAT «247808 UND 6 15,58 93,48 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 206, AUTOCLAVÁVEL — 
75 E UND 6 15,58 93,48 

GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 209, AUTOCLAVÁVEL — 
TO | eNTAMT «SECO UND 6 15,58 93,48 

KIT CALCADOR DE PAIVA, AUTOCLAVÁVEL — CATMAT — DUPLO Nº. 1-2 - 
71 ENC CRTIMAT KIT 6 54,13 324,78 

“| LIMA HEDSTROEM Nº 15-40 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE | 
/ j 
S ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. di e ii Reais 

LIMA HEDSTROEM Nº 15-40 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE 
79 | ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - | UND 8 33,87 270,96 

418546 
LIMA HEDSTROEM Nº 15-40 DE 31MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE 

80 | ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT -| UND 9 33,87 270,96 
418548 
LIMA HEDSTROEM Nº 45-80 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE 

81 | ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT -| UND 8 33,87 270,96 
418545 
LIMA HEDSTROEM Nº 45-80 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE 

82 | ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 25 MM. CATMAT - | UND 9 33,87 270,96 
418547 
LIMA HEDSTROEM Nº 45-80 DE 31MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE 

83 | ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT -| UND 8 33,87 270,96 
416549 
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84 
LIMA KEER Nº 08 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 430406 

UND 32,80 

ã 

EA 

85 
LIMA KEER Nº 10 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 430405 
UND 32,90 262,40 

86 
LIMA KEER Nº 15-40 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 67938 
UND 32,80 492,00 

6/ 
LIMA KEER Nº 15-40 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 67938 

UND 32,80 492,00 

88 
LIMA KEER Nº 15-40 DE 31MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 438272 

UND 32,80 492,00 

89 
LIMA KEER Nº 45-80 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 418515 

UND 32,80 492,00 

90 
LIMA KEER Nº 45-80 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 430414 

UND 32,80 492,00 

91 
LIMA KEER Nº 45-80 DE 31MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 430416 

UND 32,80 492,00 

92 
LIMA PARA OSSO Nº 1% - SELDIN DUPLA. PRODUZIDA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO 18CM, AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 437913 
UND 50,60 3.795,00 

93 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO  ANTIEMBAÇANTE COM LENTES DE 
POLICARBONATO, AJUSTE TELESCÓPICO E LENTES COM TRATAMENTO 
ANTIEMBAÇANTE, PONTE NASAL INJETADA NA PEÇA DA LENTE E 
ESCUDO LATERAL EM POLICARBONATO, CATMAT - 397946 

UND 19 1,40 140,60 

94 
PINÇA CLÍNICA ODONTOLÓGICA CURVA Nº. 17, AUTOCLAVÁVEL — 
CATMAT - 378164 UND 180 16,17 2.910,60 

Jo 
PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA, 14CM MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL — 
CATMAT - 312395 

UND 35,03 2.101,80 

96 
PLACA DE VIDRO LISA 10MM MEDIDAS: 14CM X SCM (LX O 

CATMAT 

- SEM 
UND 18,87 1.415,25 

9/ 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR CABO TIPO TESOURA COM 
CREMALHEIRA; CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 471170 

UND 40,3/ 6.055,50 

98 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 426502 UND DESSE 1.463,40 

99 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO ADULTO PARA INCISIVOS E CANINOS 

SUPERIORES E INFERIORES, 01 POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR 

ESQUERDO E INFERIOR DIREITO E 01 POSICIONADOR BITE WINGS. 

CATMAT - 426502 

CX 68,93 137,86 

100 

POSICIONADOR RADIOGRÁFICO INFANTIL PARA INCISIVOS E CANINOS 

SUPERIORES E INFERIORES, 01 POSICIONADOR PARA MOLAR SUPERIOR 

ESQUERDO E INFERIOR DIREITO E 01 POSICIONADOR BITE WINGS. 
CATMAT - 426503 

CX 68,93 137,86 

101 

PRENDEDOR DE BABADOR DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO AÇO 
INOXIDÁVELTIPO: DE CORRENTE. COMPRIMENTO CORRENTE: 40 CM. 
TIPO USO: ODONTOLÓGICO — CATMAT -253697 

UND 9,72 291,60 

102 
RÉGUA MILIMETRADA RÉGUA MILIMETRADA EM ALUMÍNIO PARA 
MEDIÇÃO DE LIMAS, 40 MM. CATMAT - 418843 

UND 10,91 135,28 

103 
SACA BROCA DE PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL, PARA ALTA ROTAÇÃO —- 
CATMAT - 411905 

UND 43,07 1.938,15 

104 

SERINGA CARPULE EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL COM REFLUXO - 
SERINGA CARPULE SEM PONTEIRA- SERINGA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL, CAPACIDADE: 1,80 
ML, TIPO: CARPULE, CARACTERÍSTICASADICIONAIS: RETROCARGA, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 413354 

UND 180 95,58 9.597,60 

105 
SINDESMÓTOMO, AUTOCLAVÁVEL, AÇO INOXIDÁVEL. TIPO FORMATO: 
DESTACA PERIÓSTEO. MODELO: SINDESMÓTOMO. CATMAT - 413450 

UND 13,15 1.031,25 

106 SONDA EXPLORADORA Nº05 EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 150 11,32 1.698,00 

107 
TAMBOREU ENDODÔNTIA, METÁLICO, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 

418851 
UND 17,99 11,96
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TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO ÍRIS RETA EM AÇO INOXIDÁVEL E 
AUTOCLAVÁVEL, CATMAT - 471688 
ESPELHO BUCAL ODONTOSCÓPIO Nº5 EM AÇO INOXIDÁVEL. ESPELHO 
BUCAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: PLANO, 
TAMANHO: Nº 5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL. OBS: EM AÇO INOXIDÁVEL 
AISI| 440 DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE A CORROSÃO, MAIOR 
REFLEXÃO E QUALIDADE DE IMAGEM. — CATMAT - 437558 
ESPÁTULA SIMPLES Nº 24 AUTOCLAVÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
CORPO RANHURADO PARA APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS 

110 | ADEQUADAS À FUNÇÃO, SER RESISTENTE AOS MÉTODOS| UND 60 15,62 937,20 
NORMALMENTE USADOS DE DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO. — CATMAT 
- 444212 
CÂMARA ESCURA UTILIZADA EM REVELAÇÕES DE RADIOGRAFIAS 

11 | PERIAPICAIS PARA USO ODONTOLÓGICO COM RESERVATÁRIO PARA | UND 3 336,87 1.010,61 
LÍQUIDOS — CATMAT - 447176 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 20CM, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 
321397 

113 | TENTACANULA 14CM, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 601277 UND o) 28,07 224,56 

PERIOTOMO DUPLO PARA EXTRAÇÕES ATRAUMÁTICAS. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CORPO RANHURADO 

114 | PARA APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS À FUNÇÃO, SER| UND 75 67,77 5.082,75 
RESISTENTE AOS MÉTODOS NORMALMENTE USADOS DE DESINFECÇÃO 
E ESTERILIZAÇÃO. CATMAT - 424558 

| TOTAL R$ 231.502,27 (Duzentos e trinta e um mil, quinhentos e dois reais e vinte e sete centavos) 

108 UND | 150 19,97 2.988,00 

109 UND 300 2,88 1.764,00 

112 UND 8 62,58 500,64 

LOTE 7 — MATERIAIS INSTRUMENTAIS — COTA EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD | VUNIT. | TOTAL 
AFASTADOR LABIAL AUTOCLAVÁVEL ADULTO. INDICADO PARA 

1 | AFASTAR MUCOSA LABIAL E BOCHECHA, — CATMAT - 426387 iso o ra eia 

2 | AFASTADOR LABIAL AUTOCLAVÁVEL INFANTIL — CATMAT - 438080 UND 50 14,53 726,50 

ALAVANCA APICAL RETA EM AÇO INOXIDÁVEL, AUTOCLAVÁVEL — 
É |enTUAT= ATDCAE UND 25 41,36 1.034,00 

ALAVANCA —SELDIN ADULTO | L EM AÇO INOXIDÁVEL 
* | AUTOCLAVÁVEL. - CATMAT - 413385 ee = mc nda 

ALAVANCA — SELDIN ADULTO RR EM AÇO INOXIDÁVEL 
2 | AUTOCLAVÁVEL, - CATMAT - 413384 já in jus nas 
o | ALICATE PERFURADOR AINSWORTH, AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - To : 115.80 23160 

442190 

7 | ARCO DE OSTYB DOBRAVEL ADULTO — CATMAT - 364803 UND 7 11,60 81,20 

BANDEJA 22X12X1,5 PARA ESTERILIZAÇÃO EM INOX. CATMAT - 440151 UND 60 75,10 4.506,00 

9 | BROCA CARBIDE CA -N 2 - CATMAT - 403172 UND 60 14,00 840,00 

10 | BROCA CARBIDE CA -N 4 - CATMAT 403381 UND 60 14,00 840,00 

11 | BROCA CARBIDE CA -N 6 - CATMAT - 403176 UND 60 14,00 840,00 

12 | BROCA CARBIDE CIRÚRGICA ZEKRYA FG 28MM — CATMAT - 403875 UND 15 42,92 643,80 

BROCA CIRÚRGICA N.4 25MM BROCA CIRÚRGICA METÁLICA COM 
É | HASTE LONGA, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 403174 ii ER nai 

BROCA CIRÚRGICA N.6 25MM BROCA CIRÚRGICA METÁLICA COM 
14 | HASTE LONGA, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 403176 ii al aii 

BROCA CIRÚRGICA N.702 25MM BROCA CIRÚRGICA METÁLICA COM 
15 | HASTE LONGA, MATERIAL AUTOCLAVÁVEL. SIMILAR AO CATMAT -| UND 50 24,27 1.213,50 

403389 
BROCA DE GATES Nº 1 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 

e 28MM, GATES GLIDDEN, Nº 3 - CATMAT - 403602 o 3 di su 
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BROCA DE GATES Nº 2 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 

28MM, GATES GLIDDEN, Nº 3 — SIMILAR CATMAT - 482291 
UND 69,98 

18 
BROCA DE GATES Nº 3 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 
28MM, GATES GLIDDEN, Nº 2. SIMILAR CATMAT - 482291 

UND 69,98 

19 
BROCA DE GATES Nº 4 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 
28MM, GATES GLIDDEN, Nº 2. SIMILAR CATMAT - 403611 

UND 69,98 

20 
BROCA DE GATES Nº 5 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 

28MM, GATES GLIDDEN, Nº 2. CATMAT - 403611 
UND 69,96 

21 
BROCA DE GATES Nº 6 CX C/ 06 UNID. BROCA ODONTOLÓGICA, 

28MM, GATES GLIDDEN, Nº 2. CATMAT - 403611 
UND 69,96 

2? 

BROCA DE LARGO P/ CONTRA-ÂNGULO Nº 1 DE 28MM, 
CONFECCIONADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, COM ENCAIXE 
PARA CONTRA-ÂNGULO, AUTOCLAVÁVEIS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM 
PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA 
ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL É MODO DE UTILIZAÇÃO. CAIXA 
COM 06 UNIDADES. CATMAT - 403915 

UND 69,98 209,94 

és 

BROCA DE LARGO P/ CONTRA-ÂNGULO Nº 2 DE 28MM, 
CONFECCIONADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, COM ENCAIXE 
PARA CONTRA-ÂNGULO, AUTOCLAVÁVEIS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM 
PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA 
ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. CAIXA 
COM 06 UNIDADES. CATMAT - 403916 

UND 69,98 209,94 

24 

BROCA DE LARGO P/ CONTRA-ÂNGULO Nº 3 DE 28MM, 

CONFECCIONADA EM CARBONETO DE TUNGSTÊNIO, COM ENCAIXE 
PARA CONTRA-ÂNGULO, AUTOCLAVÁVEIS, EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE. EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM 
PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA 
ANVISA, DESCRIÇÃO DO MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO CAIXA 
COM 06 UNIDADES. CATMAT - 403917 

UND 69,98 209,94 

25 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1012 — SIMILAR AQ 
CATMAT - 403372 

UND 4,26 319,50 

20 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1012 HL — CATMAT 
- 403372 

UND 4,26 319,50 

21 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1014 — SIMILAR AO 

CATMAT - 403373 
UND 4,20 319,50 

28 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1014 HL — CATMAT 
- 403373 

UND 4,26 319,50 

29 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1016. SIMILAR AO 
CATMAT - 403374 UND 4,26 319,50 

30 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1016 HL — CATMAT 
- 403374 

UND 4,26 319,50 

31 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1032 — CATMAT - 
402996 

UND 4,26 319,50 

32 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1034 — CATMAT - 
402998 

UND 4,26 319,50 

33 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1046 - CATMAT - 
403166 

UND 4,26 319,50 

34 BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1090 — SIMILAR AO 
CATMAT - 433197 

UND 4,26 319,50 

3 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 1092 -SIMILAR AO 

CATMAT - 403010 
UND 4,26 319,50 

36 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3118 - CATMAT - 

438007 
UND 4,26 319,50 

3/ 
BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3118 F — CATMAT - 
438007 

UND Fá 4,26 319,50 

29 | RRDOCA MAMANITANA ECEÉDICA D/ ALTA RNTACÂN 2106 — CATMAT - VIM FAS ADA 319 EN 
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438007 

BROCA DIAMANTADA ESFÉRICA P/ ALTA ROTAÇÃO 3195 F - CATMAT - 
39 UND 75 

438007 | 

40 | BROCA ENDO - Z - 25MM = CATMAT - 439276 UND 75 4115 3.086,25 

BROCA LENTULO CX C/ 04 UNID DE 25MM, PARA CONTRA-ÂNGULO, 
ESPIRALDAS, AUTOCLAVÁVEIS, Nº 25 A 40, CX COM 04 UNIDADES. 
EMBALAGEM COM IDENTIFICAÇÃO EM PORTUGUÊS: Nº DO LOTE, 

41 |DATA DE FABRICAÇÃO, REGISTRO NA ANVISA, DESCRIÇÃO DO| UND 7 131,50 920,50 
MATERIAL E MODO DE UTILIZAÇÃO. BROCA EM ESPIRAL DE AÇO 
INOXIDÁVEL. INDICADA PARA LEVAR MEDICAÇÃO EX OU CIMENTOS 
PARA O INTERIOR DOS CANAIS RADICULARES. CATMAT - 422540 
CABO PARA ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO OITAVADO, 1 7,53 753,00 

2º | TIPO DE USO AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413300 Er? se 
CLIPS DE COLGADURA EM AÇO INOX PARA SUPORTE DE RX pe * | ODONTOLÓGICO . CATMAT - 422654 pi 2 230 

44 | CUBA INOX 200ML. CATMAT - 439209 UND 20 28,95 579,00 

CURETA PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 11-12. N 2 14,02 350,50 
22 | CATMAT - 427568 Ao i Ê 

CURETA PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 13-14. 
cai Ps UND 25 14,02 350,50 

47 pi PERIODONTAL MODELO GRACEY, MODELO 5-6 . CATMAT | pn aa 14.02 350,50 

" CURETA PERIODONTAL — MODELO GRACEY, MODELO 7-8. CATMAT | nn ai 1402 350,50 

49 pila PERIODONTAL MODELO MCCALL, MODELO 13-14. CATMAT -| (nn ss 402 350,50 

sa CURETA PERIODONTAL MODELO MCCALL, MODELO 17-18. CATMAT -| (np = 402 350,50 

DESCOLADOR MOLT Nº 9, CONFECCIONADA EM AÇO, INOXIDÁVEL, 
2! | AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413450 am ni fá esa 
52 | ESCAVADOR/COLHER DENTINA Nº14. CATMAT - 426702 UND 25 11,32 283,00 

S3 | ESCAVADOR/COLHER DENTINA Nº17. CATMAT - 426707 UND 25 11,32 283,00 

54 | ESCAVADOR/COLHER DENTINA Nº19. CATMAT - 426702 UND 25 11,32 283,00 

S5 | ESCULPIDOR DE HOLLEMBACK Nº35. CATMAT - 407971 UND 10 11,85 118,50 
ESPAÇADOR DIGITAL CÔNICO COM PONTA ROMBA EM AÇO INOX, 

c6 | DIN 1,4310 (AISI 302) COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8%| 1, : enero areas 
DE NÍQUEL NO COMPRIMENTO DE 25MM NO TAMANHO B (SISTEMA ' , 
ABCD), CX C/ 04 UNID. CATMAT - 418782 
ESPÁTULA PARA RESINA DUPLA Nº 1 AUTOCLAVÁVEL EM AÇO 

*! | INOXIDÁVEL. CATMAT - 440088 Rs pi dedo SN 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 

a 150, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413523 UND ÉS cad estada 
o FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO -— N UND o n907 > 97675 

151, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 427546 Rae 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO — N 

60 |, 6 AUTOCLAVÁVEL UND 25 119,07 2.976,75 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 
2! | 17, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 378164 UND | & | BO | es 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO — N 
2º | 18L, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413514 a DR a 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 
93 18R, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413513 JND é, Sur Ea 

FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 
a 65, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413512 Ms E n207 estais 
n FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N EINS E 119,07 507675 

68, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413511 
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66 
FÓRCEPS ODONTOLÓGICO, EM AÇO INOXIDÁVEL, TIPO ADULTO - N 
69, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 413510 

UND 25 

6/ 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 200, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 2/0037 
UND 25 

68 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 201, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 2/0034 
UND 

69 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 202, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 246021 
UND 

70 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 203, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT — 247809 
UND 

Tá 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 204, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 266930 
UND 

Te 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 205, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 247808 
UND 

E3 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 206, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 246024 
UND 

74 
GRAMPO EM INOX PARA ISOLAMENTO Nº 209, AUTOCLAVÁVEL — 

CATMAT - 266931 
UND 

15 
KIT CALCADOR DE PAIVA, AUTOCLAVÁVEL — CATMAT — DUPLO Nº. 1 — 

2 — SEM CATMAT 
KIT 

/6 
LIMA HEDSTROEM Nº 15-40 DE 21MM CX €C/ 06 UNID. LIMA MANUAL 

DE ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. 
UND 

[1 

LIMA HEDSTROEM Nº 15-40 DE 25MM CX €C/ 06 UNID. LIMA MANUAL 

DE ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. 

CATMAT - 418546 

UND 

/8 

LIMA HEDSTROEM Nº 15-40 DE 31MM CX €C/ 06 UNID. LIMA MANUAL 

DE ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. 

CATMAT - 418548 

UND 

Tê, 

LIMA HEDSTROEM Nº 45-80 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL 

DE ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. 

CATMAT - 418545 

UND 33,8/ 6/,/4 

80 

LIMA HEDSTROEM Nº 45-80 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL 

DE ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 25 MM. 

CATMAT - 418547 

UND 33,8/ 67,14 

81 

LIMA HEDSTROEM Nº 45-80 DE 31MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL 

DE ALTA FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. 

CATMAT - 418549 

UND 33,8/ 67,14 

82 

LIMA KEER Nº 08 DE 25MM CX €/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 

430406 

UND 32,80 65,60 

83 

LIMA KEER Nº 10 DE 25MM CX €C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 

430405 

UND 32,80 65,60 

84 

LIMA KEER Nº 15-40 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 

6/938 

UND 32,80 164,00 

85 

LIMA KEER Nº 15-40 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 

6/938 

UND 32,80 164,00 

86 

LIMA KEER Nº 15-40 DE 31MM CX €/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 

4382/72 

UND 32,80 164,00 

8/ 

LIMA KEER Nº 45-80 DE 21MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 

418515 

UND 32,80 164,00 

88 

LIMA KEER Nº 45-80 DE 25MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 

FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 
AIN4I1A 

UND 32,80 164,00 
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89 

LIMA KEER Nº 45-80 DE 31MM CX C/ 06 UNID. LIMA MANUAL DE ALTA 
FLEXIBILIDADE EM AÇO INOXIDÁVEL NO 15 DE 21 MM. CATMAT - 
430416 

UND 

90 
LIMA PARA OSSO Nº. 1 - SELDIN DUPLA. PRODUZIDA EM AÇO 

INOXIDÁVEL, TAMANHO 18CM, AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 437913 
UND 25 1.265,00 

91 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO  ANTIEMBAÇANTE, COM LENTES DE 

POLICARBONATO, AJUSTE TELESCÓPICO E LENTES COM TRATAMENTO 

ANTIEMBAÇANTE, PONTE NASAL INJETADA NA PEÇA DA LENTE E 

ESCUDO LATERAL EM POLICARBONATO. CATMAT - 397946 

UND 1,40 44,40 

92 
PINÇA CLÍNICA ODONTOLÓGICA CURVA Nº. 17, AUTOCLAVÁVEL — 
CATMAT - 378164 

UND 16,17 970,20 

93 
PINÇA HEMOSTÁTICA CURVA, 14CM MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL — 
CATMAT - 312395 

UND 35,03 100,60 

94 
PLACA DE VIDRO LISA 10MM MEDIDAS: 14CM X 8CM (LX CO - SEM 

CATMAT 
UND 18,87 41,15 

sa 

PORTA AGULHA MAYO HEGAR CABO TIPO TESOURA COM 
CREMALHEIRA; CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL E 
AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 471170 

UND 40,37 2.018,50 

96 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 426502 UND 32,52 487,80 

97 

PRENDEDOR DE BABADOR DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO AÇO 
INOXIDÁVELTIPO: DE CORRENTE. COMPRIMENTO CORRENTE: 40 CM. 
TIPO USO: ODONTOLÓGICO — CATMAT -253697 

UND 9, fé 97,20 

98 
RÉGUA MILIMETRADA RÉGUA MILIMETRADA EM ALUMÍNIO PARA 

MEDIÇÃO DE LIMAS, 40 MM. CATMAT - 418843 
UND 16,91 33,82 

99 
SACA BROCA DE PLÁSTICO AUTOCLAVÁVEL, PARA ALTA ROTAÇÃO — 
CATMAT - 411905 

UND 15 43,07 646,05 

100 

SERINGA CARPULE EM AÇO INOX, AUTOCLAVÁVEL COM REFLUXO - 
SERINGA CARPULE SEM PONTEIRA- SERINGA MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, APLICAÇÃO: REFLUXO TRADICIONAL, CAPACIDADE: 1,80 
ML, TIPO: CARPULE, CARACTERÍSTICASADICIONAIS: RETROCARGA, TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL — CATMAT - 413354 

UND 60 53,32 3.199,20 

101 
SINDESMÓTOMO, AUTOCLAVÁVEL. AÇO INOXIDÁVEL. TIPO FORMATO: 
DESTACA PERIÓSTEO. MODELO: SINDESMÓTOMO. CATMAT - 413450 

UND 13,75 343,75 

102 SONDA EXPLORADORA Nº05 EM AÇO INOXIDÁVEL. UND 11,32 566,00 

103 
TAMBOREU ENDODÔNTIA, METÁLICO, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 

418851 
UND 14,99 17,99 

104 
TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO ÍRIS RETA EM AÇO INOXIDÁVEL E 

AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 471688 
UND Tide 996,00 

105 

ESPELHO BUCAL ODONTOSCÓPIO Nº5 EM AÇO INOXIDÁVEL. ESPELHO 
BUCAL, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, TIPO: PLANO, 
TAMANHO: Nº 5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM INDIVIDUAL. OBS: EM 
AÇO INOXIDÁVEL AIS| 440 DE ALTA QUALIDADE, RESISTENTE A 
CORROSÃO, MAIOR REFLEXÃO E QUALIDADE DE IMAGEM. — CATMAT - 
437558 

UND 100 5,80 568,00 

106 

ESPÁTULA SIMPLES Nº 24 AUTOCLAVÁVEL. EM AÇO INOXIDÁVEL, COM 
CORPO RANHURADO PARA APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS 
ADEQUADAS À FUNÇÃO, SER RESISTENTE AOS MÉTODOS 
NORMALMENTE USADOS DE DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO. — 
CATMAT - 444212 

UND 20 15,02 312,40 

107 
TESOURA METZEMBAUM CURVA 20CM, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 

32139/ 
UND 02,58 125,16 

108 TENTACANULA 14CM, AUTOCLAVÁVEL. CATMAT - 601277 UND 28,07 56,14 
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TUBETES. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 432750 

PERIOTOMO | DUPLO PARA  EXTRAÇÕES | ATRAUMÁTICAS. 
CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, COM CORPO RANHURADO 

109 | PARA APOIO DIGITAL E PONTAS ATIVAS ADEQUADAS À FUNÇÃO, SER| UND 25 67,77 1.694,25 
RESISTENTE AOS MÉTODOS NORMALMENTE USADOS DE 
DESINFECÇÃO E ESTERILIZAÇÃO. CATMAT - 424558 

TOTAL DO LOTE R$ 74.956,91 (Setenta e quatro mil, novecentos e cinquenta e seis reais e noventa e um centavos). 

LOTE 8 — MATERIAIS ANESTESIA — AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT. | V.UNIT. TOTAL 

ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO EPINEFRINA 1:100.000 ÍSENTO 
1 | DE METILPARABENO ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/50| CX 375 250,20 | 93.825,00 

TUBETES. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 297697 
ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SEM VASO 

2 | CONSTRICTOR CAIXA COM 50 TUBETES. APRESENTAR REGISTRO DO | CX 75 430,93 | 32.319,75 
PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269851 

ANESTÉSICO GEL PARA USO TÓPICO BENZOCAÍNA A 20% POTE COM 
3 |12G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - PT 225 22,10 4.972,50 

272913 

ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% COM VASO EPINEFRINA 1:100.000 ÍSENTO 
4 |DE METILPARABENO ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/50] CX 300 138,35 | 41.505,00 

TUBETES. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 269851 
ANESTÉSICO SOLUCAO INJETAVEL DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA E 

5 | NOREPINEFRINA A 3% COM VASO CONSTRICTOR CAIXA COM 50| CX 750 192,48 | 144.360,00 
TUBETES. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 432750 

| TOTAL R$ 316.982,25 (Trezentos e dezesseis mil, novecentos e oitenta e dois reais e vinte cinco centavos) 

LOTE 9 — MATERIAIS ANESTESIA — COTA EXCLUSIVA MEI/ME/EPP 

ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT. | V.UNIT. TOTAL 

ANESTÉSICO ARTICAÍNA 4% COM VASO EPINEFRINA 1:100.000 ÍSENTO 
1 |DE METILPARABENO ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/50| CX 125 250,20 | 31.275,00 

TUBETES. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 297697 

ANESTÉSICO CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SEM VASO 
2 | CONSTRICTOR CAIXA COM 50 TUBETES. APRESENTAR REGISTRO DO | CX 25 430,93 | 10.773,25 

PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - 269851 

ANESTÉSICO GEL PARA USO TÓPICO BENZOCAÍNA A 20% POTE COM 
3 |12G. APRESENTAR REGISTRO DO PRODUTO NA ANVISA. CATMAT - PT 75 22,10 1.657,50 

272913 

ANESTÉSICO LIDOCAINA 2% COM VASO EPINEFRINA 1:100.000 ÍSENTO 
4 | DE METILPARABENO ENVASADO EM TUBETES DE CRISTAL C/50| CX 100 138,35 | 13.835,00 

TUBETES. APRESENTAR REGISTRO NA ANVISA. CATMAT - 269851 

ANESTÉSICO SOLUCAO INJETAVEL DE CLORIDRATO DE LIDOCAINA E 
5 | NOREPINEFRINA A 3% COM VASO CONSTRICTOR CAIXA COM 50| CX 250 192,48 | 48.120,00 

TOTAL R$ 105.660,75 (Cento e cinco mil, seiscentos e sessenta reais e setenta e cinco centavos). 
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a) Obs: Em caso de divergência entre os itens do Catálogo de iMateriais (CATMIAT) e as especificações do item a sel'msonm 

contratado, prevalecem as especificações detalhadas no edital ou documento de compra. O CATMAT serve como um 

gula para padronização de materiais, mas as necessidades específicas da contratação devem ser atendidas. 

3.2. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.21. O parcelamento consiste em dividir a solução em itens ou os itens em lotes, em que cada parte será um obieto 

de licitação autônomo, a ser, portanto, licitado ou adjudicado separadamente. A opção pela adjudicação por lote foi 

adotada com o objetivo de facilitar a gestão da contratação e garantir maior economia na aquisição, reduzindo 

custos administrativos e de loaística. Ocorre que, para a adoção do desmembramento em itens isolados, há que 

se comprovar que não há prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala. Outro 

aspecto relevante a ser considerado é que, ao se utilizar um número elevado de fornecedores distintos para a 
entrega, aumenta-se a incidência de atrasos, dificultando a consolidação dos itens em tempo hábil para uso e 

gerando necessidade de maior armazenamento no almoxarifado municipal. 

3.2.2, Assim, a Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE, reitera que a adjudicação por lotes é a escolha mais eficiente 

e vantajosa para o interesse público, conforme reconhecido pela jurisprudência do Tribunal de Contas da União. 

A adjudicação por lote apresenta diversas vantagens. Primeiramente, sob o aspecto técnico, a contratação por 

lote permite a obtenção de bens ou serviços que apresentam complementariedade, garantindo maior 

padronização e eficiência na execução contratual, além de evitar problemas de compaiibilidade entre aiferentes 

fornecedores. Além disso, a eficiência administrativa é um fator relevante, pois a adjudicação por lote reduz a 

fragmentação dos contratos, facilitando o gerenciamento e a fiscalização dos serviços ou fornecimentos, o que 

otimiza os recursos da Administração. No que se refere à vantagem econômica, a negociação de volumes 

maiores dentro de um mesmo lote pode gerar economias de escala, possibilitando melhores condições 

comerciais, redução de custos logísticos e maior competitividade na disputa. 

3.2.3. Por fim, a adjudicação por lote também contribui para a redução dos riscos na execução contratual, pois 

minimiza problemas decorrentes da contratação de múltiplos fornecedores para itens interdependentes, 

evitando dificuldades na integração e no cumprimento de prazos. Neste sentido, é legítima a adoção da licitação 

por lotes formados com elementos de mesma característica, quando restar evidenciado que a licitação por itens 

isolados exigirá elevado número de processos licitatórios, onerando o trabalho da administração pública, sob o 

ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade de controle, colocando em risco a economia 

de escala e a celeridade processual e comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração. Diante do exposto, com base no Art. 40, 8 3º, da Lei nº 14.133/2021 e na jurisprudência 

consolidada (TCU, Acórdãos nº 5260/2011; 3140/2006 e 3041/2008), conclui-se que a adjudicação por lote no 

presente certame é a alternativa mais vantajosa para a Administração Pública, garantindo maior eficiência, 

melhor gestão contratual e maior economicidade. 

3.3. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS COM À AQUISIÇÃO: 

3.31 - À contratação para aquisição dos produtos, deverá atender a critérios específicos relacionados à 
qualidade, sustentabilidade e impactos ambientais. Algumas considerações importantes incluem: Certificar-se de 

que os produtos fornecidos atendam aos padrões de qualidade e de sustentabilidade. 

3.3.2 - Garantir o cumprimento de todas as exigências legais relacionadas à aquisição dos produtos, incluindo as 

normas sanitárias e de qualidade. Os principais impactos ambientais dos produtos adquiridos podem estar 
associados tanto ao processo produtivo, como à geração de efluentes, ao próprio uso dos produtos ou mesmo à 

geração de resíduos de embalagem pós-uso. A aquisição deve considerar as consequências ambientais, sociais e 

econômicos de: Projeto; uso de materiais não renováveis; fabricação e métodos de produção, logística, 

prestação de serviços; Uso, operação, manutenção, reutilização; opções de reciclagem; disposição, e as 

capacidades dos fornecedores para resolver essas consequências em toda a cadeia de abastecimento. 

3.3.3 — Os riscos de impactos ocasionados devido a produção na indústria, as empresas deverão atentar para as 

práticas de mitigação dos impactos na produção, bem como as leis e Resoluções que orientam a produção 

sustentável dessas atividades. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do 

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial — INMETRO como produtos sustentáveis 

ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares. Que os bens devam ser preferencialmente, 

acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que utilize materiais 

recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção durante o transporte € O armazenamento.
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334 —- Considerando as características de alguns materiais a serem adquiridos e que quando utilizados 5 

enquadram como resíduo hospitalar, o descarte será feito por empresa especializada, já contratada pelo 

Munícipio, seguindo o Plano de Gerenciamento de Resíduos de Saúde, conforme legislações sanitárias e 

ambientais. 

4. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA E DO BENEFÍCIO 
PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR nº 123/2006 e 147/2014 

41 A estimativa de valor de R$ 1.559.424,73 (Um milhão , quinhentos e cinquenta e nove mil, quatrocentos e 

vinte e quatro reais e setenta e três centavos), obtidos através de pesquisas de preços de mercado realizadas por 

meio de Banco de Preços, com fornecedores do ramo na forma do Artigo 5º inciso IV da INSTRUÇÃO 

NORMATIVA SEGES/ME Nº 65, DE 7 DE JULHO DE 2021 

41.2. No preço total do objeto deverão estar inclusos todos os tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam 

federais, estaduais e municipais, bem como frete, comissões, pessoal, embalagem, seguros, encargos sociais e 

trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, sejam de 

que naturezas forem. 

4.1.3. Os preços finais unitários e totais propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço unitário e 

total estimado peia Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 

4.2. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA DESPESA 

4.24. Para a licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 

exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil. 

4.3. JUSTIFICATIVA PARA APLICAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 — LEI 

147/2014 — DECRETO MUNICIPAL 238/2023 

4.3.1. Será adotada a regra do art. 48, Ill, da lei complementar 123/2006, para a divisão de cotas universais e 
exclusivas para ME/MEI/EPP 

4.3.2. No caso de aquisições de bens, em regra, devem ser objeto de licitações exclusivas para Microempresas 

(ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) quando os itens de contratação possuir valor estimado de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais) ou devem ser reservadas cotas de até 25% do quantitativo para essas empresas caso 

os valores estimados dos itens/lotes forem superiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e a natureza dos bens a 

serem adquiridos seja divisível, nos termos do art. 48, | e Ill, da LC nº 123/2006. 

4.3.2. Os lotes cujo valor total seiam de valores iguais ou inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), estes 

considerados de participação exclusiva de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014. 

4.3.3. Os lotes com valores estimados totais superiores a 80.000,00 (Oitenta mil reais), são destinados a Ampla 

Participação. 

5. DA LICITAÇÃO 

5.1. MODALIDADE DE LICITAÇÃO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO, FORMA DE FORNECIMENTO E MODOS DE 

DISPUTA 

5.1.1. A licitação será processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o 

MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. 

51.2. O modo de disputa a ser utilizado no certame é o aberto e fechado. 

5.1.3. A combinação dos parâmetros modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de disputa 

descritos neste Termo de Referência se mostram adequadas e eficientes para seleção da proposta apta a gerar O 

resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, uma vez que promovem um ambiente 

competitivo que estimula a participação de diversos fornecedores, fomentando a concorrência e, 

consequentemente, resultando em preços mais competitivos além de tratar-se de aquisição de vem comum, 

pois seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações reconhecidas e usuais do mercado, e, portanto, a ser contratada mediante licitação, na
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modalidade pregão, em sua forma eletrônica, critério de juigamento o menor preço GLOBAL POR LOTE e modo 

de disputa aberto e fechado. 

5.2. ENTREGA E CRITÉRIOS DE QUALIDADE E VALIDADE. 

5.21. O prazo de entrega dos produtos será de até 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura com 

contrato, em remessa (PARCELADA), no seguinte endereço: Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 — 

Centro — Ouricuri/PE. 

5.2. Requisitos de qualidade e validade: 

5.21 O prazo de validade na data de entrega dos produtos não poderá ser inferior a 75% do prazo total 

recomendado pelo fabricante. 

5.2.2 Todos os produtos entregues deverão atender as exigências de qualidade, observando os padrões e 

normas fixadas pelos orgãos competentes de controle de qualidade - ABNT, INMETRO, ANVISA, sob pena de 

devolução e substituição que eventualmente estiverem em desacordo com esta exigência. 

5.2.3 Os materiais devem ser entregues no Centro Administrativo — Situado na Av. Mascarenhas Morais S/N - 

Bairro Renascença — Ouricuri/PE- CEP: 56.200-000. 

5.2.4 À entrega do Objeto deverá dar-se em até 15 dias corridos, contados do recebimento da ordem de 

5.2.5 Todos os produtos deverão ser entregues nas embalagens originais e lacradas, podendo incorrer na não 

aceitação de produtos com embalagem avariada ou aberta. 

5.2.6 Todos os produtos devem possuir nome, apresentação, lote, data de fabricação e data de vencimento, 

5.2.7 Os produtos deverão ser acondicionados conforme praxe do fabricante devendo garantir proteção durante 

o transporte e estocagem conforme legislação em vigor 

5.2.8 Caso a empresa fabricante descontinuar a fabricação ou o produto venha a ser interditada, a empresa 

vencedora deverá substituir o medicamento/produto por outro com a mesma composição e descrição, devendo 

previamente obter a homologação da Secretaria Municipal de Saúde para o produto proposto para substituição, 

sem custo para o município. 

5.2.9 Serão recusados os materiais considerados imprestáveis ou defeituosos, ou que não estejam adequados 

para o uso, devendo a licitante contratada substituir imediatamente os recusados pela Secretaria Municipal de 

Saúde, conforme comunicado expresso atravês de “Notificação”. Decorrido o prazo estipulado na notificação 

sem que tenha havido a troca do objeto recusado, o órgão solicitante dará ciência ao setor Jurídico, através de 

comunicado interno, a fim de que se proceda a abertura de processo de penalidade contra a empresa, de 

acordo com as normas contidas na Lei de licitações e alterações, para aplicação das penalidades previstas no 

Procedimento Editalicio. 

5.240 Não serão aceitos materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação com risco 

comprovado a saúde, respondendo os responsáveis por infração prevista na Lei Federal nº 6437/77, e crime 

previsto no Código Penal, a ser apurado na forma da Lei, 

e averiguação técnica, no ato da entrega, tenham 

sido transportados com outros produtos de natureza ie que estejam com suas embalagens adulteradas OU, 
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5.2.12. Comprovação de que o equipamento sob Regime de Vieidcis conieiia contém o Selo de Identificação 

da Conformidade do INMETRO afixado nele. Inserir na fase de contratação. 

5.3. DA PROPOSTA 

5.31. Às propostas deverão ter validade de, no minimo, 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da 

sessão pública, independente de declaração da licitante. 

5.3.2. À proposta de preços deverá ser elaborada, com base no ANEXO Il, indicando a marca do item e 

acompanhada do(s) seguinte(s) documento(s): 

a) indicação do item e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto no 

ANEXO | — Termo de Referência deste Edital; 

b) Valor do item;
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c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data desua AS 

apresentação; 

5.4. REQUISITOS ESPECÍFICOS DE HABILITAÇÃO 

5.41. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

5.4.1.1. Os requisitos de qualificação de regularidade jurídica serão descritos no Edital do presente processo. 

5.4.2. REQUISITOS DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

5.4.2.1. Os requisitos de qualificação econômico-financeira serão descritos no Edital da presente contratação. 

5.4.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

5.4.3.1. Os requisitos de qualificação de regularidade fiscal, social e trabalhista serão descritos no Edital do 

presente processo. 

6. DO REGISTRO DE PREÇO 

6.1. JUSTIFICATIVA PARA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.11. A opção pelo sistema de registro de preços para a contratação do objeto constante deste Termo de 

Referência tem fundamentação o Decreto nº. 11.462, de 31 de março de 2023, visto que ha necessidade 

frequente de contratação e impossibilidade de definição prévia do quantitativo. 

62. ÓRGÃO GERENCIADOR 

6.2.1. A Secretaria de Saúde, será o órgão gerenciador deste Registro de Preços. 

6.3. ÓRGÃOS OU ENTIDADES PARTICIPANTES 

ee DA a 09, 0,0,0,0,80,0,00,9090,00,000800 000000000 

6.4. PRAZO PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.4.1. Após a homologação do resultado desta licitação, a adjudicatária será convocada para assinar a Ata de 

Registro de Preços, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, sob pena de decair o direito à 

contratação. 

6.5. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

6.5.1. O prazo de vigência da ata será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado por igual período, facultada a renovação dos quantitativos previstos, inclusive para fins de adesão 

por não participantes, desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados. 

6.6. PREVISÃO E JUSTIFICATIVA DA POSSIBILIDADE DE ADESÃO POR ÓRGÃOS E ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES E CONDIÇÕES DE ADESÃO 

6.6.1 Será permitida a adesão por órgãos não participantes à Ata de Registro de preços oriunda deste Termo de 

Referência. 

6.6.2. As possíveis solicitações de adesão deverão ser encaminhadas à gerenciadora da ata de registro de 

preços, para a respectiva autorização, através dos sequintes meios: 

E-mail: licitação ouricuri.pe.gov.br 

6.6.3. As condições para utilização da ata de registro de preços por órgãos não participantes serão dispostas em 

item específico da minuta da ata de registro de preços do presente processo. 

Ef. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA GERENCIADORA DA ATA 

[um q A = + ai Pi qo E À e a a ma rd alga sd Dm o ai pe fr E aids ão 1 ad + fre uu o e qa PR Ee ci VÊ es tea ppp 

Ddieto AS Obrigações GO Orgão gerenciador da ata Ge registro ae preços serão aispost 5 EM REM CSpeG 

minuta da ata de registro de preços do presente processo. 

6.8, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA DETENTORA DA ATA 

= 

6.81. As obrigações da detentora da ata de registro de preços serão dispostas em item específico da minuta 

da ata de registro de preços do presente processo. 

/. PRAZO PARA ASSINATURA DO CONTRATO OU RETIRADA DO INSTRUMENTO EQUIVALENTE
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7.1.1. O Detentor da Ata será convocado para a retirada da ordem de fornecimento, no prazo de até 05 (cinco) 

dias úteis, contados a partir da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

714.2. O prazo de convocação podera ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da 

parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 

Administração. 

7.2. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

É dever da CONTRATANTE exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, em 

especial: 

7.21. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

1.2.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, através de servidor designado para este fim; 
f 

7.2.3. Informar à CONTRATADA as normas e procedimentos de acesso às suas instalações para entrega dos 

materiais; 

7.2.4. Verificar a conformidade dos objetos entregues com as especificações e quantidades exigidas, inclusive 

quanto à marca indicada na proposta; 

7.2.5. Promover o recebimento provisório e definitivo do objeto, cumpridas as condições estabelecidas na 

subitem 3.2.4 deste Termo de Referência; 

7.2.6, Comunicar por escrito à CONTRATADA qualquer vício, defeito ou irregularidade no objeto fornecido, 

solicitando a substituição, o reparo ou complementação do bem entregue, às suas expensas, no prazo fixado 

para o cumprimento da determinação; 

7.2.7. Recusar o recebimento do objeto que não atenda aos requisitos elencados nas especificações indicadas se, 

após o prazo fixado para substituição, reparo ou complementação, não for sanada a irregularidade verificada, 

comunicando à CONTRATADA o fato por escrito; 

7.2.8. Analisar e atestar as Faturas e Notas Fiscais emitidas e efetuar os respectivos pagamentos nas condições e 
nos prazos estabelecidos; 

7.2.9. Liberar o pagamento da parcela incontroversa da execução do objeto contratado, quando houver 
controvérsia sobre a dimensão, qualidade e quantidade do objeto executado; 

7.210. Comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas 
corretivas; 

1.211. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA relacionados à 

execução contratual; 

1.212. Aplicar as penalidades previstas na lei e neste Termo de Referência; 

7.213. Proferir, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do protocolo do requerimento, admitida a 

prorrogação motivada por igual período, decisão explícita sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução da presente ordem de fornecimento, ressalvados os requerimentos manifestamente 

impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste; 

(214. Responder a pedidos de reajustamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e aos pedidos de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir 

da instrução completa dos respectivos requerimentos; 

1.215. Cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha 

acesso em razão do certame, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.216. Poderão ser exigidos pelos fiscais do contrato, durante toda a execução do contrato, os seguintes 

documentos: Licença Sanitária e Autorização de Funcionamento da Empresa licitante e o registro do produto da 

Anvisa juntamente com as notas fiscais; 

7.3. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
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À CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência, de seus anexos e da 

proposta apresentada na licitação e, ainda: 

7.31. Fornecer o bem contratado, nas quantidades e especificações exigidas, salvo se obtiver por escrito prévia 

anuência da CONTRATANTE para alteração nas condições do fornecimento; 

732. Fornecer o obieto acondicionado de forma adequada, de modo a garantir seu perfeito estado de 

conservação e funcionamento; 

7.3.3. Cumprir o prazo de entrega estabelecido neste Termo de Referência; 

7.3.4, Substituir, corrigir, reparar ou complementar, as suas expensas, no todo ou em parte, conforme o caso, no 

prazo de até 05 (cinco) dias úteis contado da respectiva notificação, ou no prazo assinalado pelo fiscal do 

contrato, os bens que apresentarem vícios, defeitos ou qualquer irregularidade; 

7.3.5. Programar, com a necessária antecedência, data e hora para entrega do objeto contratado, inclusive 

quando esta ocorrer através de empresa transportadora, comunicando à CONTRATANTE, até 02 (dois) dias 

antes, qualquer impedimento à entrega, devidamente comprovado; 

1.3.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da exeSUção do objeto, de acordo com o Código de 

Deiesa do Consumidor Lei nº 6,076, oe 1990), vem como por todo e qualquer dano causado à Adi ministração 

ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pela CONTRATANTE, que ficará autorizada a descontar dos pagamentos devidos, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

1.3.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação; 

7.3.8. Comunicar à CONTRATANTE, em tempo habil e por escrito, a superveniência de fatos que venham a 

prejudicar o adequado fornecimento do objeto, de modo a se viabilizar a correção da situação apresentada; 

13.9. Designar preposto para representá-la perante a CONTRATANTE sempre que for necessário, indicando o 

respectivo telefone e e-mail para futuros contatos; 

7.310. Prestar os necessários esclarecimentos sobre a execução do objeto contratual solicitados pela 
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Uteis após o recebimento da solicitação; 

7.31. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do objeto, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar 

o objeto do CONTRATO, sendo que eventual pessoal alocado ao CONTRATO não terá qualquer vínculo 

ernpregar tÍCIO COM & CONTRATANTE; 

7.312. Manter, durante o prazo de vigência da contratação, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

/.3.14. Comprovar, quando for o caso, no início da execução e sempre que solicitado pelo fiscal, a reserva de 
cargos prevista em lei pela pessoa com deficiência, para reabilidade da Previdência Social e para aprendiz, 
durante toda a vigência da aia, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

7.315. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento da contratação e 

cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenha acesso 

em razão do certame ou do contrato administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação 

expressa; 

1.3.10. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, qualquer aiteração no Contrato 

Social OU NO endereço comercial; 

1.317. A contratada deverá apresentar o Certificado de Boas Práticas de Fabricação (CBPF) para os produtos 
abrangidos pela RDC nº 497, de 20 de maio de 2021. 

7.4, JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO 

7,51. Não será permitida a subcontratação de qualquer parcela do objeto da presente licitação, uma vez que foi 

constatado que o fornecimento do bem pretendido no certame pode ser prestado na sua integralidade por 

qualquer empresa do ramo, sem que se demande especialização, concentração de mercado ou racionalização
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de atividades que inviabilizem tal execução. Ademais, neste caso, a subcontratação não se mostra vantajosa 

técnica e economicamente para a Administração Pública. 

7.5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7.514, As obrigações dos agentes responsáveis pela gestão e fiscalização da presente contratação estão 

detalhadas no presente Termo de Referência 

7.5.2. À comunicação entre a Contratante e a a Comtratada se dará por meio de telefone e/ou correio eletrônico, 

sem prejuízo de outros meios disponíveis. 

7.5.3. À contratada deverá apresentar a Nota Fiscal ou fatura para atesto da Administração no endereço definido 

na ordem de fornecimento, 

7.54. A Contratante designará servidor responsável pela fiscalização, que, dentre outras, terá as seguintes 

atribuições: 

7.5.4. Fiscalizar a regularidade e adequação do fornecimento; 

7.5.4.3, Verificar a conformidade dos bens fornecidos com as especificações contidas no Edital e seus anexos, 

recusando o fornecimento de objeto diverso, salvo quando de qualidade superior e devidamente aceito pela 

CONTRATANTE; 

7.544. Receber o objeto contratual e atestar as respectivas faturas e notas fiscais, encaminhando-as ao gestor 

do contrato para pagamento; 

7.5.4.5. Registrar no histórico de execução da ata todas as ocorrências que possam interferir no adequado 

andamento da contratação, notificando a CONTRATADA para determinar as medidas e os prazos necessários à 

regularização das laitas ou dos defeitos observados; 

7.5.4.6. Comunicar por escrito ao gestor do CONTRATO a necessidade de alterações do quantitativo do objeto 

ou a modificação da forma de sua execução, em razão de fato superveniente, bem como eventuais 

irregularidades cometidas pela CONTRATADA que exijam decisão ou providências que ultrapassem a sua 

competência; 

1.5.4.7. Comunicar imediatamente ao gestor do CONTRATO as ocorrências que possam inviabilizar a entrega nas 

datas pactuadas, com vistas à atualização do cronograma; 

7.5.4.8. Verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, acompanhar o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário; 

A 

7.5.4.9. Comunicar por escriio ao gestor ao CONTRATO as faltas comeiidas pela CON 

passíveis de aplicação de penalidade. 

RATADA que sejam 

7.5.5. A Contratante designa o Sr. José Soriano, Gerente da Divisão Administrativa, como servidor responsável 

pela gestão do contrato, que, dentre outras, terá as seguintes atribuições: 

75.51. Coordenar e atualizar o processo de acompanhamento e fiscalização da ata, elaborando relatórios, 

quando for o caso, e promovendo os registros formais, no histórico de gerenciamento, de todas as ocorrências 

relacionadas a alterações e prorrogações contratuais; 

7.5.5.2. Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas, bem como os registros realizados pelo fiscal do 

CONTRATO acerca de todas as ocorrências relacionadas a execução e as medidas adotadas, informando, se for 

o caso, à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência;
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1.5.5.3. Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade cabível, garantindo a 

defesa prévia à CONTRATADA; 

7.5.5.4. Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas apontadas pelos fiscais 

do CONTRATO; 

7.5.5.5. Providenciar o pagamento das notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, mediante a observância 

das exigências contratuais e legais; 

7.5.5.6. Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor do da ata não seja 

ultrapassado. 

7.5.6. A ciência da designação deverá ser assinada pelos servidores indicados para atuar como fiscal e gestor 

do CONTRATO, conforme termo de ciência anexo. 

7.5.7. A substituição do fiscal e do gestor designados, por razões de conveniência ou interesse público, será 

realizada mediante simples apostilamento a ata, devendo o substituto assinar novo termo de ciência. 

8. DOS CRITÉRIOS E PRAZOS DE PAGAMENTO 

8.1. O pagamento será feito diretamente pela CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias, por meio de 

ordem bancária para crédito em conta corrente da CONTRATADA, a vista de termo de recebimento definitivo 

dos bens acompanhado dos documentos de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista e da apresentação 

da fatura e da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, devidamente atestados pelo fiscal do 

contrato. 

8.2. A CONTRATADA deverá emitir as notas fiscais em observância às regras fiscais, sob pena de devolução do 

documento para as correções cabíveis. 

8.3. A regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA será comprovada mediante a apresentação das 

seguintes certidões: 

8.3.1. Certidão Negativa de Débitos reiativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa da União (CND); 

8.3.2, Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual ou Distrital do domicílio ou sede 

da CONTRATADA; 

8.3.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF e 

8.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

8.4. Caso não sejam apresentados quaisquer dos documentos de regularidade ou os documentos encaminhados 

contenham pendências, a CONTRATADA terá 10 (dez) dias para sanar a ausência identificada, prazo em que o 

pagamento correspondente ao mês em referência ficará suspenso. 

3.5. Caso não seja sanada a pendência no prazo estipulado, estará configurada a não manutenção das condições 

de habilitação pela CONTRATADA, devendo a CONTRATANTE instaurar processo administrativo para extinção e 

comunicar aos Órgãos de fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, sem 

prejuízo da retomada dos pagamentos pelos fornecimentos efetivamente executados. 

8.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 

esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

8.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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8.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, verificados por cuipa única e exclusiva da CONTRATANT E ma 

taxa de atualização financeira sobre os valores devidos a CONTRATADA será calculada mediante a aplicação da 

seguinte fórmula: 

EM = |Ix Nx VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

|= (TX) |=(6/100)1 = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 

9. DO REAJUSTE 

9.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

9.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

9.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, O interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

9.3. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

9.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

9.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, O que vier a ser deierminado pela legislação então em vigor. 

9.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

9.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

10. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1, Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

10.1.1. Fornecimento PARCELADO do produto contratado 

11. DAS SANÇÕES GERAIS E ESPECÍFICAS APLICÁVEIS À CONTRATAÇÃO 

1.1. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA FASE DE LICITAÇÃO 

11.11. As disposições sobre as sanções administrativas aplicáveis durante a licitação e aquelas praticadas no 

período situado entre a adjudicação e assinatura da ata serão previstas no Edital do presente certame. 

11.2. SANÇÕES A SEREM APLICADAS NA EXECUÇÃO DA ATA 

11.21. As disposições sobre sanções administrativas aplicáveis em relação à detentora da ata de registro de 

preços estarão previstas na minuta da ata de registro de nreços, anexo do Edital do presente nracesso,
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11.3. DAS SANÇÕES A SEREM APLICADAS DURANTE A CONTRATAÇÃO 

11.31. As penalidades relativas às infrações cometidas no curso da contratação serão devidamente consignadas 

no presente Termo de Referência, anexo ao Edital do presente certame: 

1,311. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14/1133, de 2021, a CONTRATADA que: 

a) der causa à inexecução parcial da contratação, deixando de cumprir as obrigações assumidas no presente 

instrumento; 

b) der causa à inexecução parcial da CONTRATAÇÃO que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços publicos ou ao interesse coletivo; 

C) der causa à inexecução total da contratação; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da contratação; 

f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 

q) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12,846, de 1º de agosto de 2013; 

11.3.1.2. Será aplicável a sanção de advertência quando a CONTRATADA descumprir deveres instrumentais ou 

der causa à inexecução parcial da coniraiação que não acarreie dano à Agminisiração e que não justifique a 

imposição de penaligade mais grave, em especial peio descumprimento das oprigações previstas nas 

“Obrigações da Contratada”. 

11.3.1.3. Será aplicada multa moratória em razão do atraso no cumprimento das obrigações previstas na 

contratação, em especial as elencadas nos subitens C e D das "Obrigações da Contratada”, no percentual de até 

0,5% (cinco décimos por cento) ao dia, a ser calculada sobre o valor da parcela inadimplida, a partir do dia 

subsequente ao prazo estipulado para adimplemento da obrigação, independentemente de notificação do 

contratado para constituição em mora, 

11.3.1.4. Após o 30º (trigésimo) dia de atraso injustificado, configura-se o descumprimento total da obrigação e a 

multa moratória se converterá em multa compensatória, a ser calculada no percentual de 15% (quinze por cento) 

a 30% (trinta por cento) sobre o valor da parcela inadimplida, podendo dar ensejo à extinção do contrato e 

aplicação da penalidade de impedimento, se configurado grave dano à Administração. 

1.3.1.5. A penalidade de multa compensatória será aplicada nos casos de descumprimento das obrigações 

contratuais pela CONTRATADA, sempre que deles decorrer inexecução parcial da contratação que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, bem como 

retardamento injustificado à execução ou entrega do objeto contratado, nos termos das alíneas “b" e “d”, 

respectivamente, do Item 11.3.1.1, de acordo com as seguintes regras: 

|. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) sobre do valor anual ou total da contratação; 

I1. 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor mensal da contratação ou sobre o valor 

da enirega/remessa inadimplida, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista nos 

subitens À e B aas "Obrigações da Coniratada” quando a situação não se enquadrar em obrigação contratual 

específica; 

II. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da parcela/remessa ou sobre o 

valor mensal da entrega, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no subitem E 

das “Obrigações da Contratada”;
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IV. 5% (cinco por cento) a (0% (dez por cento), calculada sobre o valor da parceia ou sobre o valor mensai da 

entrega, quando a CONTRATADA deixar de cumprir a obrigação prevista no subitem F das "Obrigações da 

Contratada”; 

V. 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento), calculada sobre o valor da parcela transferida, a ser aplicada 

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no subitem G das “Obrigações da Contratada”; 

VI. 0,5% (cinco décimos por cento) a 2% (dois por cento), calculada sobre o valor da contratação, a ser aplicada 

quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no inciso M das “Obrigações da Contratada”; e não 

sanar a pendência no prazo estipulado; 

VII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor mensal/parcela da contratação, a ser 

aplicada quando a CONTRATADA descumprir as obrigações previstas nos incisos N e O das "Obrigações da 

Contratada”; 

VIII. 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da parcela mensal da contratação ou da 

primeira entrega/remessa, a ser aplicada quando a CONTRATADA descumprir a obrigação prevista no subitem ) 

das “Obrigações da Contratada”; 

11.3.1.6. Às sanções de multa previstas no item 9.3.1.5. poderão ser aplicadas cumulativamente com a penalidade 

de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Municipio de Ouricuri/PE, pelo 

prazo de 06 (seis) a 18 (dezoito) meses. 

11.3.1.7. Na hipótese de inexecução total da contratação, prevista na alínea “c” do item 9.3.1.1. será aplicável a 

sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e Indireta do Estado de Pernambuco 

pelo prazo 18 (dezoito) a 36 (trinta e seis) meses, além de multa compensatória no percentual de 10% (dez por 

cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato. 

1.3.1.8. Quando do cometimento das infrações previstas nas alineas “e”, “f",“g' e “hº do item 9.3.1.1. ou quando 

praticadas as infrações descritas nas alíneas “Db”, “c” e “d” que justifiguem a imposição de penalidade mais grave, 

sera aplicável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 

período de 03 (três) a 06 (seis) anos, além da multa compensatória de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por 

cento) sobre o valor da contratação. 

113.1.9. A aplicação das sanções previstas nesta contratação não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à CONTRATANTE. 

11.3.1.10. O valor da multa aplicada e das indenizações cabíveis será objeto de compensação com os pagamentos 

eventualmente devidos pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, decorrentes da mesma contratação ou de outros 

contratos administrativos que a CONTRATADA possua com a CONTRATANTE. 

11.3.1.11. Se o valor da multa for superior ao dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE, a diferença será 

descontada da garantia contratual prestada, se houver, ou será cobrada administrativamente na forma prevista 

na Lei Estadual nº 13.178, de 2006. 

11.3.1.12. Não havendo o pagamento integral da multa em sede administrativa, o processo será encaminhado à 

Procuradoria Geral do Município para inscrição em Divida Ativa e cobrança, 

11.3.1.13. À aplicação das sanções realizar-se-á em processo adminisiralivo que assegure O contraditório e a 

ampla defesa à CONTRATADA. 

11.3.1.14. Na fixação das penalidades, dentro das faixas de multa estabelecidas neste Edital, bem como dos 

prazos previstos para as demais sanções deverão ser observadas: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que o cometimento da infração ocasionar ao CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços 

públicos, aos seus usuários ou ao interesse coletivo; 

e) a vantagem auferida em virtude da infração; 

f) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle interno. 

11.3.1.15. Em caso de prática da mesma infração ocorrida no prazo igual ou inferior a 12 (dozes) meses, contados 

da data de publicação da decisão definitiva da condenação anterior, as faixas de multa e os prazos previstos 

neste contrato poderão ser majorados em até 50% (cinquenta por cento), observados os limites máximos 

previstos em lei. 

11.3.1.16. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei Federal 

nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e a autoridade competente definidos na Lei Estadual nº 16.309, de 2018. 

11.3.1.17. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta contratação ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.3.1.18. A CONTRATANTE devera comunicar as sanções aplicadas, para fins de inclusão da CONTRATADA nos 

sistemas: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, observado o prazo máximo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da decisão definitiva de aplicação da sanção. 

11.4. DA GARANTIA E VALIDADE DOS MATERIAIS/PRODUTOS 

11.4,1. O prazo de validade e garantia dos materiais/produtos contra defeitos de fabricação, contado a partir do 

recebimento definitivo do objeto pelo contratante, será de 12 (doze) meses, com atendimento on-site; 

11.4.2. O prazo de garantia dos materiais/produtos entregues, contará a partir da data do recebimento definitivo 

dos mesmos pelo contratante 

11.4.3. Todos os produtos/materiais deverão possuir Registro na ANVISA — Agencia Nacional de Vigilância 

Sanitária. 

Ouricuri/PE, 16 de julho de 2025. 
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ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS, 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2025 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURICURI - PE 

Pregoeiro/Agente de Contratação 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: CEP 

Fone: Fax: 

Banco: Agência: Conta: 

Objeto: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UND., MARCA | QUANT. | VUNT: VTOTAL 

01 

ed 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ (POR EXTENSO) 

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) dias; 

Prazo de entrega: em locais, horários e dias determinados pela Secretaria Contratante; 

Locale data, de "de 2025. 

Assinatura 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 —- Centro
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ANEXO Il 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

A empresa , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº, por intermédio do seu representante legal, o 

Sr(a) portador(a) da Carteira de identidade ne CPF nº, DECLARA que: 

a) À proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes; 

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXII, do Art. 79 da Constituição Federal; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 

d) Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

Local e data 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro 
CEP 56.200-000 — Ouricuri - Pernambuco 
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ANEXO |V 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /2025 

PROCESSO nº ........../2025-PREGÃO ELETRÔNICO nº ......./2025 

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE OURICURI, ESTADO DE PERNAMBUCO, 

inscrita no CNP! sob nº. , estabelecida na Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 — Centro — 

Ouricuri/PE, doravante denominada GERENCIADOR, neste ato representada pelo Sr. 

no uso da competência legal, face ao resultado obtido no Pregão Eletrônico nº ....... Processo 

Administrativos nº. | /2025, resolve formalizar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com a 

empresa XXX, doravante denominada DETENTORA DA ATA, CNP) nº XXX, com sede em XXX, neste 

ato, representada por XXX, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

1- DO OBJETO 

1.1. A presente Ata de Registro de Preços tem como objeto a Formação de Ata de Registro de 

Preços para o fornecimento eventual... , Conforme as especificações técnicas 

constantes do Termo de Referência (Anexo | do Edital) e da proposta da DETENTORA DA ATA, para 

atender as necessidades das Unidade, indicado no item 2 desta Ata de Registro de Preços; 

1.2. A existência de preços registrados não obriga os órgãos participantes 

a firmar contratações com a DETENTORA DA ATA ou a contratar a totalidade dos bens registrados, 

sendo-lhes facultada a realização de licitação específica para a contratação pretendida, assegurada 

à DETENTORA DA ATA a preferência em igualdades de condições. 

é. DOS PARTICIPANTES E DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

24. Figuram como PARTICIPANTES da presente Ata de Registro de Preços: 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

Secretaria de SAUDE; 

Secretaria de Serviços Públicos e Urbanismo 

2.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos ou no valor máximo da despesa estabelecidos nesta 

Ata; 

3. DO PREÇO 

3.1. A DETENTORA DA ATA se compromete a fornecer o(s) item(ns) registrados, de acordo com os 

seguintes preços: 

DESCRIÇÃO QUANTITATIVO PREÇO UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro 
CEP 56.200-000 — Ouricuri - Pernambuco
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3.2. Os preços registrados abrangerão os custos diretos e indiretos decorrentes do fornecimento do 

objeto, incluindo tributos, encargos trabalhistas e comerciais, seguros, despesas de administração, 

lucro, custos com transporte, frete e demais despesas correlatas. 

4, DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA E DA PRORROGAÇÃO 

41. O prazo de vigência da Ata será de 1 (um) ano, contado da data de sua assinatura, podendo 

ser prorrogado por igual período, facultada a renovação dos quantitativos previstos, inclusive para 

fins de adesão por não participantes, desde que seja comprovada a vantajosidade dos preços 

registrados. 

42. À prorrogação fica condicionada à comprovação da vantajosidade dos preços registrados, 

mediante pesquisa de preços. 

5. DO REAJUSTE 

5.1. O preço registrados nesta Ata apenas poderá ser reajustado após decorrido 1 (um) ano da data 

de elaboração do orçamento estimado da licitação, mediante aplicação do Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo — IPCA, fornecido peio IBGE. 

5.2. A DETENTORA DA ATA deverá apresentar o pedido formal de realuste ao GERENCIADOR 

durante a vigência da Ata e antes da data de eventual formalização da prorrogação do seu prazo 

de vigência, sob pena de preclusão do direito ao reajustamento. 

5.3. O pedido de reajuste devera ser analisado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias e será 
formalizado mediante apostilamento. 

5.4. Aplicado o reajuste na Ata, Os contratos formalizados posteriormente à sua concessão já serão 
firmados com o preço reajustado. 

6. DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de efeitos incalculáveis, e for inviável a manutenção da Ata nas condições originalmente 

pactuadas, o GERENCIADOR convocará a DETENTORA DA ATA para negociar a redução do preço 

registrado. 

6.1.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.1. 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços e a liberação da DETENTORA DA 

ATA, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.2. Quando o preço registrado se tornar superior em virtude da criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais, com comprovada repercussão sobre a Ata, o GERENCIADOR 

convocará a DETENTORA para proceder a redução dos preços de acordo com os novos encargos. 

6.2.1. A recusa da DETENTORA DA ATA em reduzir seus preços na forma prevista no item 6.2 

implicará o cancelamento parcial ou integral do registro de preços, com aplicação das penalidades 

administrativas previstas em lei e nesta Ata. 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 - Centro 
CEP 56.200-000 —- Ouricuri « Pernambuco
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6.3. Quando o preço de mercado se tornar superior ao preço registrado, é facultado à DETENTORA 

DA ATA requerer a revisão dos valores, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

à) Comprovação do motivo superveniente decorrente de força maior, caso fortuito, fato do 

príncipe, fato da Administração ou fato imprevisível ou previsível de efeitos incalculáveis; 

D) Demonstração, por meio da apresentação de planilha de custos ou memória de cálculo, 

quando couber, acompanhada de documentação comprobatória correlata, de que os preços 

registrados estão desatualizados e se tornaram inviáveis. 

6.3.1. O GERENCIADOR decidirá sobre o pedido de revisão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de conclusão da instrução do requerimento. 

6.3.2. Durante o período de análise do pedido, o GERENCIADOR, mediante solicitação da 
q 

Registro de Preços. 

6.3.3. Indeferido o pedido de revisão, por ausência de prova efetiva dos requisitos previstos no item 

6.3, a DENTENTORA DA ATA fica obrigada a manter os compromissos assumidos pelos preços 

originalmente registrados, sob pena de cancelamento do registro de preços e aplicação das 

nenalidades administrativas previstas em lei e nesta Ata, 

6.3.4, Comprovada a desatualização dos preços registrados, a Ata poderá ser revisada e, caso a 

DETENTORA DA ATA não aceite os novos preços indicados, o Registro de Preços será, parcial ou 

integralmente, cancelado e a DETENTORA DA ATA liberada do compromisso assumido, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

6.4. O registro de preços também podera ser revisado se a DETENTORA DA ATA tormular proposta 

superveniente para redução dos preços registrados. 

641. A redução de preços proposta não repercutirãá na ordem de preferência de lotes/itens 

espelhados, que considerará os preços finais apresentados no certame. 

6.5. Qualquer revisão nos preços registrados deve ser formalizada mediante termo aditivo e requer 

a apresentação de nova proposta de preço e/ou nova planilha de custos e formação de preço, 

conforme o caso, seguindo o modelo constante do edital. 

6.6. A revisão dos preços registrados em Ata será aplicada automaticamente aos contratos 

formalizados posteriormente à sua implantação 

7. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

71. A DETENTORA DA ATA está obrigada a celebrar as contratações que dela poderão advir, 

observadas as condições estabelecidas no Edital, em seus anexos e nesta Ata. 

7.2, Às contratações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas mediante 

retirada da ordem de fornecimento, conforme modelo constante no Anexo A do Termo de 

Referência, respeitado o prazo de vigência da Ata. 

7.3. A DETENTORA DA ATA será convocada para retirada da ordem de fornecimento no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da convocação, sob pena de decair o direito à contratação. 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 — Centro 
CEP 56.200-000 — Ouricuri - Pernambuco
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/.4. O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento podera ser prorrogado uma única vez, por 

igual período, mediante solicitação da DETENTORA DA ATA antes do decurso do prazo assinalado e 

desde que ocorra motivo justo, aceito pela Administração. 

7.5. O não comparecimento ou a recusa injustificada da DETENTORA DA ATA em retirar a ordem de 

fornecimento no prazo assinalado enseja o cancelamento do registro de preços e a aplicação das 

penalidades previstas neste Edital. 

7.51. À instauração do processo de apuração e de aplicação de penalidades compete ao órgão ou 

entidade interessada na contratação. 

7.6. Por ocasião da convocação para retirada da ordem de fornecimento, o órgão ou entidade 

interessada na contratação deverá consultar a regularidade da DETENTORA DA ATA perante o 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep) e verificar a validade dos documentos de habitação fiscal, social e trabalhista 

apresentados na licitação, por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, certificando nos autos 

a regularidade e anexando os documentos obtidos. 

7.6.1. Se não for possível atualizar os documentos por meio eletrônico, a DETENTORA DA ATA será 

notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua situação de regularidade, 

mediante a apresentação das respectivas certidões vigentes, sob pena de decair do direito à 

contratação e haver o cancelamento do registro de preços. 

7.7. Nas hipóteses do item 7.5 e 7.6, o GERENCIADOR poderá convocar os integrantes do cadastro 

de reserva, se houver, OU Os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e 

assinatura de nova Ata, observado o disposto no art. 90, 88 2º e 4º da Lei 14.133, de 2021. 

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR DA ATA 
8.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR deverá: 

8.1.1. Assinar, gerenciar e fiscalizar a Ata de Registro de Preços; 

8.1.2. Divulgar a Ata e suas eventuais alterações, durante toda a sua vigência, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas; 

6.1.3. Autorizar e gerenciar pedidos de consumo dos órgãos participantes e pedidos de adesão dos 

não participantes; 

8.1.4. Observar os quantitativos e limites estabelecidos para os órgãos participantes e não 
participantes; 

8.1.5. Remanejar os quantitativos da Ata, quando cabível; 

8.1.6. Analisar pedidos de reajuste e revisão dos preços registrados, conduzindo as renegociações 

necessárias; 

de, garantida a ampla defesa e o pes 

metimento de ilícitos decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

8.1.8. Formalizar a prorrogação do prazo de vigência da Ata, quando cabível; 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva, nº 145 —- Centro 
CEP 56.200-000 — Ouricuri - Pernambuco
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3.1.9. Convocar os integrantes do Cadastro de Reserva, se houver, em caso de cancelamento parcial 

ou integral do registro de preços; 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA 

9.1. A DETENTORA DA ATA obriga-se a: 

911. Manter o preço registrado e demais condições previstas durante todo o prazo de vigência da 

Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços e de eventuais contratações 

decorrentes, as condições de habilitação exigidas para participação na licitação; 

91.3. Assinar os contratos ou retirar as ordens de fornecimento decorrentes desta Ata de Registro 

de Preços no prazo assinalado. 

91.4. Prestar as informações solicitadas pelo GERENCIADOR, durante o prazo de vigência da Ata de 

Registro de Preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o recebimento da solicitação. 

9.1.5. Designar preposto para representá-la perante o GERENCIADOR, sempre que for necessário. 

10. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 

10.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

Administração Publica que não tenha participado dos procedimentos iniciais da licitação para O 

registro de preços, doravante denominado NÃO PARTICIPANTE, mediante anuência do 

GERENCIADOR, atendidas as condições previstas no art. 86, 82º, da Lei nº 14.133, de 2071, e neste 

Edital. 

10.2. Cada órgão ou entidade NÃO PARTICIPANTE poderá aderir a até 50% (cinquenta por cento) 

do quantitativo dos itens registrados na Ata de Registro de Preços. 

10.3. A soma de todas as adesões por NÃO PARTICIPANTES não poderá exceder ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem. 

10.4, A adesão do NÃO PARTICIPANTE requer anuência do GERENCIADOR e da DETENTORA DA 

ATA e será autorizada desde que não haja prejuízo para as Obrigações decorrentes desta Ata. 

10.5. A adesão deverá seguir as condições previstas no Edital e seus anexos, sendo efetivada na 

forma prevista no item 7.2 desta ARP, em até 90 (noventa) dias a contar da autorização do 

GERENCIADOR, admitida a prorrogação excepcional e justificada, desde que observado o prazo de 

vigência desta Ata. 

10.6. Os PARTICIPANTES poderão utilizar o quantitativo passível de adesão previsto nos itens 10.2 e 

10.3, após exaurido o quantitativo total registrado, desde que haja concordância da DETENTORA 

DA ATA, 

U. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
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fi.1. O registro de preços da DETENTORA DA ATA sera canceiado quando esta: 

11.11. Descumprir as condições nela previstas; 
11.1.2. Não mantiver as condições de habilitação exigidas na licitação; 

11.1.3. Recusar-se injustificadamente a assinar os contratos decorrentes desta Ata; 

Mir RR 

praticados no mercado; 

11.1.5. Tiver sua falência decretada ou for dissolvida; 

111.6. Sofrer penalidade administrativa que impeça sua contratação no âmbito da Administração 

Direta e Indireta, salvo se a sanção não ultrapassar o prazo de vigência desta Ata e não for o 

GERENCIADOR o responsável por sua aplicação, hipótese em que o registro de preços poderá ser 

mantido pelo prazo remanescente, após cumprida a penalidade, mediante decisão fundamentada 

do GERENCIADOR. 

11.2. A Ata de Registro de Preços será cancelada também por razões de interesse público ou em 

decorrência de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento das obrigações 

definidas nesta Ata de Registro de Preços, devidamente comprovados e justificados. 

11.3. À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá ser cancelada em caso de extinção antecipada do 

contrato dela decorrente firmado pelo GERENCIADOR. 

11.4. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa antes do cancelamento do registro de 

preços, ressalvada a hipótese de que trata o item 11.1,6. 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Comete infração administrativa a DETENTORA DA ATA que: 

121.1. não retirar a ordem de fornecimento decorrentes desta Ata dentro do prazo estipulado; 

121.2. recusar-se a reduzir os preços registrados diante da superveniente criação, alteração ou 
extinção de tributos ou encargos legais com comprovada repercussão sobre a Ata; 

12.1.3. recusar-se a manter os preços registrados após indeferimento do seu pedido de revisão.' 

12.2. A penalidade de multa será aplicada de acordo com as seguintes regras; 

12.2.1, Multa de 1% (um por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata, a ser aplicada a 

quem cometer a Infração prevista no item 12,1.1 desta Ata; 

12.2.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 5% (cinco por cento) sobre o valor total da Ata, 

observado o valor mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), a ser aplicada em caso do cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.2 e 121,3. desta 
Ata. 

12.3. Além da multa aplicada, é aplicável a penalidade de Impedimento de licitar e contratar com o 
Estado de Pernambuco, nos seguintes casos e condições: 

12.3.1, na infração prevista no item 12.1.1: de 6 a 12 meses; 
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12.3.2. nas Infrações previstas nos itens 12.1.2. e 12.1.3: ate 6 meses. 

12.4. Na fixação da dosimetria das sanções previstas nesta Ata, serão observados os mesmos 

critérios e diretrizes fixados no edital da licitação. 

12.5. A aplicação das sanções deverá ser precedida de processo administrativo, garantidos os 

princípios da ampla defesa e contraditório, a ser instaurado no âmbito do órgão PARTICIPANTE, no 

caso de cometimento da infração prevista no item 12.1.1, e do GERENCIADOR, quando se tratar das 

infrações previstas nos itens 12.1.2 e 121.3. 

13. DA PUBLICAÇÃO 

13.1. Esta Ata de Registro de Preço será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas 
dit 

vigência. 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ouricuri, para os litígios decorrentes deste instrumento que 

não puderem ser resolvidos pela via administrativa. 

Ouricuri/PE XXXXXXXXX de XXXX. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

FORNECEDOR 

CNP) XXX 

TESTEMUNHAS: 

1. 

CPF: 

2. 

CPF: 
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRALO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 035/2025 

CONTRATO Nº 2025/ 

CONTRATO QUE ENTRE Sl FAZEM O MUNICÍPIO DE 

OURICURI/PE, ATRAVES DA SECRETARIA DE 

E A EMPRESA s 

PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE OURICURI, Estado do Pernambuco, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 11.040.904/0001-67, com endereço na Praça Padre 

Francisco Pedro da Silva nº. 145 — Centro — Ouricuri/PE, através da Secretaria de Educação, 

neste ato representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Ivone de Medeiros Lima, 

residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado 

, estabelecida na Rua/Av. — Bairro — Cidade/UF, inscrita no CNPJ/MF sob 

a nº , neste ato representada por inscrita no CPF nº , apenas 

denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo do Pregão 

Eletrônico nº. /2025 Processo Administrativo nº —  /2025, em conformidade com as 

disposições contidas na Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1 - O presente Instrumento tem por objeto a AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

BÁSICOS, ACABAMENTOS, TUBO E CONEXÕES HIDRÁULICAS, ELÉTRICOS E FERRAMENTAS 
MANUAIS, PARA ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS UNIDADE, na forma da planilha 

anexa ao presente instrumento. 

ai sl Ra e 
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1.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.2.2 — Edital de Licitação; 

1.2.3 - À Proposta da Contratada; 

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
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CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
21. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) meses contados da assinatura do 

contrato, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

211. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

22. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, Vil e 

XVII) 

31. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

CLÁUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da contratação é de R$... (..) 

5.º. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes 

da execução do objeto, Inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6.1.1 - O valor total do contrato é de R$ 
6.1.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
6.2 - Forma de Pagamento 

6.21 - O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pela contratada. 

6.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

6.3 - Prazo de Pagamento 

6.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

6.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
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6.4 - Condições de Pagamento 

6.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento. 

642 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) O prazo de validade; 

D) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-ã após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer Ônus para a 

contratante; 

6.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

6.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 

deverá realizar consulta para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 

b) Identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas. 

6.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua detesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério da contratante. 

6.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

etetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos. 

6.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

contratada a ampla defesa. 

6.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

6.410 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

6.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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6411 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

74. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

1.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 
8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos, 

3.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 8.4. 
Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por eie substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 

8./. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o Órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo. 8.11. Responder eventuais 

pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13. Solicitar declaração da contratada de que esta atua em observância aos critérios de 

sustentabilidade dispostos no certame licitatório. 

2.14. A Administração não responderã por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e 

da relação da rede de assistência técnica autorizada (quando for o caso); 

9.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 

9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, ||, da Lei n.º 14133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.8. Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas —- CNDT; 

9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em tegislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

340. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com à boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros. 

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 

9.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, Il, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do contratante; 

9.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

9.19. Assinar o instrumento contratual. 

9.20. Tomar todas as providências necessárias para o fiel cumprimento das disposições 

contidas no Edital e seus anexos. 

9.21. Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade para outros, 

sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros; 

9.22. Informar ao Orgão Gerenciador ou à CONTRATANTE, conforme o caso, a ocorrência de 
fatos que possam interferir, direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento; 

9.23. Informar ao Órgão Gerenciador eventual distrato contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XI!) 
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10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

0) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; c) der causa à inexecução total 

do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

q) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

|. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 82º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alineas “D”, 

“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, 8 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, 1º, “g” e “hº do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“pº, “CC e “dº, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

a) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos bens entregues com 

atraso. Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a CONTRATANTE poderá decidir pela 

continuidade da aplicação da multa ou pela rescisão contratual, em razão da inexecução do 

objeto. 

D) multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor do Contrato por dia de atraso, 
observado o máximo de 2% (dois por cento), no caso de inobservância do prazo fixado para 

apresentação da garantia contratual a que se refere a Cláusula Décima deste Contrato, se for 

O caso. 

c) multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia sobre o valor dos mobiliários escolares 

que estiverem em desacordo com as condições de garantia do produto, limitada a 10% (dez 

por cento) do valor desses bens. 

d) multa compensatória de 5% (cinco por cento) pela não manutenção das condições de 

habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório, a qual será calculada sobre o 

valor total da parcela não adimplida do Contrato. 

e) multa compensatória de 10% (dez por cento) aplicada de forma proporcional à obrigação 

inadimplida, em caso de rescisão por inexecução parcial do objeto. 
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f) multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de 

rescisão por inexecução total do objeto. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 

14.133, de 2021) 11.31. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, 87º, da Lei nº 14.133, de 2029). 11.3.2. Antes da 

aplicação da multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14133, de 2021) 11.3.3. Se a muita 

aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 11,3.4, Previamente ao encaminhamento à cobrança iudicial, a multa podera ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-ã em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 150, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; d) os 

danos que dela provierem para o Contratante; e) a implantação ou o aperfeiçoamento de 

programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 

atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 

159). 

11.7. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 

EA 

Ce | da 

41 — O prazo para a entrega dos produtos é de 10 (dez) dias corridos, a contar do 
recebimento da nota de empenho/ordem de compra; 

42. O objeto desta licitação devera ser entregue na Prefeitura Municipal de Ouricuri/PE, na 

Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 — Centro — Ouricuri/PE — CEP: 56.200-000, ou 

quando no pedido for definido outro local, nesta cidade de Ouricuri/PE, de segunda a sexta- 
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feira, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00, ou conforme acordado com o fiscal da Ata de 

Registro de Preços, em dias de expediente normal, correndo por conta da Detentora as 

despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e encargos 

trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

43. Os produtos/materiais/equipamentos deverão ser novos e entregues em suas 

embalagens originais lacradas e acompanhados da nota fiscal correspondente. 

44. Os equipamentos deverão estar em linha de produção, não podendo estar 

descontinuados ou em anúncio de descontinuidade. 

4.5. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, em caso de descontinuidade de algum 

dos modelos de equipamentos ofertados, a contratada deverá propor outro modelo similar 

ou superior ao original, a ser avaliado e aprovado pela Secretaria Contratante; 

46. Os equipamentos deverão estar acompanhados de documentação técnica completa, 

atualizada, em portugues, devendo ser entregues em sua forma original, 

4.7. Todos os custos envolvidos no fornecimento dos equipamentos adquiridos serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14,133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, 

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 

Órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação 

do cronograma fixado para o contrato. 

12.21. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
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12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.31. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

123.21. Se à operação implicar mudança aa pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12,4.3, Indenizações e multas, 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei 

n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
131. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercicio, na dotação abaixo 

discriminada: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 
141. O objeto desta licitação deverá ser entregue no Almoxarifado da Prefeitura Municipal de 

Ouricuri/PE, na Praça Padre Francisco Pedro da Silva nº. 145 — Centro — Ouricuri/PE — CEP: 

56.200-000, ou quando no pedido for definido outro local, nesta cidade de Ouricuri/PE, de 

segunda a sexta-feira, das 8:00 às 11:00 e das 13:00 as 16:00, ou conforme acordado com o 

fiscal da Ata de Registro de Preços, em dias de expediente normal, correndo por conta da 

Detentora as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos e 

encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 

14.2. Os produtos/materiais/equipamentos deverão ser novos e entregues em suas 

embalagens originais lacradas e acompanhados da nota fiscal correspondente. 

14.3. Os equipamentos deverão estar em linha de produção, não podendo estar 

descontinuados ou em anúncio de descontinuidade. 

14.4. Durante a validade da Ata de Registro de Preços, em caso de descontinuidade de algum 

dos modelos de equipamentos ofertados, a contratada deverá propor outro modelo similar 

ou superior ao original, a ser avaliado e aprovado pela Secretaria Contratante; 
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14.5. Os equipamentos deverão estar acompanhados de documentação técnica completa, 

atualizada, em português, devendo ser entregues em sua forma original; 

14.6. Todos os custos envolvidos no fornecimento dos equipamentos adquiridos serão de 

responsabilidade exclusiva da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA GARANTIA E DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

15.1. A assistência técnica dos equipamentos será de responsabilidade da contratada, inclusive 

no tocante aos custos, e será prestada por empresa autorizada pelo fabricante ou sua 

representante legal no Brasil. (quando for o caso dos equipamentos elétricos; exemplo: 

bombas, motores-bombas) 

15.2. O prazo de garantia contra defeitos de fabricação, contado a partir do recebimento 

definitivo do objeto pelo contratante, será de 12 (doze) meses, com atendimento on-site; 

15.3. O prazo de garantia dos equipamentos entregues contará a partir da data do 

recebimento definitivo dos mesmos pelo contratante. 

15.4. A assistência técnica durante o período de garantia utilizará apenas peças e 

componentes originais, salvo nos casos fundamentados por escrito e formalmente aceitos 

pelo contratante. 

15.5. O suporte de serviços compreenderá a prestação de manutenção técnica em garantia, 

passível de reposição de novo equipamento por parte da contratada. 

15.6. Os serviços de assistência técnica durante o período de garantia serão realizados no 

horário de 08:00 as 18:00 horas, de segunda a sexta-feira, em dias úteis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas 

e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ALTERAÇÕES 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA = PUBLICAÇÃO 
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18.1. Incumbirã ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 20721, bem como 

no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e 

ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
194 - O Foro competente para airimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato e o 

da Comarca de Quricuri/PE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 

conforme art. 92, 81º, da Lei nº 14,133/21. 

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva 

de acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, 

para que surta seus jurídicos e legais efeitos. 

Ouricuri/PE, de de 2025. 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

A PO 

LRF o. 

CPF. 
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